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PL. 4.499/89 Art. 24,11 
REDISTRIBU1DO nos termos da Resol. 101 1~_~ _s _'_,~.-__________________ __ 
as Comissões: • r 

~ 

Trabalho, de Adm. e Serviço Público ~ 
Constituição e Justiça e de Redação(A~t.~~~~~~~~~ ____________ __ 
54, RI). 

de FEVEREIRO de 19 9 O 

o Pres idente da Comissão 

Ao Sr ~JA1Y\) 

O Presidente da Comissão 

A o Sr. 

O Presidente 

A o Sr. 

A o Sr. ____________________ ..':-_______________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de -------------------------------------------------
Ao Sr. ____________________________________________________ . em __ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de ------------------------------------------------
A o Sr. ____ -'--_______________________________________________ . em __ 19 __ _ 

o Pres idente da Comissão de ---------------------------------------------------
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PROJETO DE LEI N9 4 . 499, DE 1989 

( DA SR~ BENEDITA DA SILVA ) 

Institui o plSO salarial, dispõe sobre a jornada 

e condições de trabalho dos enfermeiros e deter ­

mina outras providências . 
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E TRABALHO - Art . 24 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

PROJETO DE LEI Nº 

, . 

J\S COMISSOE S: ART. 24, rI 

1. Constituição e Just. e Redação (ADM) 

2. Trabalho 

presi ~t1 Em, 12/12/89 

de novembro de 1989. 

/tI nsti tui o ~ so ;salar ial, di~ 
põe sobre a jornada e condições de 

trabalho dos enfermeiros e determi­

na outras providências ,/' 

.. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - A remuneração mínima mensal para o enfermeiro diplo­

mado por escola de nível superior, qualquer que seja a fonte pa 

gadora, será equivalente a quinze (15) salários mínimos. 

Art. 2º - Ao enfermeiro é assegurado um adicional de insalubrida 

de correspondente a 40% (quarenta por cento) do piso salarial da 

categoria. 

Art . 3º - A jornada de trabalho do enfermeiro não excederá a 6 

(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, salvo o pre­

visto nos artigos 6º e 8º desta lei. 

Art. 4º - As horas excedentes à Jornada de Trabalho de 30 (trin 

ta) horas semanais serão pagas à razão de 100% sobre o salário 

hora. 

Art. 5º - O trabalho durante feriados civis e religiosos será p~ 

go na mesma razão da hora extra. 

Art. 6º - Os enfermeiros quando sujeitos a regime de plantões 
diurnos não poderão trabalhar mais de doze (lZ) horas consecuti­

vas, nelas incluídas duas (02) horas para repouso e alimentação, 

as quais serão consideradas horas trabalhadas, respeitando-se o 

intervalo mínimo de sessenta (60) horas entre cada jornada e ain 

da os demais preceitos trabalhistas. 

Art. 7º - O trabalho noturno terá remuneração superior em pelo 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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menos 50% (cinquenta por cento) sobre a hora diurna . 

Art. 8º - Os plantões noturnos serão compreendidos 

e duas (22) horas de um dia e as seis (6) horas do 

entre vinte 

dia seguinte. 

§ lº - Serão incluidas nesta jornada de trabalho um p~ 

ríodo de duas horas para alimentação e repouso, 

as quais serão consideradas horas trabalhadas . 

§ 2º 
• 

Os plantões noturnos, em casos excepcionais pod~ 

rão exceder de oito (08) horas e não poderão uI 

trapassar as doze (12) horas. 

§ 3º - Os servidores com cinquenta (50) anos ou mais de 

idade e/ou vinte (20) anos ou mais de 
, . 

exerClClO 

profissional poderão ser dispensados das escalas 

de plantão noturno. 

Art. 9º - Os equipamentos de proteção individual serão forneci­

dos pelo empregador em quantidade suficiente e com qualidade a­
dequada para o desempenho de suas atividades. 

§ Único - Incluir-se nos equipamentos de proteção rruni 

forme de uso diário. 

Art.lOº - A alimentação será fornecida gratuitamente aos profi~ 

sionais. 

Art.llº - A aposentadoria ocorrerá aos 25 anos de serviço sem 

exigência de idade e com proventos integrais. 

§ Único - O encargo previsto neste artigo será custea-

do pelos recursos previstos no Decreto nº 

1940, de 25 de maio de 1982 FINSOCIAL. 

Art.12º - A liberação da jornada de trabalho do Enfermeiro, tan­

to no setor público, como no setor privado, quando diretor de e~ 

tidade de classe Associação Brasíleira de enfermagem (ABEn), Con 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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selho Federal de Enfermagem (COFEN), Conselho Regional de Enfer 

magem (COREn), Sindicatos e Federação Nacional -de enfermeiros 

(FNE), se dará sem perda salarial. 

§ lº - Será garantida a liberação de 100% da 

para 5 (cinco) membros da diretoria de 

jornada, 

qualquer 

das entidades de classes acima referidas. 

§ 2º - Será garantida a liberação de 50% da jornada 

para outros membros de diretoria e para os de 

legados sindicais. 

Art.13º - Para uma unidade de trinta (30) leitos de Clínica Médi 

ca e de Clínica Cirurgica, com pacientes que não necessitam de 

cuidados intensivos, é assegurado num total de nove ponto 1(9.1) 
enfermeiros para as vinte e quatro (24) horas, representando vin 

te por cento (20%) do total do pessoal de enfermagem. 

§ lº - Para unidades de serviços especializados, os cá.! 

culos devem ser feitos a partir do número de ho 

ras de atenção de enfermagem determinada pela 

necessidade do paciente e a variação de percen 

tual de distribuição de pessoal de enfermagem, 
por especialidade, por grau de risco do pacien­

te e grau de complexidade da atividade executa­

da. 

Art.14º - Assegura-se para os serviços de Saúde Pública, um (1) 

enfermeiro para 5.000 habitantes. 

Art.15º - É assegurado para o caso de enfermeiros docentes, em 
disciplinas que exigem estágio de alunos em serviço a proporção 

de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) alunos na área hospita­

lar e um (1) professor para cada 10 alunos na área de saúde da 
comunidade. 

Art.16º - Constitui-se atividade específica do enfermeiro, a as­

sistência de enfermagem direta e indireta aos pacientes/clientes 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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e suas famílias, a docência, a administração e a gerência dos 

serviços de Enfermagem e de saúde e a produção do conhecimento 

científico específico. 

Art.17º - A aplicação da presente lei não pode ser motivo de re 

dução de salário, nem prejudicará a situação de direito adquiri­

do. 

Art.18º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.19º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A Enfermagem, atividade básica na prestação de servi 
ços de saúde, individual e coletiva, representa 53% do total da 

força de trabalho nesta área, segundo dados contidos nos relató 

rios anuais 1982/1983 do Conselho Federal de Enfermagem - COFEn, 

Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn e Organização Mundial 

de Saúde - OMS. Deste total, 8,5% apenas são enfermeiros,pro 

fissionais de nível superior. 

Enquanto a OMS recomenda a relação de no mínimo a atua 

ção de um (1) enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil, 

esta proporção está em torno de um (1) enfermeiro para cada 

34.000 habitantes, o que demonstra claramente o deficit 

profissional em nosso País. 

deste 

A especificidade do trabalho deste profissional, abra~ 

ge intervenções na assistência direta à saúde do indivíduo, fa 

mília e grupos de população, ensino e educação, administração dos 

serviços de saúde e 

tífico; objetivando 

saúde da população. 

de enfermagem, produção do conhecimento cie~ 
proporcionar uma assistência de qualidade 

, 
a 

Entre as funções dos enfermeiros, o Gomitê de Especia­

listas em Enfermagem da OMS (2 ) reconheceu como as principais: 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

a) execução do programa terapêutico ( ... ), incluindo 

também os serviços pessoais de higiene e comodida­

de; 
b) manutenção do ambiente terapêutico (fisico e psico­

lógico) que possibilita o restabelecimento da saú­

de; 
c) orientação do doente e de sua família, restabeleci­

mento e recuperação; 

d) instrução dos interessados, enfermos e sadios na me 
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dida para o restabelecimento total; 

e) execução das medidas de prevenção de enfermidades e, 

f) coordenação da assistência de enfermagem. 

Esta especificidade justifica a necessidade do profi~ 

sional enfermeiro, integrando a equipe de saúde, em igualdade de 

condições de trabalho, direitos e deveres. 

Como as enfermeiras se ocupam especificamente do bem 

estar total e individual do cliente, família ou grupos de popula 
, -

ção, a assistência qualificada implica no atendimento às necessi 

dades de tipo emocional e social, tanto do cliente como de sua 

família. Para isto, é necessário assegurar um mínimo do quantit~ 

tivo de enfermeiro necessário em uma unidade comum, não especia­

lizada (de clínica médica e/ou clínica cirúrgica). 

Para efeito de cálculo, usamos a fórmula da Fundação 

Hospitalar do DF feito por uma equipe de trabalho do Núcleo de 

Planejamento - "Estudos Sobre Recursos Humanos e Capacidade Ins­
talada" Valença et alli (1986). 

Fórmula: NL x H x E x O x 1,3 

HS de serviço 

Explicitada com a se 

guinte significação: 

NL = Nº de leitos da unIdade 

H = nº de hs de enfermagem necessárias 
E = variação percentual de enfermeiro no total do gr~ 

po de enfermagem (20%) 

O = nº de dias da semana (7 dias) 

1,3 = representando 30% de hs de trabalho - enfermei­

ra, para férias, licenças e gerência do serviço. 

No denominador temos a variável HS (serviço represen­

tando a jornada de trabalho semanal (30 hs). 

A necessidade de enfermeiros é de 9.1 (nove ponto i um) 

por unidade de 30 leitos. 

(2) Organização Internacional do Trabalho - " Empleo y Condiciones de 
jo deI pessona1 de enfermeria" - Ginebra, 1960: 5 e 6 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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A escassez de enfermeiros se deve principalmente às 

inadequadas condições de trabalho a que estão submetidos: longas 

horas de pé, trabalho noturno, stress, convívio com a doença e 

morte iminente e/ou presente, marcha forçada durante muitas ho 

ras, desgaste visual devido a luminosidade interna, grande esfo~ 

ço físico; contato direto com pacientes portadores de doenças in 

fecto~contagiosas, contato com medicamentos imuno-depressores e 

quimoterápicos, contato direto com doentes em tratamento com ra 

dioatividade, contato com sangue e seus derivados contaminados 

ou não, utilização intensa de desinfetantes e detergentes so 

bre as mãos e braços, etc ... 

Tanto a Organização Mundial da Saúde (OMS) como a Org~ 

nização Internacional do Trabalho (OIT) se preocuparam com estas 

condições e já publicaram em conjunto, um estudo entitulado "Em­

pleo Y condiciones de trabajo deI perssonal de enfermeria" - Ge­

nebra O.I.T., 1960, onde inúmeras sugestões são feitas. 

Outro fator determ i nante desta escassez de profissiQ 

nais, e não menos importante, é a remuneração salarial abaixo 

da percebida por outras categorias com formação de nível superi 

or que atuam no setor Saúde. 

No sentido de melhorar este quaerro, e tornar o exercí­

cio profissional do Enfermeiro mais atrativo e valorizado, é que 

apresentamos a lei que visa corrigir as distorções mais flagran­
tes, tais como: 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

1. A inadequadação do salário é patente, tanto pela 

formação exigida ao profissional (nível superior, 

com duração de 4 a 5 anos, acrescido do período de 
especialização), quanto pelo processo de trabalho, 

dada a responsabilidade e a especificidade da ativi · 

dade do Enfermeiro; 

2. A jornada de t rabalho do enfermeiro, é excessiva, 
tanto em relação ao tipo de sua atividade profissiQ 

nal (desgastante e estressante), quanto em relação 
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à jornada de trabalho de outros profissionais de 

saúde de nível superior, que já conquistaram a redu 

ção de jornada de trabalho; 

3. Os efeitos sociais indesejáveis decorrentes da rem~ 

neração inadequada, injusta e não condigna do trab~ 

lho do Enfermeiro, repercutem negativamente na qua­

lidade da assistência prestada à população; 

4. A necessidade de uma aposentadoria especial (aos 25 

anos de trabalho), que deve ser adotada em face a 

peculiaridade da prestação de serviço. Assim, a pró 

pria Lei Orgânica da Previdência Social reconheceu 

ser devida a quem exerce atividade profissional em 

serviços que, para esse efeito, fossem considerados 

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Po 

der Executivo. Esse é o caso do trabalho do Enfer 

meiro. 

5. No que diz respeito à destinação de duas horas du 

rante os plantões noturnos para repouso e alimenta­

ção, conforme prevê o projeto, é de se notar que o 
enfermeiro e os componentes da equipe de enfermagem 

são os únicos que permanecem em vigilia durante to 

da a noite, sendo que as suas necessidades bilológi 

cas e fisiológicas são idênticas às de todas as ou 

tras pessoas. Estudos realizados, comprovaram que o 

trabalho desenvolvido, ininterruptamente, por um in 

divíduo durante as horas habituais de sono e repou­
so, levando a um embotamento mental que o torna in 

capaz de realizar suas atividades com lucidez e se 
gurança, podendo cometer erros capazes de colocar 
em risco a vida dos pacientes sob sua responsabili­

dade. 

6. Para que a formação do enfermeiro seja adequada, é 

necessário a definição da proporcionalidade aluno/ 
professor. Pesquisa realizada por Correa, A. c.1972 
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"Orientação e Ensino de Estudantes de Enfermagem no 

campo clínico" (tese de doutoramento apresentado à 

Escola de Enfermagem da USP) demonstra a necessida­

de de um (1) professor para 5 alunos na área hospi­

talar e um (1) professor para 10 alunos na área de 

saúde da comunidade. 

O projeto visa apenas garantir à categoria de enfermei 

ros, os direitos e garantias de que já gozam outros trabalhado­

res da área de saúde, como, por exemplo, os médicos e odontólo 

gos, amparados pela Lei 3.999/61. Trata-se, pois, não de reivin­

dicação de qualquer privilégio, mas sim, a garantia da necessá 

ria igualdade entre os profissionais da área, em estrito cumpri­

mento ao inciso XXXII do art. 7º da Nova Carta Magna, bem como 

a garantia de um trabalho de qualidade. 

O presente projeto é um passo inicial de uma longa c~ 

minhada, que visa assegurar um melhor atendimento aos usuários 

dos serviços de saúde em nosso País, e o resgate da profissão de 

Enfermeiro, dentro da gloriosa tradição consolidada por Ana Neri 

no Brasil. 

Com o advento da Nova Lei do Exercício Profissional 

de Enfermagem, 7.498 de 25 de junho de 1986, o enfermeiro passa 

a assumir funções ainda mais complexas no atendimento ao pacien­

te no setor saúde, com a necessária redefinição de funções, e a 

utilização de uma divisão técnica mais racional do trabalho, úni 

ca forma capaz de otimizar o atendimento, tornando-o mais seguro 

e eficiente. Só assim tornar-se-à realidade a proposta constitu­

cional do Sistema Único de Saúde (SUS), mecanismo capaz de gara~ 

tir a toda população um atendimento de saúde seguro, rápido, gr~ 

tuito e principalmente resolutivo. 

Sala das Sessões, de novembro de 1989. 

BENEDITA DA SILVA 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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LEGISLACAo 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO " 1 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

~~,!!!1!~~ 
JI88 

Título U 

DOS DIRFJTOS E GARArtTlAS FUNDAMENTAIS 
----- -----------------------------. -... _-Capítulo 11 

DOS DIREITOS SOCWS 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
••••••••••• " " • ~ -, - .- "d" "d"' "u," " '"0" en"tre lrãõàlfiõ Õ1'\lhoal, téc· · • XXXII _ prolblçao e IS nça , " nico e intelectual ou entre os proftssionals respecttvoS, 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 

• DECRETO-LEI N~ 1 940, DE 25 DE MAIO DE 1982 
Institui contribuiçáO social, cria o Fup· do de Investimento Social (FINSOCIALI, e da outras providências. 

. ........... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. . . ... ." .. .. .. ..... .... ... 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. ................ .. 

LEI N.· 3.999 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 196~ 
ALTE RA O SALA Rlg.MINIMO DOS M~D\C()S'! (IR URG I ES·DENTlSTASlIl) 

. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.. .............. .... .. .. ... .... 

LEI NQ 7.498. de 25 de junho de 1 986, 

............... 

• 

; 1 tação do ~xerc; ci o Dispõe sobr~ a red~aUo~~~S providências. da enfermagem e 
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Defiro. A excecao dos PLs.:857/88,967/88. 
968 /86, 1198/88, 3903/89, pelo na o at e n ­
dimento a o dispos to do art. Parag. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS unico do Regime nto Int e rno. 

Em 0~'5 1 03 1 91.. Pre s I der-..r'~ 
Brasília, 01 de março de 1991. 

OF: 04-91 

Faz Solicitação 

Sr. Presidente, 

Venho por meio deste, requerer a V.Exa., o de­

sarquivamento de Proposições, facultadas pelo Regimento Inter 

no da Casa . 

- Projeto de Lei: 
968, 
8S7, de 
9é7, de 
966, de 
718, de 

1.197, de 
:] 198, B! 
3.9€H, ele 
4.499, de 
4.831, de 
5.483, de 
5.699, de 

1988 f 
1988 ~ 
1988 / 
1 9 8 8 ------./ 
1988./ 
iD88 )( 
1$'8' -'I 
1989 / 
1990 /" 
1990./ 
1990 / 

- Projeto Emenda Constitucional 

021, de 1989 / 

Na oportunidade, apresento meus protestos 

apreço e distinta consideração . 

Atenciosamente, 

DEPUTADA FED:::RAL 

Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 499/89 

• Nos termos d o art. 119, caput, I, do Regimen-

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-
• 

sentação de emendas, a partir de 31 /05/90 , por 05 -sessoes. 

• Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto • 

Sala da Comissão, em 06 de ~unho de 1.990 

f C' <~~ 
RUY ~R PRUDtNCIO DA SILVA 

.. . 
S e c r e t a r 1 o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUST I ÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.499/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 05.04.91 ,por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 1991 

HILDA DE SEN~~ WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.499, DE 1989 

(Da Sr a Benedita da Silva) 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a jor­
nada e condições de trabalho dos enfermeiros e 
determina outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re­
dação (ADM); e de Trabalho _ art. 24, 11.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A remuneração min1ma me~sa1 para o enfermei­
ro diplomado por escola de nive1 superior, qualquer 
que seja a fonte ' pagadora, será equivalente a 15 
(qUinze) salários min1mos. 

Art. 2Q Ao enfermeiro é assegurado um adicional de 
insalubridade correspondente a 40% (quarenta por cen­
to) do piso salarial da categoria. 

Art. 3 Q 

excederá a 
semanais, 
lei. 

A jornada de trabalho do enfermeiro não 
6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
salvo o previsto nos artigos 6 Q e aQ desta 

Art. 4Q As horas excedentes à Jornada de Trabalho de 
30 (trinta) horas semanais serão pagas à razão de 100% 
sobre o salário hora. 

Art. 5 Q O trabalho durante feriados civis e religio­
SOS será pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 6Q OS enfermeiros quando sujeitos a regime de 
plantões diurnos não poderão trabalhar mais de 12 
(doze) horas consecutivas, nelas 1~c1uidas 2 (duas) 
horas para repouso e alimentação, as quais serão con­
sideradas horas trabalhadas, respeitando-se o '1nterva-
10 min1mo de sessenta (60) horas entre cada jornada e 
ainda os demais preceitos trabalhistas. 

Art. 7Q O trabalho noturno terá remuneração superior 
em pelo menos 50% (cinquenta por cento) sobre a hora 
diurna .. 
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Art. 8Q OS plantões noturnos serão compreendidos en­
tre 22 (vinte e duas) horas de um dia e . as 6 (seis) 
horas do dia segUinte. 

§ 1Q Serão incluídas nesta jornada de trabalho um 
período de duas horas para alimentação e repouso, as 
quais serão consideradas horas trabalhadas. 

§ 2C OS plantões noturnos, em casos expecionais po­
derão exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultra­
passar as 12 (doze) horas. 

§ 3Q OS servidores com 50 (cinqüenta) anos ou mais 
de idade e ou 20 (vinte) anos ou mais de exercício 
profissional poderão ser dispensados das escalas de 
plantão noturno. 

Art. 9 Q OS equipamentos de proteção individual serão 
fornecidos pelo empregador em quantidade suficiente e 
com qualidade adequada para o desempenho de suas 
atividades. 

Parágrago único. Incluir-se nos equipamentos de pro­
teção o uniforme de uso diário. 

Art. 10. A alimentação será fQrnecida gratui tamente 
aos profissionais. 

Ar t . 11 . 
serviço sem 
integrais. 

A aposentadoria ocorrerá aos 25 anos de 
exigência de idade e com proventos 

Parágrafo único. 
será custeado pelos 
1940, de 25 de maio 

O encargo previsto 
recursos previstos no 
de 1982 Finsocial. 

neste artigo 
Decreto n Q 

Art. 12. A liberação da jornada de trabalho do En­
fermeiro, tanto no setor público, como no setor priva­
do, quando diretor de entidade de classe Associação 
Brasileira de enfermagem (ABEn), Conselho Federal de 
Enfermagem (Cofen), Conselho Regional de Enfermagem 
(COREn), Sindicatos e Federação Nacional de enfermei­
ros (FNE), se dará sem perda salari~l. 

§ 1Q Será garantida a liberação de 100% da jornada, ~ 
para 5 (cinco) membros da diretoria de qualquer das 
entidades de classes acima referidas. 

§ 2Q Será garantida a liberação de 
para outros membros de diretoria e para 
sindicais. 

50% da jornada 
os delegados 

Art. 13. Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de 
Clinica Médica e de Clínica Cirurgica, com pacientes 
que não necessitam de cuidados intensivos, é assegura­
do num total de 1 9.1 (nove ponto) enfermeiros para as 
24 (vinte e quatro) horas, representando 20% (vinte 
por cento) do total do pessoal de enfermagem. 
• § 1 Q Para 
cálculos devem 
de atenção de 

un1dades de serviços especializados, os 
ser feitos a partir do número de horas 
enfermagem determinada pela necessidade 
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do paciente e a variação de percentual de distribuição 
de pessoal de enfermagem, por especialidade, por grau 
de risco do paciente e grau de complexidade da ativi­
dade executada. 

Art. 14.· Assegura-se para os serviços de Saúde Pú­
blica, 1 (um) enfermeiro para 5.000 habitantes. 

Art. 15. É assegurado para o caso de enfermeiros do­
centes, em disciplinas que exigem estágio de alunos em 
serviços a proporção de 1 (um) professor para cada 5 
(cinco) alunos na área hospitalar e 1 (um) professor 
para cada 10 alunos na área de saúde da comunidade. 

Art. 16. Constitui-se atividade especifica do enfer­
meiro, a assistência de enfermagem direta e indireta 
aos pacientes/clientes e suas familias, a docência, a 
administração e a gerênCia dos serviços de Enfermagem 
e de saúde e a produção do conhecimento cientifico 
especifico. 

Art. 
motivo 
cão de 

17. A aplicação da presente lei não 
de'redução de salário, nem prejudicará 
direito adquirido. 

pode ser 
a sHua-

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disPosições em contrário. 

Justificação 

A Enfermagem, atividade básica na prestação de ser­
Viços de saúde, individual e coletiva, representa 53% 
do total da força de trabalho nesta área, segundo da­
doS contidos nos relatórios anuais 1982/1983 do Conse­
lho Federal de Enfermagem _ COFEn, Associação Brasi­
leira de Enfermagem _ ABEn e Organização Mundial de 
Saúde _ OMS. Deste total, 8,5% apenas são enfermeiros, 
profissionais de nivel o superior. 

Enquanto a OMS recomenda a relação de no minimo a 
atuação .de 1 (um) enfermeiro para cada 5.000 habitan­
tes, no Brasil,esta proporção está em torno de 1 (um) 
enfermeiro ·para cada 34.000 habitantes, o que demons­
tra claramente o déficit deste profissional em nosso 
Pais. 

A especialidade do trabalho deste profissional, a­
brange intervenções na assistência direta à saúde do 
individuo, familia e grupos de população, ensino e e­
ducacão, administração dos serviços de saúde e de en­
fermagem, produção do conhecimento cientifico; objeti­
vando proporcionar uma assistência de qualidade à saú-
de da população. . 

Entre as funções dos enfermeiros, o Comitê de Espe­
cialistas em Enfermagem da OMS (2) reconheceu como as 
principais: 

'b' 
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a) execução do programa terapêutico ( ... ), incluin­
do também os serviços pessoais de higiene e comodida­
de; 

b) manutenção 
psicológico) que 
saúde; 

do ambiente terapêutico (físico e 
possibilita o restabelecimento da 

c) orientação do doente e de sua familia, restabe­
lecimento e recuperação; 

d) instrução dos interessados, enfermos e sadios na 
medida para o restabelecimento total; 

e) execução das medidas de prevenção de enfermida­
des e, 

f) coordenação da assistência de enfermagem. 

Esta especificidade justifica a necessidade do pro­
fissional enfermeiro, integrando a equipe de saúde, em 
igualdade de condições de trabalho, direitos , e 
deveres. 

Como as enfermeiras se ocupam especificamente do bem 
estar total e individual do cliente, família ou grupos 
de população, a assistência qualificada implica no a­
tendimento às necessidades de tipo emocional e social, 
tanto do clinete como de sua família. Para isto, é 
necessário assegurar um mínimo do quantitativo de en­
fermeiro necessário em uma unidade comum, não especia­
lizada (de clínlca e/ou clínica Cirúrgica). 

Para efeito de cálculo, usamos a fórmula da Fundação 
Hospitalar do DF feito por uma equipe de trabalho do 
Núcleo de Planejamento _ "Estudos Sobre Recursos Huma­
nos e Capacidade Instalada" Valença et alli (1986). 

Fórmula: NL x H x E x D x 1,3 

HS de serviço 

• 

Explici..tada com a seguinte ,signi ficação: 

NL = NQ de leitos de unidade 

H = nQ de bs de enfermagem necessárias 

E = variação percentual de enfermeiro no total ao 
Qrupo de enfermagem (20%) 

D =nQ de dias da semana 7 (sete) dias 

1,3 = representando 30% de hs de trabalho _ enfer­
meira, para férias, licenças e gerência do serviço. 

No - denominador temos a variável HS (serviço repre­
sentando a jornada de trabalho semanal (30 hS). 

A necessidade de enfermeiros é de 9.1 (nove ponto 
um) por unidade de 30 leitos. 

• 
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(2) Organização Internacional do Trabalho _ "Empleo 
y Cond1c10nes de Trabajo del pessonal de enfermer1a" _ 
G1~ebra, 1960: 5 e 6 

A escassez de enfermeiros se deve principalmente às 
inadequadas condições de trabalho a que estão 
submetidos: longas horas de pé, trabalho noturno, 
stress, convívio com a doença e morte iminente e/ou 
presente, marcha forçada durante muitas, horas, des­
gaste visual devido a luminosidade interna, grande es­
forço físico, contato direto com pacientes portadores 
de doenaçs infecto-contagiosas, contato com medicamen­
tos imuno-depressores e qUimoterápicos, contato direto 
com doentes em tratamento com radioatividade, contato 
com sangue e seus derivados contaminados ou não, uti­
lização intensa de desinfetantes e detergentes sobre 
as mãos e braços, etc ... 

Tanto a Organização Mundial da Saúde (OMS) como a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) se preocu­
param com estas condições e já publicaram em conjunto, 
um estudo entitulado "Empled' y condiciones de trabajo 
del perssonal de enfermeria" _ Genebra O.I.T., 1960, 
onde inúmeras sugestqes são f.eitas. 

Outro fator deterMinante desta escassex profissio­
na1s, e não menos importante, ~ a remuneração salarial 
abaixo da percebida por outras categorias com formação 
de nível superior que atuam no setor Saúde. 

No sentido de melhorar este quadro, e tornar o exer­
cício profissional do Enfermeiro maís atrativo e valo­
rizado, é que apresentamos a lei que visa corrigir as 
distorções mais flagrantes, tais como: 

1. A inadequação do salár10 é patente, tanto pela 
formação exigida ao profissional (nível superior, com 
duração de 4 a 5 anos, acrescido do período de 
especialização), quanto pelo processo de trabalho, 
dada a responsabilidade e a especificidade da ativida­
de do Enfermeiro; 

2. A jornada de trabalho do enfermeiro, é excessiva, 
tanto em relação ao tipo de sua atividade profissional 
(desgastante e estressante), quanto em relação à jor­
nada de trabalho de outros profissionais de saúde de 
nível superior, que já conquistaram a redução de jor­
nada de trabalho; 

3. Os efeitos sociais indesejáveis decorrentes da 
remuneração inadequada, injusta e não COndigna do tra­
balho do Enferme1ro, repercutem negativamente na qua­
lidade da assistência prestada à população; 

4. A necessidade de uma aposentadoria especial (aos 
25 anos de trabalho), que deve ser adotada em face a 
pecu11ar1dade da prestação de serviço. Assim, a pró­
pria Lei Org~nica da Previdência Social reconheceu ser 
devida a quem exerce atividade profissional em servi­
ços que, para esse efeito, fossem considerados peno­
sos,insalubres ou perigosos, por decreto do Poder 
Executivo. Esse é o caso do trabalho do Enfermeiro. 

IfJ 
• • 
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5. No que diz respeito à destinação de duas horas 
durante os plantões noturnos para repouso a alimenta­
ção, conforme prevê o projeto, é de se notar que o en­
fermeiro e os componentes da equipe de enfermagem são 
os únicos que permanecem em vigília durante toda a 
noite, sendo que as suas necessidades biológicas e fi­
siológicas são idênticas às de todas as outras 
pessoas. Estudos realizados, comprovaram que o traba­
lho desenvolvido, ininterruptamente, por um indivíduo 
durante as horas habituais de sono e repouso, levando 
a um embotamento mental que o torna incapaz de reali­
zar suas atividades com lucidez e segurança, pOdendo 
cometer erros capazes de colocar em risco a vida dos 
pacientes sob sua responsabilidade. 

6. Para que a formação do enfermeiro seja adequada, 
é necessário a definição da proporcionalidade 
aluno/professor. Pesquisa realizada por Correa, A. c. 
1972 "Orientação e Ensino de Estudantes de Enfermagem 
no campo clinico" (tese de doutoramento apresentado à 
Escola de Enfermagem da USP) demonstra a necessidade 
de 1 (um) professor para 5 alunos na área hospitalar e 
1 (um) professor para 10 alunos na área de saúde da 
comunidade. 

O projeto visa apenas garantir à categoria de enfer­
meiros, os direitos e garantias de que já gozam outros 
trabalhadores da área de saúde, como, por exemplo, os 
médicos e odontólogos. amparados pela Lei n Q 3.999/61. 
Trata-se, pois, não de reivindicação de qualquer pri­
vilégio, mas sim, a garantia da necessária igualdade 
entre os profissionais da área, em estrito cumprimento 
ao inciso XXXII do art. 7Q da Nova Carta Magna, bem 
como "a garantia de um trabalho de qualidade. 

O presente projeto é um passo inicial de uma longa 
caminhada, que visa assegurar um melhor atendimento 
aos usuários dos serviços de saúde em nosso Pais, e o 
resgate da profissão de Enfermeiro, dentro da gloriosa 
tradição consolidada por Ana Neri no Brasil. 

Com o advento da Nova Lei do Exercício Profissional 
de Enfermagem, 7.498 de 25 de julho de 1986, o enfer­
meiro passa a assumir funções ainda mais complexas no 
atendimento ao paciente no setor saúde, com a 
necessária redefinição de funções, e a utilização de 
uma divisão técnica mais racional do trabalho, única 
forma capaz de otimizar o atendimento, tornando-o mais 
seguro e eficiente. Só assim tornar-se-á realidade a 
proposta constitucional do Sistema Único de Saúde 
(SUS), mecanismo capaz de garantir a toda população um 
atendimento de saúde seguro, rápidO, gratuito e prin­
cipalmente resolutivo. 

Sala das Sessões, de novembro de 1989. Benedita 
da Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 
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CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL 

.. .. • .. .. .. .. . ' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TlTUlO 11 

DOS Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPíTULO 11 

Dos Direitos 'Sociais 

Art. 7Q São direitos dos trab~lhadores urbanos e ru­
rais, além de outros Que visêm à melhoria de sua con­
dição social: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXXII proibição de distinção 'entre trabalho ma-
nual, técnico e intelectual ou entre os profissionais 
respectivos; 

DECRETO-lEI NQ 1.940, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Ins~itui contribuição social, cria o Fundo de 
Investimento Social (Finsocial), e da outras 
provtdênctas: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

lEI NQ 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

Altera o salário mlnimo dos médicos 
cirurgtões-denttstas 

lEI NQ 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dtspõe sobre a regulamentação do exerclcto de 
enfermagem e dá outras providências. 

.. .. .. .. .. .. .. ". .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

(OS: 06037/90) 

020 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 4499/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comis sõe s - de praz.o para apre 
sentação de emendas, a partir de 09/ 12/ 91 , por cinco sessões-: 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão dezembro de 1991. 

Santana 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE 

Defiro. 
Publique-se. 
Em O( / Or /92 

Ofício n9 087- /9 2 Brasília, 22 de junho de 199 2 . 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solici 
- ../ 

to a V. Exa. autori zar a desapensação do Projeto de Lei n9 1147/91:"" 

do Sr. Célio de Castro - que "dispõe sobre o piso salarial pa 

ra professores e dá outras providéncias", por tratar-se de ma 
téria não análoga, do Projeto de Lei n9 4.499/89 - da Sra. Be ~ 
nedita da Silva - que "institui o piso salarial, dispõe so 

bre a jornada e condições de trabalho dos enfermeiros e deter 

mina outras providências", tendo em vista a aprovação, por es 
te 6rgão T~cnico, do anexo parecer do Relator, em reunião or 

dinária de 03.06.9 2 . 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

" 

Depu a J6 ' CARLOS AL ERTO 

Presid nte 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N E S T A 

/ 
fi' 

GE R 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

1 - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 4.499, de 1989. 

Institui o piso salarial, dispõe so 

bre a jornada e condições de traba 

lho dos enfermeiros e determina ou 

tras providências. 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado ALDO REBELO 

O-Piojeto de lei 4.499, de 1989, de autoria da Deputada Bene 

dita da Silva, além de conceder garantias relativas à remuneração, a 

posentadorias, jornada de trabalho e demais condições inerentes ao 

exercicio da profissão de enfennagern, estabelece a obrigatoriedade de 

ser observada uma proporção minima de enfermeiros em relação a lei 

tos hospitalares e à população. Visa ainda fixar uma proporção mini-

ma de enfermeiros docentes para grupos de alunos em estágio 

sitários. 

univer 

De acordo com a proposta, o piso salarial dos enfermeiros 

será o equivalente a 15 salários minimos, sendo assegurado aos mes 

mos um adicional de insalubridade correspondente a 40% desse piso. 

Ainda em razão das condições adversas de trabalho, a proposição pre 

tende conceder aos enfermeiros a aposentadoria especial aos 25 anos 

de efetivo exercicio profissional. 

A jornada de trabalho dessa categoria, segundo pretende a 

GER 20 .01 .0050. 5 -IABM11 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 2. 

autora, será limitada a 6 horas diárias e a 30 semanais, sendo as ho 

ras excedentes pagas à razão de 100% sobre o salário-hora. 

O trabalho noturno, assim entendido o executado entre as 22 

horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte será remunerado com 

acréscimo de 50% sobre a remuneração do trabalho diurno. Neste 

poderá haver dispensa dos plantões noturnos dos servidores com 

de 50 anos de idade ou 20 de serviço. 

um 

caso, 

mais 

A autora, em sua justificação, afirma que, "enquanto a Org~ 

nização Mundial de Saúde recomenda a relação de, no mínimo, a atuação 

de um enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil, esta propor 

ção está em torno de um enfermeiro para cada 34.000 habitantes, o que 

demonstra claramente o déficit deste profissional em nosso país". Pa 

ra corrigir essa distorção, a autora pretende assegurar, nos 

de saúde pública, a atuação de um enfermeiro para cada 5.000 

teso 

serviços 

habitan 

Além disso, a autora pretende assegurar a relação de nove 

enfermeiros para cada unidade de 30 leitos hospitalares, em clínica 

médica ou cirúrgica, seguindo fórmula elaboradora pela Fundação Hospi 

talar do Distrito Federal. Para as unidades de serviços especializa 

dos, o cálculo será diferenciado, para atender as peculiaridades de 

cada caso. 
A proposição pretende ainda regulamentar a proporção de en 

fermeiros docentes em disciplinas que exigem estágio (um professor pa 

ra cada 5 alunos na área hospitalar e um professor para cada 10 alu 

nos na área de saúde da comunidade). 

Aprovada a proposição, passa a ser da responsabilidade do 

empregador o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção in 

dividual e alimentação aos enfermeiros. 
Fica garantida também a dispensa do enfermeiro .. dirigente 

sindical (100% da jornada para cinco diretores da Associação Brasilei 

ra de Enfermagem, Conselho Federal de Enfermagem, Conselhos 

Sindicatos e Federação dos Enfermeiros; 50% da jornada para 

membros de diretoria e para delegados sindicais.) 

Regionais, 

outros 

O artigo 16 do Projeto em causa enumera as atribuições da 

atividade de enfermagem. 

Encontram-se apensados a este, os Projetos de Lei 776, da 

Deputada Raquel Cândido e o de nQ 1.147, do Deputado Célio de Castro. 

r;FR~n n1 nn.c;n .r;,_'.ARAIO,\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

o primeiro está ~edigido nos mesmos termos do Projeto principal. O 

segundo dispõe sobre o piso salarial dos professores. Trata-se, este 
último, de proposição diferente da que analisamos, devendo ter sido 

um equívoco a sua enexação. 
A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, em caráter terminativo . 
Encerrado o prazo regimental para o recebimento de 

das, nesta Comissão, sem a apresentação de nenhuma emenda . 

11 - VOTO DO RELATOR 

emen 

Consideramos da maior justiça para com a categoria dos en 
fermeiros a regulamentação das garantias previstas nesta proposição. 
Elas irão proporcionar condições mais adequadas de trabalho, de vi 
da e de formação técnica compatível a esses profissionais, cuja ati 
vidade desgastante, mas de grande responsabilidade, precisa ser re 
conhecida e afirmada em nossa sociedade. A melhoria das condições de 

trabalho e de capacitação técnica dos enfermeiros irá tornar mais e 
ficiente o atendimento aos usuários dos serviços de saúde, e, em úl 
tima instância, à população em geral. 

No intuito de aprimorar a proposta em . questão, considera 
mos necessário adequar o disposto no artigo lº do Projeto, aos pre 
ceitos constitucionais. De fato, o inciso IV do artigo 7º da Consti 
tuição Federal proíbe a vinculação do salário mínimo, para : qualquer 
fim. 

O piso salarial dos enfermeiros não deve, portanto, vincu 
lar-se ao mesmo. A emenda que apresentamos a seguir busca : corrigir 
essa falha. 

Por outro lado, a autora, ao definir, no artigo 16 do Pro 

jeto, as atribuições específicas do enfermeiro, corre o risco de res 
tringir as competências dos mesmos, conforme determina a lei 7.498 , 
de 25 de junho de 1986, que regulamenta o exercício da enfermagem. 

_IA 1) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

sugerimos emenda que, esperamos, vá ~ encontro ao pretendido 

autora, sem ' prejuízo dos direitos adquiridos pela categoria. 

4 -. 

pela 

Neste sentido, nosso voto é pela APROVAÇÃO, com as duas 

emendas supracitadas, do Projeto de lei 4.499, de 1989, tornando pre 

judicado o Projeto de lei 776, de 1.991, anexo. 

Quanto ao Projeto de lei n9 1.147, de 1991, sugerimos sua 

desanexação, por tratar-se de matéria não análoga. 

t o voto . 

GER 20.01 .0050.5 - ABRI91) 

Sala da comissão. em O:2,! Ob I 1992. 

/0~c../VVV 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

E M E N D A N9 01 

5 • 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de lei n9 4.499, de 1989, a 

4t seguinte redação: 

• 

"Art. 19 - O piso salarial dos enfermeiros diplomados por 

escola de nivel superior, qualquer que seja a fonte 

em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão e 

cinqüenta mil cruzeiros). 

pagadora, -sera, 

quatrocentos e 

Parágrafo Onico - O valor expresso neste artigo será rea 

justado pela variação do !ndice Nacional de Preços ao Consumidor 

INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês de promulgação 

desta Lei • 

Sala das Comissões, emO~/Ob I 1992. 

~v-1 .AA~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER, ... nt nn~n ~ _IAA.RJQt \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 6. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

EMENDA N9 02 

Acrescenta-se ao artigo 16 do Projeto de lei n9 4.499, de 

1989, in fine, a seguinte expressão: 

" e demais atribuições legais", suprimindo-se a particu • • • 

la "e" que se encontra entre "saúde" e "a produção do conhecimento". 

Sala da Comissão. em O~ I 0& (1992. 
/J~.A--{4~ 

Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - ("BR/91) 
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COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI NQ 4.499/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administra~ão e Servi~o Pú­
blico, em reunião ordin'ria realizada hoje, -APROVOU, unanimemente, o 
Projeto de Lei nQ 4.499/89, com emendas, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller e Josi Carlos 
Sabdia - Vice-Presidentes, Edmar Moreira, Aldo Rebelo, Marcos Lima, 
Maurici Mariano, Chico Vigilante, Beraldo Boaventura, Jabes Ribeiro, 
Mauro Sampaio, Paulo Rocha, Hugo Biehl, João de Deus Antunes, Maria 
Laura, Caldas Rodrigues, Jair Bolsonaro, Messias Gdis, Sirgio Bar ­
cellos, Nilson Gibson, Augusto Carvalho e Ernesto Gradella. 

Sala da omissão, em 03 de Junho de 1.992. 

c., . ~.... ",.À J.. _ I 

Oep tado CARLOS ALBE 
Presiden 

" 

A/L~Á---~ Z--
Deputado ALDO REBELO 

Ré' lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," de- 19 

SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre o piso salarial para professores e dá outras providências. ~LIO DE CASTRO 

(PSB - MG) 

-
ANDAMENTO Sancionado ou promulgado 

PLENÂRIO 

29.05.91 Fala o autor, apresentando o projeto. Publicado no Diário Oficiai de 
DCN 30.05.91, pago 8349, cal. 02. 

MESA Vetado 
Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.499, de 1989. 

PLENÂRIO 
Razões do veto-publicadas no 

18.06.91 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 19.06.91, pago 9984, cal. 01. 

APENSADO AO PROJETO DE lEI N9 4.499, de 1989. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.499-A, DE 1989 

(da Sra. Benedita da Silva) 

Institui o plSO salarial, dispõe sobre a jornada e condições 

de trabalho dos enfermeiros e determina outras providências. 

S UMA R I O 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

I I I - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1 - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 4.499, de 1989. 

Institui o piso salarial, dispõe so 

bre a jornada e condições de traba 

lho dos enfermeiros e determina ou 

tras providências. 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado ALDO REBELO 

O ~Piojetode lei 4.499, de 1989, de autoria da Deputada Bene 

dita da Silva, além de conceder garantias relativas à remuneração, a 

posentadorias, jornada de trabalho e demais condições inerentes ao 

exercicio da profissão de enfermag~j estabelece a obrigatoriedade de 

ser observada uma proporção minima de enfermeiros em relação a lei 

tos hospitalares e à população . Visa ainda fixar uma proporçao mini-

ma de enfermeiros docentes para grupos de alunos em estágio 

sitários. 

univer 

De acordo com a proposta, o piso salarial dos enfermeiros 

será o equivalente a 15 salários minimos, sendo assegurado aos mes 

mos um adicional de insalubridade correspondente a 40 % desse piso. 

Ainda em razão das condições adversas de trabalho, a proposição pre 

tende conceder aos enfermeiros a aposentadoria especial aos 25 anos 

de efetivo exercicio profissional. 

A jornada de trabalho dessa categoria, segundo pretende a 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

autora, será limitada a 6 horas diárias e a 30 semanais, sendo as ho 

ras excedentes pagas à razão de 100% sobre o salário-hora. 

O trabalho noturno, assim entendido o executado entre as 22 

horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte será remunerado com 

acréscimo de 50% sobre a remuneração do trabalho diurno . Neste 

poderá haver dispensa dos plantões noturnos dos servidores com 

de 50 anos de idade ou 20 de serviço. 

um 

caso, 

mais 

A autora, em sua justificação, afirma que, "enquanto a Orga 

nização Mundial de Saúde recomenda a relação de, no mínimo, a atuação 

de um enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil, esta propo~ 

ção está em torno de um enfermeiro para cada 34.000 habitantes, o que 

demonstra claramente o déficit deste profissional em nosso país". Pa 

ra corrigir essa distorção, a autora pretende assegurar, nos serviços 

de saúde pública, a atuação de um enfermeiro para cada 5.000 Ihabitan 

teso 
Além disso, a autora pretende assegurar a relação de nove 

enfermeiros para cada unidade de 30 leitos hospitalares, em clínica 

médica ou cirúrgica, seguindo fórmula elaboradora pela Fundação Hospi 

talar l do Distrito Federal. Para as unidades de serviçosespecializ.§. 

dos, o cálculo será diferenciado, para atender as peculiaridades de 

cada caso. 

A proposição pretende ainda regulamentar a proporção de en 

fermeiros docentes em disciplinas que exigem estágio (um professor pa 

ra cada 5 alunos na área hospitalar e um professor para cada 10 alu 

nos na área de saúde da comunidade). 

Aprovada a proposição, passa a ser da responsabilidade do 

empregador o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção in 

dividual e alimentação aos enfermeiros. 
Fica garantida também a dispensa do enfermeiro :~. dirigente 

sindical (100% da jornada para cinco diretores da Associação Brasilei 
ra de Enfermagem, Conselho Federal de Enfermagem, Conselhos Regionais, 

Sindicatos e Federação dos Enfermeiros; 50% da jornada para " outros 
membros de diretoria e para delegados sindicais.) 

O artigo 16 do Projeto em causa enumera as atribuições da 

atividade de enfermagem. 

Encontram-se apensados a este, os Projetos de Lei 776, ~' da 

Deputada Raquel Cândido e o de nº 1.147, do Deputado Célio de Castro. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 3 . 

o primeiro está redigido nos mesmos termos do Projeto principal. O 

segundo dispõe sobre o piso salarial dos professores. Trata ~se, este 

último, de proposição diferente da que analisamos, devendo ter sido 
, -um equIvoco a sua enexaçao. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, em caráter terminativo. 

Encerrado o prazo regimental para o recebimento de 

das, nesta Comissão, sem a apresentação de nenhuma emenda. 

11 - VOTO DO RELATOR 

emen 

Consideramos da maior justiça para com a categoria dos en 

fermeiros a regulamentação das garantias previstas nesta proposição. 

Elas irão proporcionar condições mais adequadas de trabalho, de vi 

da e de formação técnica compatível a esses profissionais, cuja ati 

vidade desgastante, mas de grande responsabilidade, precisa ser re 

conhecida e afirmada em nossa sociedade. A melhoria das condições de 

trabalho e de capacitação técnica dos enfermeiros irá tornar mais e 

ficiente o atendimento aos usuários dos serviços de saúde, e, em úl 

tima instância, à população em geral. 
No intuito de aprimorar a proposta em questão, considera 

mos necessário adequar o disposto no artigo lº do Projeto, aos pre 

ceitos constitucionais~ De fato, o inciso IV do artigo 7º da Consti 

tuição Federal proíbe a vinculação do salário mínimo, para ~ qualquer 

fim. 

O piso salarial dos enfermeiros não deve, portanto, vincu 
lar-se ao mesmo. A emenda que apresentamos a seguir busca ; ! corrigir 

essa falha . 
Por outro lado, a autora, ao definir, no artigo 16 do Pro 

jeto, as atribuições específicas do enfermeiro, corre o risco de res 

tringir as competências dos mesmos, conforme determina a lei 7.498 , 

de 25 de junho de 1986, que regulamenta o exercício da - .enfermagem . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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sugerimos emenda que, esperamos, vá ~ encontro ao pretendido pela 

autora, sem prejuizo dos direitos adquiridos pela categoria. 

Neste sentido, nosso voto é pela APROVAÇÃO, com as duas 

emendas supracitadas, do Projeto de lei 4.499, de 1989, tornando re 

jeii ado o Projeto de lei 776, de 1.991, anexo. 

Quanto ao Projeto de lei n9 1.147, de 1991, sugerimos sua 

desanexação, por tratar-se de matéria não análoga. 

t: o voto. 

Sala da comissão, em O:u / o{, / 1992. 

~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 5. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

E M E N D A N9 01 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de lei n9 4.499, de 1989, a 

seguinte redação: 

"Art. 19 - O piso salarial dos enfermeiros diplomados por 

-escola de nivel superior, qualquer que seja a fonte 

em março de 1992, de Cr$ 1.450 . 000,00 (hum milhão e 

cinqüenta mil cruzeiros) • 

pagadora, sera, 

quatrocentos e 

Parágrafo Único - O valor expresso neste 

justado pela variação do !ndice Nacional de Preços 

-artigo sera rea 

ao Consumidor 

INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês de 

desta Lei • 

promulgação 

Sala das Comissões, em O~/Ob I 1992. 

~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

E~1ENDA N9 02 

Acrescenta-se ao artigo 16 do Projeto de lei n9 4 . 499, de 

1989 r in fine, a seguinte expressão: 

" e demais atribuições legais", suprimindo-se a particu ••• 

la "e" que se encontra entre "safide" e "a produção do conhecimento". 

Sala da Comissão, em O:i.! O&! 1992. 

~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.499, DE 1989 

EMENDA N9 1 - CTASP 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de lei n9 

4.499, de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 19 - O piso salarial dos enfermei 

ros diplomados por escola de nível superior, qualquer 

que seja a fonte pagadora, será, em março de 1992, de 

Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão e quatrocentos e cinqUenta 

mil cruzeiros). 

Parãgrafo único - O valor expresso nes 

te artigo será reajustado pela variação do índice Nacio 

nal de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrida entre o 

mês de março de 1992 e o mês de promulgação desta lei." 

. GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Co -ssao,em 3 de junho de 1992. 

l . ~Vf -J~~\J' \ 

Depu ado CARLOS ALBE TO CAMPISTA 
• Presidente 

Deputado 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.499, DE 1989 

EMENDA N9 2 - CTASP 

Acrescente-se ao artigo 16 do Projeto de 
lei n9 4.499, de 1989, in fine, a seguinte expressão: 

" ..... e demais atribuições legais", su 

primindo-se a partícula "e" que se encontra entre "saúde" 
e "a produção do conhecimento." 

Sala da Comissão, em 3 de junho de 1992. 

· k, j~v, 
De utado CARLOS ALBE TO CAMPIS A 

r 

Presidente 

~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PUBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.499-A, DE 1989 

(da Sra. Benedita da Silva) 

TEXTO FINAL - CTASP 

Institui o plSO salarial, dispõe so 
bre a jornada e condições de traba 
lho dos enfermeiros e determina ou 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - O piso salarial dos enfermeiros diploma 

dos por escola de nível superior, qualquer que seja a fon 

te pagadora, será, em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (Hum 

milhão e quatrocentos e cin~uenta mil cruzeiros ) . 

Parágrafo único - O valor expresso neste artigo se 

rá reajustado pela variação do Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o 

mês de promulgação desta Lei. 

Art. 29 - Ao enfermeiro é assegurado um adicional 

de insalubridade correspondente a 40% (quarenta por cento) 

do plSO salarial da categoria. 

Art. 39 - A jornada de trabalho do enfermeiro 

excederá a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 

nais, salvo o previsto nos artigos 69 e 89 desta lei. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 49 - As horas excedentes à Jornada de 

lho de 30 (trinta) horas semanais serao pagas à razão 

100 % sobre o salário hora. 

Traba 

de 

Art. 59 - O trabalho durante feriados C1V1S e reli 

glOSOS será pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 69 - Os enfermeiros quando sujeitos a 

de plantões diurnos não poderão trabalhar mais de 12 

reglme 

(doze) 

horas consecutivas, nelas incluídas 2 (duas) horas para re 

pouso e alimentação, as quais serão consideradas horas tra 

balhadas, respeitando-se o intervalo mínimo de sessenta (60) 

horas entre cada jornada e ainda os demais preceitos traba 

lhistas. 

Art. 79 - O trabalho noturno terá remuneração supe 

rlor em pelo menos 50 % (cinqUenta por cento) sobre a hora 

diurna. 

Art. 89 - Os plantões noturnos serão compreendidos 

entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 6 (seis) horas 

do dia seguinte . 

§ 19 - Serão incluídas nesta jornada de trabalho 

um período de duas horas para a alimentação e repouso, as 

quals serão consideradas horas trabalhadas. 

§ 29 - Os plantões noturnos, em casos excepcionais 

poderão exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar 

as 1 2 (doze) horas. 

§ 39 - Os servidores com 50 (cinqUenta) anos · ou 

malS de idade eou 20 (vinte) anos ou mais de exercício profis 

sional poderão ser dispensados das escalas de plantão notur 

no. 

Art. 99 - Os equipamentos de proteção individual 

serão fornecidos pelo empregador em quantidade suficiente e 

com qualidade adequada para o desempenho de suas atividades. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único - Inclui-se nos equipamentos de pro 
teção o uniforme de uso diário. 

Art. 10 - A alimentação será fornecida gratuitamente 

aos profissionais. 

Art. 11 - A aposentadoria ocorrerá aos 25 anos de 

serviço sem exigência de idade e com proventos integrais. 

Parágrafo único - O encargo previsto neste 
-sera custeado pelos recursos previstos no Decreto n9 

de 25 de malO de 1982 Finsocial. 

artigo 

1940 , 

Art. 12 - A liberação da jornada de trabalho do En 

fermeiro, tanto no setor público, como no setor privado, quan 

do diretor de entidade de Classe Associação Brasileira de En 

fermagem (ABEn), Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), Con 

selho Regional de Enf ermagem (COREn), Sindicatos e Federação 

Nacional de Enfermeiros (FNE) , se dará sem perda salarial. 

§ 19 - Será garantida a liberação de 100 % da jorna 

da, para 5 (cinco) membros da diretoria de qualquer das enti 

dades de classe acima referidas. 

§ 29 - Será garantida a liberação de 50 % da jornada 

para outros membros de diretoria e para os delegados 

calS. 

Art. 13 - Para uma unidade de 30 (trinta) . 

sindi 

leitos 

de Clínica Médica e de Clínica Cirúrgica, com pacientes que 

não necessitam de cuidados intensivos, é assegurado num to 

tal de 9 . 1 . (novep.onto ~Um ) enfermeiros para as 24 (vintê e 

quatro) horas, representando 20 % (vinte por cento) do to 

tal do pessoal de enfermagem. 

§ 19 - Para unidades de serVlços especiali zados, os 

cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de 

atenção de enfermagem determinada pela necessidade do 
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paciente e a variação de percentual de distribuição de pe~ 

soaI de enfermagem, por especialidade, por grau de risco do 

paciente e grau de complexidade da atividade executada. 

Art. 14 - Assegura-se para os serVlços de 

Pública, 1 (um) enfermeiro para 5.000 habitantes. 

Saúde 

Art. 15 - É assegurado para o caso de enfermeiros 

docente?, em disciplinas que exigem estágio de alunos em 

serVlços a proporção de 1 (um) professor para cada 5 ( Cln 

co) alunos na área hospitalar e 1 (um) professor para cada 

10 alunos na área de saúde da comunidade. 

Art. 16 - Constitui-se atividade específica do en 

fermeiro, a asssistência de enfermagem direta e indireta aos 

pacientes/clientes e suas famílias, a docência, a 

tração e a gerência dos serviços de Enfermagem e 

a produção do conhecimento científico específico 

malS atribuições legais. 

adminis 

de saúde, 

e de 

Art. 17 - A aplicação da presente lei não pode ser 

motivo de redução de salário, nem prejudicará a situação ,de 

direito adquirido. 

Art. 18 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da C missão, em de junho 1992. 

, ~ . ~~ LV'-'''-~ 
De utado CARLOS ALBER O 

Pr sidente 

~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI NQ 4.499/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Trabalho, de Administraçio e Serviço P~­
bl ico, em reuniio ordin~ria real izada hoje, APROVOU, unanimemente, o 
Projeto de Lei nO 4.499/89, com emendas, nos termos do parecer do 
Relat or. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller e Josi Carlos 
Sabóia - Vice-Presidentes, Edmar Moreira, Aldo Rebelo, Marcos Lima, 
Maurici Mariano, Chico Vigilante, Beraldo Boaventura, Jabes Ribeiro, 
Mauro Sampaio, Paulo Rocha, Hugo Biehl, Joio de Deus Antunes, Maria 
Laura, Caldas Rodrigues, Jair Bolsonaro, Messias G6is, Sirgio Bar­
cellos, Nilson Gibson, Augusto Carvalho e Ernesto Gradella. 

Sala da missio, em 03 de junho de 1.992. 

--- """"""./"\ TO CAMPI 
Presiden e 

AA./(/ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE 

~1-; 
Defiro. 
Publique-se. 
Em Ot / O~ /92 

nte 

Ofíc io n 9 t?~~ /92 Brasília, 22 de junho de 1992. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solici 
to a V. Exa. autorizar a desapensação do Projeto de Lei n9 776/91-

da Sra. Raquel Cindido, do Projeto de Lei n9 4.499/89· ~a 

Sra. Benedita da Silva - que "institui o piso salarial, dis 

põe sobre a jornada e condições de trabalho dos enfermeiros e 

determina outras providências", tendo em vista a aprovação, 

por este 6rgão Técnico, em reunião ordinária de 03.06.92, do 

anexo parecer do relator, Deputado Aldo Rebelo, que rejeitou 

a primeira proposição supracitada. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Depu a ib . CARLOS ALBE 

President 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Cimara dos Deputados 

N E S T A 

O CAMPIS A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇ)ÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.499 de 19 89 

EMENTA Institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada e condições de trabalho dos en 

fermeiros e determina outras providências. 

ANDAMENTO 

COMISSÕES 
PO O F. :: 1 ~ . I.MINATIVO 

Afligo 24, Inciso" 
(Ras. 17/89) 

12.12.89 

12.12.89 

30.05.90 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 13.12.89, pago 15449, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e de Redação (ADM) e de 

Trabalho - Art. 24, lI. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 13.12.89, pago 15381, colo 02. 

\ 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo, JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. CARLOS VINAGRE. 

DCN 09.06.90, pago 6809, colo 02. 1l 

VIDE ~So • .• 

AUTOR 

BENEDITA DA SILVA 

(PT - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL NQ: 776/91 
1.147/91 



ANDAMENTO 

06.06.90 

05.04.91 

05.04.91 

PL 4.499/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas: a partir de 31.05.90 por 05 sessoes 

COMTSSÃOD E. CONSTITUI çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas~ 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

dil Regimento Interno (Ras. 17 /89)r:. ,- J 
DCN da 03 I OL I!1.L. pág.;oo ~. col.QL 

EM .. ~J2~j9.l..._ - O E S ,\ '-l O LJ I V A O C 

A r t. 1 O 5, § ú n i c o - n () u ' . :J I n t e r n u 

(Resolü.çu J i 7, ~.) 

O C N ... º.~.J. .. Qj.J..3L pág ... 2..6.6. .. . ' col. .. 0. ... ' 
, , , .... '.'_ .. ~ .. , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas: 05.04. a 11.04.91 
DCN OS.04.91,.pág. 3093, cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 

DCN ~ 01.105191 t.'~. 5.it1.2 t.!!I O~ 

• 

. , 

, 

• 

~ ' . 
• J ., 

CONTINUA ................ . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- CE L . Seçã"o de S inbpse 

ANDAMENTO 

12 . 04 . 91 

09.12.91 

09 . 12 . 91 

1 6 . 12 . 91 

COI 20.48.0020.0 · (NO V /841 

-- --------------------------------------------------------

PROJETO NQ PL . 4. 499 / 8 9 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Nã o Foram apresen tadas e me ndas . 

DCN 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 776/91 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.147/91 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVTÇO POBLICO --------
Distribuido a relatora, Dep. JANDIRA FEGHALI. 

REOISTRIBUfoo - Resolução 10/91 

Continuação FLS . 02 

Comissões: de Trabalho , d e Administr ação e Serviço P~b lico ; e , de Constitui ç ã o e Justiça e de Redação 

(Art . 54,RI) - Art. 24,11. 

DCN ....... ./.. ..... J ..... _.. pág._ ..... _ ...... ___ • col. -
COM I SSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO POBLICO 

Prazo para apr esenta ção d e emendas : d e 09 a 1 3 .1 2.91. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas . 

• • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç,ro de Sinópse 
PROJETO N9 4.499/89 Continuação 

ANDAMENTO 

COMIssAo .DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO - -
02.06.92 Redistribuido ao relator, Dep. ALDO REBELO. 

COMIssAo DE 'l'RAbi\ ..... riO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

03.06.92 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ALDO REBELO, COm emenda. 

'I 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO D E LEI N° 776, DE 1991 
(Da Sr· Raquel Cândido) 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a Jornada e condi­

ções de trabalho dos enfermeiros e determina outras provi 

dências . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ni 4.499. DE 1989) . 
~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ A remuneração minlma mensal para o enfermeiro diplomá -
tico por escola de nível superior, qualquer Que seja a fonte p~g! 
dora , será equivalente a 15 (quinze) salários mínimos. 

Art. 2Q Ao enfermeiro é assegurado um adicional de insalubrida­
de correspondente a 4QX (quarenta por cento) do piso salarial da 
categoria. 

Art. 3Q A jornada de trabalho do enfermeiro nao excederá a 6 
(seis) horas diárias e 30 (trinta) ho;as semanais, salvo o previ! 
to nos artigos 60 e 80 desta lei. 

Art. 40 As horas excedentes à jornada de Trabalho de 30 (trinta 
) horas semanais serão pagas à razão de 100~ sobre o salário ho-
ra. 

Art. 50 O trabalho durante feriados civis e religiosos será pa­
go na mesma razão da hora extra. 

Art. 60 Os enfermeiros Quando sujeitos a regime de plantõe~ di­
urnos não poderão trabalhar mJis de 12 (doze) horas consecutIvas, 
nelas incluídas 2 (duas) horas para repouso e alimentação, as 
quais serão consideradas horas trabalhadas, respeitando-se o in -
tervalo mínimo de sessenta (60) horas entre cada jornada e ainda 
os demais preceitos trabalhistas. 

Art. 70 O trabalho noturno terá remunera;ão superior em pela me­
nos 50X (cinquenta por cento) sobre a nora diurna. 

Art. 80 Os plantões noturnos serão compreendidos entre 22 (vin­
te e duas) horas de um dia e as 6 (seis) horas do dia seguinte. 

§ l0 Serão inclufdas nesta jornada de trabalha um períodO de 
duas horas para alimentação e repouso, as quais serão considera 
das horas trabalhadas. 

§ 20 Os plantões noturnos, em casos exceocionais poderão exce­
der de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar as 12 (doze) ho-
ra s. 

§ 30 Os servidores com 50 (cinqUenta) anos ou mais idade e ou 
20 (vinte) anos ou mais de exercício profissional poderão ser 

dispensados das escalas de plantão noturno. 

Art. 90 Os equipamentos de proteção individual se rã o forneci -
dos pelO empregador em quantidade suficie~te e com qwalidade ade­
Quada para o desempenho de suas atividadf~. 

Parágrafo único . Incluir-se nos equiparentos de croteção o uni 
forme de uso diário. 

'r:. 10. A alimentação será fornecida ; : at~ita"E-:e aos p rofi 1 
sionai5. 

A.rt. 11. A aposentadoria ocorrerá aos 25 anos de serviço sem !. 
xigência de idade e com proventos integrais. 

Parágrafo ~nico. -o encargo previsto neste artigo será custeado 
pelos recursos previstos no Decreto nO 19~0, de 25 de maio de 1982 
FINSOCIAL. 

Art. 12. A liberação da jornada de tra~alho do Enfermeiro, tan 
to no setor público, como no setor privado, quando diretor de en~ 
tidade de classe Associação do, Quando diretor de entidade de elas 
se Associação Brasileira de enfermagem (ABEn), Conselho rederal de 
Enfermagem (Cofen), Conselho Regional de Enfermagem (COREn), Sin ­
dicatos e Federação Naci onal de enfermeiros (rNE) , se dará sem per 
da salarial . -

§ 10 Será garantida a liberação de 100' da jornada, para S (cin 
co) membros da diretoria de qualquer das entidades de classes acI 
ma referidas. 

§ 20 Será garantida a liberaç30 de 501 da jornada para outros 
membros de diretoria e para os delegados sindicais. 

Art. 13. Para uma unidade de 'O (trinta) leitos de Clínica Mé­
dica e de Clínica Cirurgica, com pacientes que não necessitam de 
cuidados intensivos, é assegurado num total de 1 9.1 (nove ponto) 
enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas, representa ndO 20X 
(vinte por cento) do total do pessoal de enfermagem. 

§ 10 Para unidades de serviços especializados, os cálculos de­
vem ser feitos a partir do número de horas de atenç~~ de enferma­
gem determinada pela necessidade do pacie~te e a variação de per­
centual de distribuição de pessoal de enf~rmage~, p:r especial ida 
de, por grau de risco do paciente e grau ce complexidade da atlvI 
dade executada. 

Art. 14. Assegura-se para os serviços de SaGde PGolica, I (um) 
enfermeiro para 5.000 habitantes. 

Art. 15 . E assegurado para o caso de enfermeiros docentes , em 
disciplinas que exigem estágio de alunos em serviços a proporção 
de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) a!unos na área hospitalar 
e I (um) professor para cada 10 alunos nê área de s:jde da comun! 
dade. 

Art. 16. Constitui -s e atividade especifica de enfermeiro. a a~ 

sistência de enfermagem direta e indireta aos pacientes/clientes 
e suas famílias, a docência, a administração e a gerência dOs se~ 
viços de Enfermagem e de saúde e a produção do conhecimento cie~ 
tífico específiCO. 

Art. 17. n aplica~ão da pre5~~te lei ~~: pod~ s~r moti\: ~~ 
reduçac de salário , nem prej~dica a situaçào de direito adQuiri-
do. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlF [CAÇA0 

A Enfermagem, atividade básica na prestação de serviços de sa 
~de , individual e coletiva, representa 53~ do total da força dE 
trabalho nesta área, segundo dados contidos nos relatórios anu -
ais 1962/1983 do Conselho Federal de Engermijgem - corEn, kssocia 
ção Brasileira de Enfermagem - ABEn e Organização Mundia l de SaJ 
de _ . OMS . Oeste total, 8,5X apenas são enfermeiros, profissionaIs 
de nlvel superior. 

Enquanto a QMS recomenda a relação de no mínimo a atuação de 
1 (um) enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil , esta pro 
porção está em torno de 1 (um) enfermeiro para cada 34.000 habi~ 
tantes, o que demonstra claramente o déficit deste profissional 
em nosso País. 

A especialidade do trabalho deste prOfissional, abrange inter 
venções na assistência direta à saúde do individuo, família e 
grupos de populaç30, ensino e educaÇaO, administração dos serv 
ços de saGde e de enfermagem , produção do conhecimento cientif 
COi objetivando proporcIonar uma assistência de Qualidade à sa 
de da população . 

\ 
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Entre as funções dos enfermeiros, o Comitê de Especiali stas em 
Enfermagem da OMS (2) reconheceu como as principais: 

a) execução do programa terapêutico ( ... ) I incluindo também os 
serviços pessoais de ~lg1ene e comodidade; 

b) ~anutençao do ambiente teraêullco (físico e psico16çico )~ue 
possibilita o restabelecimento da saúde; 

c) orientação do doente e de sua família, restabtlecirnento e 
recupe raçao; 

d) instrução dos interessados, enfermos e sadios na medida pa­
ra o restabelecimento total; 

e) execução das medidas de prevençào de enfermidôdes e , 

f) coordenação da assistência de enfer~agem. 

Esta especificidade justifica a necessidade do profissional e~ 

rermeir o, integrando a equipe de saúde, em igualdade de condições 
de trabalho, direitos e deveres. 

Cor.: as enfermeiras se Ocupam especiflcarrente do tem estar to­
tal e .~'dividual do cliente, famIli& ou grutas de pc:_Iaçao , a as 
~!st~~:!a C_s)lficad& implIca no atendi~e~:~ às necf~~idade! de t1 
po emc:lonal e social , tanto do cliente como de sua família. Para 
isto, é necessário assegurar um mínimo do quantitativo de enfer _ 
meir c ·~cessário em uma unidade comu~, nac especiali:;ja <de cll­
rlCô t u c:íniCêi cirúrgica). 

Para efeito de cálculo, usamos a fórmula da rundaç:o Hospita _ 
lar dO or fe ito por uma equipe de trabalho do Núcleo de Planeja _ 
menta - "Estudos sobre Recursos Humanos e Capacidade Instalada"Va 
lança et a11i (1986). 

rórtT' .... la: NL x H x E x O x 1,3 

HS de serviçc. 

Explicitada com a seguinte signiflcaçao: 

Nl = NO de leitos de unidade 

H = nO de hs de enfermagem necessárias 

E = variaçao percentual de enfermeiro no total do grupo de en­
fermagem (20%) 

o = nO de dias da semana 7 (sete) dias 

1,3 = representando 30X de hs de trabalho _ enferrreira, para 
férias, licenças e ger~ncla do serviço. 

NO denominador temos a variável HS (se rviço representando ajo! 
nada de trabalho semanal (30 hs). 

A necessIdade de enfermeIros é de 9.1 (nove ponto um) por uni­
dade de 30 leitos. 

(2) Organizaçao Internacional do Trabalho "Empleo Y Condicio 
nes de Tratajo deI pessonal de enfermeria" _ Cinebra, 1960: 5 e 6" 

A escassez· de enfermeiros se deve principalmente ~s inadequa _ 
das CO~diçOes de trabalho a que estao Submetidas: lor;as horas de 
pé, trabalho noturno, stress. convívIo com a doença E morte imi _ 
nente e/ou presente, marcha forçada durante muitas, h,ras, desgas 
te visual devido a luminosidade interna, grande esforço fíSico,cõn 
tato direto com pacientes portadores de doenças infecto-contagio_­
sas, contato com medicamentos imuno-depressores e quinoterápicos, 
contato direto com doentes em tratamento com radioatividade, con­
tato com sangue e seus derivados contaminadoS ou nao, utilizaçao 
intensa de desinfetantes e detergentes sobre as maos e braços , etc. 

Tar:o a Organizaçao Mundial da Saüde (O~S ) corro a Jrganizaçao 
Internacional do Trabalho (OIT) se preocu~aram com estas condi 
çOes e já publicaram em conjunto, um estudo entitulac~ "E mpleo Y 
condiciones de trabajo deI perssonal de enfermeria" Genebra 
O.l.T., 1960, onde in~meras sugestOes sao feitas. 

Outro fator determinante desta escassex prOfissionais, e nAo 
menos importante. é a remu neraçao salarial abaixo da percebida por 
outras categorias com formação de níVEl superior que atuam no se­
tor Saúde. 

NO sentido de melhorar este quadro. e tornar o exercício pro _. 
fissional do Enfermfiro mais atrativO e valorizada, é que apresen 
tarr:s ó lei que visa corrigir as di~l:r~~Es ~ais flêi~rantes, tais 
como : 

1. A inadequaçao do salário é patente, tanto pela formação e­
xigida ao profissional (nível superior, com duração de 4 a 5 anos, 
acrescido do períOdO de especlalizaçao), quanto pelo precesso de 
trabalho, dada a responsabilidade e a espeCificidade da atividade 
do Enfermeiro: 

2. A jornada de trabalho do enfermeiro, é excessiva tanto 
relaça o ao tipo de sua atividade prOfissional (desgastante e 
tessante), quanto em relação à jornada de trabalho de outros 
fissionais de sa~de de nive1 superior, que já conquistaram a 
ção de jornada de t~abalho; 

em 
es -
pro­
redu 

3. Os efeitos sociais indesejáveis decorrentes da remuneração 
inadequada, injusta e não condigna do trabalho do Enfermeiro , re­
percutem negativamente na qualidade da assistência prestada à po­
pulaçao; 

~. A necessidade de uma aposentadoria especial (aos 25 anos de 
trabalho), que deve ser adotada em face a peculiaridade da presta 
ção de serviço. Assim, ô pr6pria Lei Orgânica \da Previd~ncia So:­
cial reconheceu ser devida a quem exerce atividade profissional em 
serviços que, para esse efeito, fossem considerados penosos, ins! 
lubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Esse é o ca­
so do trabalho do Enfermeiro. 

5. NO que diz respeito à destinação de duas horas durante os 
plantOes noturnos para repouso a alimentação, conforme prev~ o pro 
jeto , é de se notar que o enfermeiro e os componentes da equipecJê 
enfermagem são os únicos que permanecem em vigília durante toda a 
noite. Sendo que as suas necessidades bio16gicas e fisio16gicas 
sao idênticas às de todas as outras pessoas. Estudos realizados, 
complOvaram que o trabalho desenvolvido, inInterruptamente, porum 
individuo durante as provas habituais de sono e repouso, levando 
a um embotamento mental que o torna incapaz de ralizar suas ativi 
dades com lucidez e segurança, podendo cometer erros capazes de 
colocar em risco a vida dos pacientes S?b sua resppnsabil1dade. 

6. Para que a formaçã o do enfermeiro seja adequada, é necessá­
rio a definiçAo da proporcionalidade aluno/professor. Pesquisa rea 
lizada por Correa, A. C. 1972 "Orientação e Ensino de Estudante~ 
de Enfermagem no campo clinico" ( te se de doutoramento apresentado 
à Escola de Enfermagem da USP) demonstra a necessidade de 1 (um) 
professor para 5 alunos na área hospitalar e 1 (um) professor pa­
ra la alunos na área de saúde da comunIdade. 

o projeto visa apenas garantir à categoria de enfermeiros, os 
direitos e garantias de que já gozam outros trabalhadores da área 
de saú~e, como, por exemplo, os médicos e odont61ogos, amparados 
pela lfi nO ),999/61. Trata-se, poJs, não de reivindicaçao de 
qualq~Lr privilégio, mas sim , a garantia da necessár!a igualdade 
entre :~ profissionais da área, em estrite cu~;ri~e-:~ ao inciso 
XXXII 00 art . 7Q da Nova Carta Magna, bem como a garantia de um 
trabalho de qualidade. 

o t:esente projeto I ~m passo inicial de uma lon,; caminhada, 
que visa assegurar um melhor atendimento aos usuários dos se rvi­
ços de saüde em nosso Pais, e o resgate da profissão de Enferme! 
ro, dentro da gloriosa tradiçã o consólidada por Ana Nerl no Bra­
si 1. 

CO" O advento da Nova lei do Exercício Profissional de Enfer­
magem . 7.598 de 25 de julho de 1986, o enfermeiro passa a assu _ 
mir funções ainda mais complexas no atendimento ao paciente no 
setor saúde , com a necessária redefiniçAo de funções, e a ut11i­
zaçao de uma divisa0 técnica mais ra cional do trabalha, ~nica for 
ma capaz de otimizar o atendimento, tornando-o mais seguro e 'efr 
ciente. S6 assim tornar-se-á realidade a proposta constitucionaT 
do Sistema Onlco de Saúde (SUS), mecanismo capaz de garantir a 
toda populaçao um atendimento de saúde seguro, rápida, gratuito 
e principalmente resolutivo. ) /~ 
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Deputada V;Q~Et'~ANDiD~. ··0 
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LCG/SLAÇAO CITADA, ANeXADA 'ELA COORDCNAÇACJ 
DAS COMISSOeS PERMANENTES 

CONSTITUiÇÃO 
BEPÚBLlCA I'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 .. ~"' .......... .. ........................ _ ... ~ . ......... - ...................... . -' -. 

Titulo 11 

DOS DlRflTOS E GARAJ"fTlAS FUNDAMEl'ITAlS 

.. _-------------------------~_ ... _-_ .. _----_ .. _. __ .. _-----_ ..... 

Capitulo B 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7· São direitos dos trabalhlldores urbanos e nmlis. além 
de outros que visem 11 melhoria de sua condição social: 

--_ ... _- _.- ... _-----_. __ .. _--- - _ ..... . ~.~-----_ ..... _--~- ~-

XXXII _ proibição de distinção entre trabalho manual. téc· 
nico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

.. _ - _ ........... _ ....................... . .... .. ......................... __ ............. . - .- . 

DECRETO-LEI N~ 1 . 940, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contrtbuiçio socta( cria o 
Fundo de Investtmento Social (Ftnsoctal) e 
dá outras providénctas . 

O Presidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o inciso 11 do art. 55, 
e tendo em vista o disposto no perégrafO 2~ do 
art . 21 de Constituição . 

OECRET A : 

Art . ,a t instituida, na forma prevista 
neste decreto-lei. contribuiçeo social, dest,­
nade e custear investimentos de caréter assis­
tenc,al em alimentação, habitaçéo popular, 
saúde, educação, e amparo ao pequeno 
agr i cul tor. 

3 
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§ ,A A contribuiç60 aocial de Que trate 
este artigo aerá de 0.5% (meio por cento), e 
1ncidirá sobre a receita bruta das empresas 
públicas e privadas que realizam venda de mer­
Cadorias, bem como das Instituições financei­
ras e das sociedades seguradoras. 

i 2A Para as empresas PÚbl1cas e privadas 
Que real1zam exclus1vamente venda de serviços. 
• contribuiç60 seré de 5% (cinco por cento) e 
1ncidirá sobre o valor do Imposto Renda devi­
do, ou como ae devido fosse . 

§ 3· A contribuiç60 nio incidirá aobre a 
venda de mercadorias ou serviços destinados ao 
exterlor, nas condiçôes estabelecidas em Por­
taria do ~ini$tro da Fazenda. 

Art. 2· A arrecadaç60 da contr1buiç60 será 
feita pelo Banco do Brasil S.A . e pela Calxa 
Econômica Federal e seus agentes. na for~ 
disciplinada em Portaria do ~inistro da 
Fazenda . 

Art. 3· t criado o Fundo de 2nvest1mento 
Soc1al (Finsocial), dest1nado a dar apoiO fi­
nanceiro a programes e projetos de caráter as­
sistencial relacionados com .'imentaç60, nabi­
taç60 popu1ar. aaúde, educaç60 e amparo ao pe­
queno agricultor. 

-Art . • s Constituem recursos do Fi"sOcial: 

I _ o prOduto da arrecadaç60 da contribui­
çéo instituída pelo art . 's deste decreto-lei: 

lI " _ recursos de dotações orçamentárias de 
Uni60: 

I I J 

IV 
exte~ne, 
tos. 

retornos de suas aplicaç6es: 

outros recursos de origem interne ou 
Compreendendo repesse e finanCiamen-

Art. 5· O Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) passa a denominar-se Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) . 

§ ,. Sem prejuízo de sua subordinaç60 téc­
nica e autoridade monetária. o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social fica 
vinculado adminstratlvamente e Secretaria de 
Planejamento da Presidéncia da RepÚblica 
(Seplan). 

§ 2· O ~inistro-Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da RepÚblica e o ~i­
nistro de Indústria e do ComérCio adotar60 as 
providéncias necessárias ao Cumprimento do 
disposto neste artigo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, 

Art . 6· O Fundo de Investimento Social 
(Finsoclal) será adminls~rado pelo Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), Que aplicará os recursos disponíveis 

• 



em progra~s e projetos elaborados segunoo 
diretrizes establecidas pelo Presidente de 
República . 

Parégrafo único. A execução desses progra­
mes e projetos dependeré de aprovação do Pre­
sidente da República. 

Art . 7~ Este decreto-lei entraré 
na date de sue publicação e produz i ré 
a partir de 1~ de junho de 1982 . 

em vigor 
efe i tos 

Brasflia. 25 de maio de 1982; 161~ da lnde­
pendéncia e 9~~ da República . _ ~OÃO FIGUEIRE­
DO Ernane Galvéas Joio C.mil0 Penna Del-
fim-Netto . -

LEI N.· 3 .... - DE 15 DE DEZEMIRO DE 1"1 

Al TEMA o SAlARlg.MINIMO OOS Mf:DICI:>S E 
ClMURGI H ·DENTIS1A!>( 11, 

An . I" - O uU,;o-mlnimo doi ftdicol pulO a "aorar __ ,"Is , d8 
1omI. ,".belecida na praente lei . 

A r' 2" - A d,,\\.IICa(lo Itr a,i.id.d~, nu •• , .... , . d~dnt>'.nd •• · .. ro' lun 
~ .• ri a "",lnte: 

a) mtciiCOl (.ja qual for a np«ialid8de) ; 
b) auailiara (auailiar de Iaboralomla. radioloti"a e Intcmo&). 
An. J .• - , Nlo. comp,.ndr lia clauifil:eçAo de atiYiclada ou tarefà •. pre· 

n,'" n~'a I rllnhrl",anttn I h n.".m .. nln Itr ~munrr.cluL o ('\1iRiu rfctuadn para 

.pcdaliuçlo OU IMlhoria clt drodnlo. dndc q1IC .10 aNela ao pruo mulmo clt 

.Is _ e permlt. a l_do NlUlar 110 quactro de bmcfic:iadOl. 
An. 4." - t .. Iirio-mlnlmo cioI mtdlcoa a remullCraÇlo mlnlma permltid. 

por lei. pelos 1CnÍÇ0I proflulonals pmtaciol por _cllcoa. com relaçlo clt nnpreao· 
a pe_ flllea. ou Jurllticu de direito .,ri.ado. 

Art . 5." - Fica fbaclo o u16rio-rnInimo doi rMdlrol ,m qUlntla ""aI a tlf. 
_ c o doi auaUia,.. a duu __ Ia o u16rio-mlnlmo _um cSu re,wles ou 
IUh·relilln em que a_rem a profllllo. 

Art. 6.· - O dl.potlo 110 art . 5.· aplica·" aos tmdlcos que, nlo lujeltos 
ao hor'rlo prevlltO na .lInca • CIo .rtl,o • .•• p!'CItam .ulltenc\a domiciliar 
por conta de pel&OU fflleu ou furfdlcas de direito privado. como cmpre· 
pdoa deltu. mediante rcmuneraçlo por pruo detmn1nado . 

An . 7." ~ Sempre que forem .h~raclas IS tabelas do .. "rio-mlnimo comum . 
... locaJid8dcs mele o "IIrio-ntlnlmo ,eral CO! ielponder a .. lur Inferior' metade 
da l0III1 do mais alto e do mal. baiao u16rio-mlnlmo em .t,or DO pai •• o .... rio-ml· 
almo cioI m~ciicos aert .... justado para valor corTtIpondcnte • trfs _ e o doa 
.ualJiara para duas _ .. li tltl metade . 

Art . 11.· - A duraçlo normal do mhalho . .. 100 acordo eacrito que alo fira de 
8IOCIo alaum o ciisppato DO ar\iao 12. aeri : 

a) para rMdic05, DO ntlnimo de duu botu e 110 rnbimo d~ quatro botu 
dlirial; 

h) para CI& anUla,.. .ri de quatro horu cli6riu. 
I J.. -. Para cad8 _ta lllinutOl clt trabalho pari o mtdico clt um 

lIqIOUIO clt dez mlnulOl. 
I 2. - - Aos mtdic05 ~ ,ulliliarea q_ eonmtarem com mala de um emprep­

dor. f nd8do o trahalho utm de aeia hora. dUrias. 
~ ;\ " - Mediante arordoft<'rilo. ou por moti.o de força mlior. poderi IoCr o 

horirio normal acrncido de boru IUplementarea. em a6mero Dlo acedente clt 
ciuas . 

I 4.· - A remuneraçlo cia hora luplementar alo lerl aunca iDferior I 25"10 
(vint~ e cinco por cento) • d8 horl normal . ( 12 ' 

Art. 9.· - O trahalho noturno teri remuneraçlo IUperior 'do diurno e. para 
esse efeito. lua remuneraçlo teri um acrfKimo de 100;' (yjnl~ por ... nlo). pelo 
MenOS. sobre a hora diurna . 

Art. 10 - O profissional. dcsianado para Ie"ir fora ela cid8de ou vila para a 
qual tenh. sido ~"OIImtado. Dlo poderi : 

a) perceber impnrtância inferior. do nI",1 mlnlmo de rcmuDtraçlo que "aore 
na~uela localid8de; 

h) IOfrcr reduçlo. eua loC oblt"e alvel iuferior. 
Art . 11 - As modificaç6es futuras do mttrio territorial para. fiuçlo cios 

u16rios·mlnimos comuns. em tabelaa. aprooeitarlo. tamWm. para 05 dos mtdic05. 
Art . 12 - Na hip6_ do .juste ou contrato de trabalho aer coocluldo • 

h,,~ - hora . n tOI,,1 da rcmun~raçlo ele.id8 Dlo poderi perfazer quantia inferior. \'inle 
~ cinro (25) "'us o .alor d8 IOml cSu duas (2) primeiras bons. conforme o nlor 
boririo calculado para a reapectiYa IocaIid8de. 

An. J3 - SIo apliclvcia 10 ~Irio-mlnimo cioI lIItclicos as cIispoIiç6cs de 
cariter ,eral . sobre o uJlrio-ntlalmo. CODStaD\eI do Decreto-Iei a ." 5.452. de 1.- clt 
maio de 1943 ICl T). 

"n. 14 -'- A aplica(lo d8 presente Iri nlo pode ser moti.o de reduçlc Itr 
1IIúio. _ piejudlcari a lituaçIo de direito adquirido. 
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Art . IS - Os caflOS ou funç6es ck chefias ck lla"Yiços m6dicos. lO_nk 
pockrlo ser exercidos por mMicos. devidamenk habilitados na forma da lei. 

Art . 16 - A partir da n,fncia da presente lei. o .. Ior das iDckn.iz.açOes 
estatuídas na CLT. que Yerlha", a ter devidas. seri desde qo calculado e paio de 
conformidack com os nlyeis de remunerações nela fixados. 

Art . 17 - (RrvOltulo ~Io lNcrrto-kj li: o 66. Ik 21 Ik 1IOl'r",bro Ik 1966). 
(00 ck 22· 11 -1966.) 

Art . 18 - A05 mMicos que enrçam a profisslo como emprepdos de maÍli ck 
unl empreltador!' ~nnitido contribuir . cumulativamente . na bue dos salários tleti · 
.. mente recebidos DOS dnen05 emprep. atf o mhimo ck dez ft:Z.es o maior 
ulárin-mínimo Itral vil!"nte para os trabalhador .. nlo abran~dos por esta lei. 
cabendo lOS rapecm05 empre,adores recolher .. lU .. cotas. na proporçlo dos 
u.lirios paiOS . (U) 

Art . 19 - As instituiç{)es ck flDS bendiceotes e caritativos. que demonstrem 
010 pockr suportar o pala me Dto dos nlveil mloim05 ck uJiri05 iDstituldos na 
presente lei. será facultado requerer ao Conselho Naciooal do Serviço Social iscnçlo 
total ou reduclo dos mesmos u.liriós . 

fi I .' - A iscnçlo. para ter coocedida. ckve subordinar·se • audibcia do 
ilfll~" .il)dical e d. As.ociaçlo Módica Brnileir • . por intermc'd'(l de sua feckrada 
reaional e. bem assim do Serviço ck Estatlstica da Previdfncia e Trabalho. do 
Ministmo do Trabalho e Previdfncia Social. (14) 

fi 2.' - A iscaçlo pockrá ser ckcllrada. em cada caso. na feu ck oecuçlo da 
tenteaça proferida em litlaio trabalhista. pelo Jub.o ou Tribunal competente. pockn· 
do. contudo. a e.ecuçlo ser reaberta . indc~ndentemente de qualqu<f prazo prescri · 
cional. IeD1pre que o interessado prove a1tcraçlo IUpcneniente das CQndiçôcs erooo. 
mie .. da iDstituiclo. 

Art. 10 - Os be.flciol cinta lei estndCln-ac _ proruiouis da Medicina e 
w, .. auxillarts que arabalham OU venham a trabalhar em DrJ&IIizaç6es in4uslriais e 
a." .. "a •. krali7.adu em r.onas urbanas e rurais . 

11.- - Alemp ..... QlleJ'talham~~lOdaIorpn; .. do._ . 
...rao ICUI IIItdicu e audllares _ u _tqe_ ...... I ..... ta 1tI ..... udo-IC 

rm considcraçlo o tempo ck lla"Yiço . .. distlncias e outros fatom que ponam Innuir 
Da DrJ&IIIzaçIo do borlrio. de ~ _ u _lei ... do _ .... 0 . 

Art. 21 - 510 autolllatlcame •• MIkII todoI .. -na de traINtlIIo ... de 
qualquer forma . ... a eIid.Ir a ,.... ..... 

An. 22 - As disposiçôcs deua lei &lo otenlivas a05 rirurai6es-dentistas 
illdUlivc 101 que tr.balham Im ~ oInd'cell . . 
.. ~~ . .13 - Esta lei ntrari em ..... data de .. pvblic:açao. , ... 'da' U 
--.-tÇ6n em coaririo. 

LEI NQ 7.498, de 2S de Junho de 1 986. 

Dispôe sobre I re9ulamentaçio do exercício 
da enfermagem e da outra~ providencias • 

.. ........ .. _-_ ......... ~_ ......... -.. -.. ~_ .. -.... --- _ .. ~-_._ .. -.. ----_ .. -_ .. .. -

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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P I.l b 1 i q u (~' _ .. s (~ .. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

9 ~) 
1:_ • 

Ofício n9 101 /92 Brasília, ~ . 9 de jul ho de 199 2 . 

Senhor ' Presidente, 

Comunico a V.Exa, em cumprimento ao dis 

posto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

6rgão Técnico, do Projeto de Lei n9 4.499/89 - da Sra. Benedi 

ta da Silva - que "institui o piso salarial, dispõe sobre a jor 
nada e condições de trabalho dos enfermeiros e determina outras 

providências". 

Solicito a V.Exa. autori zar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Aproveito a oportunidade para renovar­

lhe protestos de elevada estima e distinta consideração. 

~ '-..d",-"",,-~"-' -ê=--t-------../ 
Depu ado CARLOS ALBER 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

President 

DD. Presidente da CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N E S T A 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.49 9-A/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
A 

Interno da camara dos Deputados, alterado pelo art. lº, I, da Re 
solução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 10 / 08 /92 ,por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABRI91) 

17de agosto 

LUIZ HENRI~'C' 
Secretário 

de 1992. 

DE AZEVEDO 
bstituto 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 4.499-B, DE 1989 
(da Sra Benedita da Silva) 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada e condições 

de trabalho dos enfermeiros e determina outras provid~ncias. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração 

co e de Constituição e Justiça e de Redação 

Art. 54, RI). 

. '. e Servlço Publl-

(Art. 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

24, 11 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator vencedor 

- emenda oferecida pelo relator (1) 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- voto em separado 

- texto final 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO. 

VOTO VISTA 

PROJETO DE LEI NQ 4.499/89 

Institui o plSO salarial, dispõe sobre a 

jornada e condições de trabalho dos enfer­

meiros e determina outras providências . 

Autora: Deputada Benedita da Silva. 

Relator: Deputado Sigmaringa Seixas. 

O projeto em análise institui plSO salarial e 

dispõe sobre condições de trabalho dos enfermeiros, havendo o 

Relator nesta Comissão se pronunciado pela constitucionalida­

de, juridicidade e técnica legislativa . 

Requeri vista do projeto a fim de aprofundar o 

debate com as entidades sindicais interessadas, especialmente 

no tocante à adequação da proposição com o Projeto de Lei nQ .. 

1.719-A/91, que dispõe sobre a jornada e condições de trabalho 

dos técnicos e auxiliares de enfermagem, o qual também se en­

contra em fase de apreciação por este Colegiado. 

Observando os dois projetos, ve rifico que seus 

dispositivos guardam muita similitude, mas distoam na regula­

ção da f 'onte recursal que supr irá os encargos da aposentador ia 

dos membros da categoria. Este projeto prevê que o custeio ad 

virá dos "recursos previstos no Decreto nQ 1.940 (SIC), de 25 

de maio de 1982 Finsocial", enquanto o Projeto de Lei nQ 1.719-

A/91 disciplina que o custe io dar-se-á "por conta dos recursos 

da Seguridade Social." 

GER 20.01 .0050.5 - (ABAI91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Considerando que a disposição da matéria no PL 

1.719-A/ 91 é mais adequada, por não vincular o benefício a fon 

te questionável estabilidade - FINSOCIAL - mas sim a sist6ffi de 

garantida perman@ncia - Seguridade Soriial -, apresentamos emen 

da no sentido de alterar a redação do parágrafo Unico do arti­

go 11 do projeto examinado, para conferir-lhe melhor juridici­

dade. 

Desta forma, acompanho a manifestação do Rela­

tor, pela admissibilidade do projeto com as emendas da Comissão 

de mérito, e com a redação proposta pela emenda que segue em 

anexo. 

Sala da Comissão, 8 de dezembro de 1992. 

Deputada ING 

(Voto Vista) 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.499/89 

(Da Srª Deputada Benedita da Silva) 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a 

jornada e condições de trabalho dos e nfe r­

meiros e de termina outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Art. 11 - A aposentadoria ocorrerá aos 25 anos 

de servlço sem exigência de idade e com proventos integrais . 

parágrafo único - Os encargos d e correntes da 

aplicação de ste artigo correrão por conta dos recursos daSegu 

ridade Social." 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1992. 

Deputada SANDRA NG 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI N9 4.499~A/89 

Institui o piso salarial, dispõe 

a jornada e condições de trabalho dos 

enfermeiros e determina outras provi­

dências. 

'\, 

PARECER VENCEDOR , 

Por ocasião da discussão do projeto de lei 

em epígrafe, embora concorde com o parecer do nobre Relator, 

Deputado Sigmaringa Seixas, que opinou pela constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica legislativa, com as emendas da 

Comissao de Trabalho, Administração e Serviço Público, ousa~ 

mos divergir quanto a manutenção do disposto no art. 11. 

Tal dispositivo, já apreciado anteriormente 

em Plenário, não me~ecBuacolhida, configurando-se, pois, em 

matéria prejulgada . 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela aprova­

çao do Projeto de Lei n9 4.499 ... A/89, oferecendo a emenda su­

pressiva em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993. 

~'j)".~ 
DepUkado HELIO BICUDO 

Relator do Parecer Vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.499-Aj89 

-lse os demais . 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 

Institui o piso salarial, dispõe a 

jornada e condições de trabalho dos en 

fermeiros e determina outras providên­

cias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 11 do projeto, renumerando-

Sala da Comissão-,' em 14 de abril de 1993. 

~~~ . 
Deputada HELIO BICUDO 

Relator do Parecer Vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.499-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

o voto em separado do Deputado Sigmaringa Sei xas, primitivo 

Relator, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 4.499-A/89 e das 

emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, nos termos do parecer do Deputado Hélio Bicudo, de­

signado Relator do vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio " 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha; ­

Osvaldo Melo, Wilson MUller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico A~aral, 
Jofran Frejat, José Falcão, ando Pinheiro, Fernando 
Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio seca e Ge úlio Neiva. 
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Sala da Comissão, em 14 

Deputado 

... 

DUTRA 

nte 

R lator do vencedor 

de 1993 
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PROJETO DE LEI Nº 4.499-A, DE 1989 

EMENDA ADOTADA CCJR 

Suprima-se o art . 11 do projeto, renumerando-se 

Sala da Comissão, e 

Deputado DUTRA 

nte 

R lator do vencedor 

de 1993 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LE I NQ 4499, de 1989 

InstituI o 
a Jornada de trabalho e condições 
e determina outras providências, 

piSO salarial, dispõe sobre 
de trabalho dos enfermeiros 

- RELATóRIO 

disciplinar 
remuneração, 
e n f e r me I r os, 
profissionais 

AUTOR; Deputada BENEDITA DA SILVA 
RELATOR: Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

O projeto de lei em exame pretende 
a garantia de alguns direitos relativos a 

jornada de trabalho e aposentadoria dos 
bem como estabelecer números mínimos de 
à disposição da saúde pública e da população, 

Entre os direitos previstos na proposição, 
merecem destaque os relativos a Instituição de piso salarial 
equivalente a qUinze salários mínimos; jornada de trabalho 
não superior a seis horas diárias e trinta semanais ( 
excetuadas as hipóteses de plantões); remuneração do trabalho 
extraordinário não inferior a 100% ( cem por cento) do 
trabalho normal, bem como remuneração do trabalho noturno não 
Inferior a 50% ( clnquenta por cento) do diurno; adiCionai de 
Insalubridade correspondente a 40% (quarenta por cento) do 
piSO salarial da categoria; e aposentadoria especial aos 
vinte e cinco anos de serViço, com proventos integrais, 

mérito, 
PúbliCO, 

A matéria já foi examinada, quanto ao 
pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

sendo a decisão daquele colegiado no sentido de sua 
aprovação com duas emendas propostas pelo Relator: 

1) expressando 
moeda naCional, com previsão de 
Nacional de Preços ao Consumidor; 

o valor do piSO salar 
sua correçao pelo 
e 

I a I em 
índice 

2) ar::rescentando ao dispositivo referente 
às atr i bu I ções t í picas da at I v I dade de enferme I ro a express:3n 
" e demaiS atribuições legaiS", de modo a não restringir as 
competências já previstas legalmente para a profissão ~m 
tela, 

É o relatório, 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO f JUSTiÇA E Df REDAÇÃO 

PROJfTO Df Lfl NQ 4499, de '1989 

InstituI o P'SO "alarlal, dl,>põe sobre 
a Jornada de trabalho e condições de trabalho dos ~~~ermp'ros 
e determlnl outra~ providências. 

- RELATóRIO 

disClplln<lr 
remuneração, 
enfermeiros, 
profissionais 

AUTOR; Deputada BENEDITA DA SILVA 
RELATOR: Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

O proJ€'to d€' I E I em exame pretende 
a garantia de alguns direitos relativos a 
Jornada de trabalho e aposentadorIa dos 
b€'m como estabelecer nÚMeros mínimos de 
a disposição da saúde públ ca e da populaç-o. 

Entre os direitos previstos na proposlçao, 
m€'recem destaque os relatiVOS a Instituição de piSO salarial 
equivalente a qUinze salários mínimos; jornada de trab~lho 

não superlo~ u qelS horas diárias e trinta semanais ( 
excetuadas as ~Ipóteses de plantões); r~muneração do trabalho 
extraordinário n~o Inferior a '100% ( cem por cento) do 
trabalho normal, bem como r€'muneração do trabalho noturno não 
Inferior d 50% ( clnquenta por cento) do diurno; adiCionai de 
Insalubridade correspondente a 40% (qu~renta por cento) do 
piso salarial da categoria; e apo,,€'ntadorla especial aos 
vinte e cinco anos de serViço, COM prove~tos integrais. 

A matér a Já +0 ' pxaminada, quanto ao 
mérito, ppla Comissão de Trabalho, d~ Administração e Serviço 
Públ ico, sendo .J dec.são daquele colegiado no sent,do de> C;Ucl 

aprovaQdO com duas emendas propostas pelo Relator: 

'I) expressa~do o V 
moeda nacional, com previsão de sua 
Nacional de Preços ao Consl..mldor; e 

lor do piso salarial em 
correção pelo índice 

2) aC~(I<jce'1t'1n-:!o ao diSpositivo refere'1+p 
às atribUições típicas da atividade de enfermeiro a expreSSd., 
" e demaiS atr bUlções legaiS", de modo a não restringir J 

competências Já previstas legalment~ para , profissão pn 
te I a. 

É o ~elatórlo. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I I - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão de Constituição e Justiça 
pronunciar-se quanto aos aspectos da 
juridicidade e boa técnica legislativa 

e de Redação compete 
constitucionalidade, 
do projeto em apreço. 

A proposição atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa 
da União ( art. 22, XVI), às atribuições do Congresso 
Nacional ( art. 48) e à legitimidade da iniciativa 
parlamentar ( art. 61) . 

Quanto ao conteúdo, 
Comissão de Trabalho, de Administração 
sanou a inconstitucional idade do art. 1Q 
ser mantida. 

a emenda nQ 1, da 
e Serviço Público, 

do projeto, devendo 

A técnica legislativa 
havendo reparos a serem feitos à redação. 

é adequada, não 

Tudo Isto posto, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridlcidade e boa técnica 
legislativa do Projeto de Lei nQ 4499/89, com as emendas 
oferecidas pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público. 

Sala da Comissão, em ~9 de 4 tvo de 1992 

~~tl~ I· ~ 
Oep. { I ~~ AR I NGt A SE I XAS 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 j ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

PROJETO DE LEI NR 4.499. DE 1989 

TEXTO FINAL 

Institui o piso salarial. dispõe sobre a jorna­
da e condições de trabalho dos enfermei­
ros e determina outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ - O piso salarial dos enfermeiros diplomados por esco­
la de nível superior. qualquer que seja a fonte pagadora. será. em março 
de 1992. de Cr$ 1 .450.000.00 (hum milhão e quatrocentos e cinquenta 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único. O valor expresso neste artigo será reajusta­
do pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês de promulgação desta 
lei. 

Art. 22 - Ao enfermeiro é assegurado um adicional de insalu­
bridade correspondente a 40% (quarenta por cento) do piso salarial da 
categoria. 

Art. 32 - A jornada de trabalho do enfermeiro não excederá a 6 
(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. salvo o previsto nos arti­
gos 6 2 e 82 desta Lei. 

Art. 42 - As horas excedentes à Jornada de Trabalho de 30 
(trinta) horas semanais serão pagas à razão de 100% (cem por cento) 
sobre o salário hora. 

Art. 52 - O trabalho durante feriados civis e religiosos será 
pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 62 - Os enfermeiros quando sujeitos a regime de plantões 
diurnos não poderão trabalhar mais de 12 (doze) horas consecutivas. 
nelas incluídas 2 (duas) horas para repouso e alimentação. as quais 
serão consideradas horas trabalhadas. respeitando-se o intervalo míni­
mo de 60 (sessenta) horas entre cada jornada e ainda os demais 
preceitos trabalhistas. 
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Art. 72 - O trabalho noturno terá remuneração superior em 
pelo menos 500/0 (cinquenta por cento) sobre a hora diurna. 

Art. 82 - Os plantões noturnos serão compreendidos entre 22 
(vinte e duas) horas de um dia e às 6 (seis) horas do dia seguinte. 

§ 12 - Serão incluídas nesta jornada de trabalho um período 
de 2 (duas) horas para a alimentação e repouso. as quais serão conside­
radas horas trabalhadas. 

§ 2 2 - Os plantões noturnos. em caso excepcionais poderão 
exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar as 12 (doze) horas. 

§ 32 - Os servidores com 50 (cinquenta) anos ou mais de 
idade e ou 20 (vinte) anos ou mais de exercfcio profissional poderão ser 
dispensados das escalas de plantão noturno. 

Art. 9 2 - Os equipamentos de proteção individual serão forne­
cidos pelo empregador em quantidade suficiente e com qualidade 
adequada para o desempenho de suas atividades. 

Parágrafo único. Inclui-se nos equipamentos de proteção o 
uniforme de uso diário. 

Art. 10 - A alimentação será fornecida gratuitamente aos 
profissionais. 

Art. 11 - A liberação da jornada de trabalho do Enfermeiro. 
tanto no setor público. como no setor privado. quando diretor de entida­
de de Classe Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn). Conselho 
Federal de Enfermagem (COFEn). Conselho Regional de Enfermagem 
(COREn). Sindicatos e Federação Nacional de Enfermeiros (FNE). se 
dará sem perda salarial. 

§ 12- Será garantida a liberação de 100% (cem por cento) da 
jornada. para 5 (cinco) membros da diretoria de qualquer das entidades 
de classe acima referidas. 

§ 22 - Será garantida a liberação de 50% (cinquenta por 
cento) da jornada para outros membros de diretoria e para os delega­
dos sindicais. 

Art. 12 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de Clínica 
Médica e de Clínica Cirúrgica. com pacientes que não necessitam de 
cuidados intensivos. é assegurado num total de 9.1 (nove ponto um) 
enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas. representando 20% (vinte 
por cento) do total do pessoal de enfermagem. 

§ 12 - Para unidades de serviços especializados. os cálculos 
devem ser feitos a partir do número de horas de atenção de enfermagem 
determinada pela necessidade do paciente e a variação de percentual 
de distribuição de pessoal de enfermagem. por especialidade. por grau 
de risco do paciente e grau de complexidade da atividade executada. 

Art. 13 - Assegura-se para os serviços de Saúd,ª Pública. 1 
(um) enfermeiro para 5.000 (cinco mil) habitantes. 

Art. 14 - É assegurado para o caso de enfermeiros docentes. 
em disciplinas que exigem estágio de alunos em serviços a pronnr, 

de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) alunos na área hospitalar 
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(um) professor para cada 10 (dez) alunos na área de saúde da _ ...... . 
dade. • ~"llIIo:) 

Art. 15 - Constitui-se atividade especifica do enfermeiro. a 
assistência de enfermagem direta e indireta aos pacientes/clientes e 
suas famílias. a docência. a administração e a gerência dos serviços de 
Enfermagem e de saúde, a produção do conhecimento cientifico especi­
fico e demais atribuições legais. 

Art. 16 - A aplicação da presente lei não pode ser motivo de 
redução de salário, nem prejudicará a situação de direito adquirido. 

Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 14 de abrif e 19 

DeputadoJ 
Presi 

l1n\~ 
Mdo HÉLIO elcuoo · 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n Q P-139/93-CCJR Brasília, 04 de malO de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprlmen­

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, 

por este Órgão Técnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- 4.499-B/89, 49-B/91, 1.036-B/91,1.719-B/ 

91, 2.151-B/91, 2.322-B/91, 2.331-B/91, 3.059-B/92 e 3.314-

A/92. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
..... . . -Vossa Excelencla protestos de conslderaçao e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.499-B, DE 1989 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Instituiopiso salarial, dispõe sobre a jornada e condi­

ções de trabalho dos enfermeiros e determina outras pro 

vidências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, pela aprovação,com emen 

das; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

çao, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, com emenda, contra o voto em separado do Sr. 

Sigmaringa Seixas. 

(PROJEI'O DE LEI N9 4.499, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

GER 20.01 .000 7 .!! • ( JUL /e,> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.499-A, DE 1989 
(Da Sra. Benedita da Silva) 

Institui -o piso 

de trabalho do s 

salarial , di s põ e sobre a jornada e condições 

enfermeiro s e determina outra s providênc ias. 

S U lo! A R I O 

Projeto ini c ial 

II Na Comis s ão de Constituição e Ju s tiça e de Redação: 

- t e rmo de recebimento de emendas 

111 - Na Comis são de Trabalho, de Adminis tração e Serviço Puôlico: 

termo de re cebimento de emenda s 

parecer do relator 
emenda s ofere c idas pelo relator (2) 

pare cer da Comi ss ão 
emenda s adotada s pela Comissão 

- texto final 
Q Congresso NaC1 0nal decreta: 

Art . 19 A remuneraçao mlnlma me~sal para o enfermeI­
r o d1plomado po r escola de nl vel super i or, Qualquer 
Que seja a fonte pagadora, será eaulvalente a 15 
(Qu1nze) salárIos mlnlmos. 

Art. 2g Ao enferme1ro é assegurado um adlc10nal de 
lnsalubr1dade correspondente a 40% (Quarenta por cen­
to) do p1so salar1al da categor1a. 

Ar t . 30 
excederá a 
semanals. 
le1 . 

A jornada de trabalho do enferme1ro não 
6 (sels) horas dlárlas e 30 (trinta) horas . 
salvo o prev1sto nos artlgos 60 e 80 desta 

Art. 40 As horas excedentes à Jornada de Trabalho de 
30 (trinta) horas semana1s serão pagas à razão de lOO~ 
sobre o salár10 h9ra. 

Art. SQ O trabalho durante ferlados civis e rellg1o­
SQS será pago na mes~ razão da hora extra. 

Art. SQ Os enfermelros Quando suje1tos a regime de 
plantOes diurnos não poderão trabalhar maiS de 12 
(doze) horas consecutivas. nelas i~c luidas 2 (duas) 
horas para repouso e allmentação. as Quais serão con­
s1deradaS horas trabalhadas. respeitando-se o Interva­
lo mln1mo de sessenta (60) horas entre cada jornada e 
a1nda os dema1s prec eltos trabalhistas. 

Art. 7Q O trabalho noturno terá remuneração super10r 
em oelo menos 50% (c1nQuenta por cento) sobre a hora 
dlurna. 

f Art. 80 Os plantões noturnos serão comoreendldos en­
A(re 22 (vlnte e dua s) horas de um dla e as 6 (se1s) 
horas do dla seguinte. 

§ lQ Serão lnCluldas nesta jornada de trabalho um 
car1ado de duas horas cara alimentacão e repouso , as 
Quais serão conslderadas horas trabalhadas. 

§ 2 0 Os plant Oes noturnos. em c asos exceClonals po­
derão exceder de 8 (o lto) hor a s e não poderão ultra­
passar as 12 (doze) horas . 

§ 30 Os serv1dores com 50 (Cinqüenta') anos ou mals 
de 1dade e ou 20 (v1nte) anos ou mais de exerc1cl0 
profiss1onal poderão ser dispensados das escalas de 
plantâo noturno. 

Art. 9 0 Os eQulpamentos de proteção 1ndl v ldual serão 
fornecidos pelo empregador em Quant idade suflc1ente e 
com Qua11dade adequada para o desemoenho de suas 
ati v idades. 

Parágrago únlco. 'Inc luir-se nos eauipament os de pro­
teção o unlfo rme de uso dtário. 

Art. 10. A alimentação será fQr_nec1da gratuitamente 
aos profissionais. 

Art . 11. 
serviço sem 
1ntegra1S. 

A aposentador ia ocorrerá aos 25 anos de 
exigênc1a de ldade e com proventos 

ParágrafO único . 
será custeado pelos 
1940. de 25 de malo 

o encargo previsto 
recursos prev1stos no 
de 1982 F1nSOClal. 

neste art 19o 
Decreto na 

Art. 12. A llberaçao da j ornada de trabalho do En­
fermeiro. tanto no setor pUbllCO, como no setor pr1va­
do. Quando diret or de entldade de cl asse Assoc iação 
Brasile1ra de enfermagem (ABEn). Conse lho Federal de 
Enfermagem (Cofen), Conselho Reg10nal de Enfermagem 
(COREn). Sindlcatos e Federação Naci onal de enferme1-
ros (FNE). se dará sem perda salarl ~l . 

§ lQ Será garant1da a liberação de 100% da jornada. 
para 5 (c1nco ) membros da diret or1a de Qualquer das 
entidades de c lasses ac1ma referidas. 

§ 2Q Será garantida a l1beração de 50% da j ornada 
para outros membros de dlfet o ria e para os delegados 
s1nd1cals. 

Art , 13. Para uma un1dade de 30 (trinta) l e H os de 
Cltnlca Médica e de Cl1nlca Clrurgi ca , com paclentes 
Que não necessitam de cuidados lntens 1vos. é assegura­
do num t o tal de 1 9.1 (nove ponto) enferme1ros para a s 
24 ( v inte e Quatro) horas, representando 20% ( v inte 
por cento) do total do pessoal de enfermagem. 

§ 10 Para unidades de servlço s especiallzados. os 
cálculos devem ser felt os a partlr do numero de horas 
de atençao de enfermagem determ1nada pela necess1dade 

do pac1ente e a var1ação de percen tual de d1strlbUlç~ 
de pessoal de enfermagem . por espec1alidade. po r grau 
de risco do pac1ente e grau de comp lex1dade da at1vl­
dade executada. 

Art. 14 .. Assegura-se para os servlços de Saúde PÚ­
blica. 1 (um) enfermeiro para 5 .000 habitantes. 

Art_ 15. é a ssegurado para o caso de enfermelros do­
centes. em disc 1p11nas Que exigem estáglo de alunos em 
servlços a proporção de 1 (um) professor para c ada 5 
(c1nco) alunos na área hosp1talar e 1 (um) prOfessor 
para cada 10 alunos na área de s aúde da comun1dade. 

Art. 16. Const1tui-se atl v 1dade especlf1ca do enfer­
melro . a asslstênc1a de enfermagem dlreta e lnd1reta 
aos pac ientes/c 11entes e suas fam111as. a docência. a 
admln1stração e a gerênc1a dos servi ços de Enfermagem 
e de s aúde e a prOdução do conhecimento clentif1co 
espect fico. 

Art. 
mat l vo 
cão de 

17. A ap11cação da presente le1 não 
de 'reduçâo de salár1 0. nem prejudicará 
dtre1to adQU1r1do. 

pode ser 
a sHua-

Art. 18_ Esta lei entra em v1gor na data de sua 
pub 1 1 cação. 

Art . 19. Revogam-se as diSPOSições em contrar1o. 

Just I f tcaçao 

A Enfermagem. ativ1dade básica na prestação de ser­
v1ços de saúde. 1ndi v 1dual e colet iva, representa 53% 
do total da força de trabalho nesta área. segundO da­
dos contidos nos relatór10s anuals 1982/1983 do Conse­
lho Federal de Enfer~gem _ COFEn, Assoc1ação Brasi­
letra de Enfermagem _ ABEn e Organlzação Mundial de 
Saúde OMS . Oeste total , 8.5% apenas são enferme1ros. 
profissionais de niVel o superior. , 

Enquanto a OMS 'recomenda a relação de no mlnlmo a 
atuacão .de 1 (um) en~erme1ro para cada 5 .000 hab1tan­
teso no Brasil. ·esta proporç~o está em torno de 1 (um) 
enfermeiro para cada 34.000 hab1tantes. o Que demons­
tra claramente o déficit deste profisS10nal em nosso 
Pats_ 

A espec1al10ade do trabalho deste profiSSional. a­
brange 1n"tervençôes na asslstência direta à saúde do 
1nd1 viduo famtlla e grupos de pooulaç30. ensino e e­
ducaçãq , ~dm1nistracao dos ser v iços de saúde e de en­
fermagem. produção do conheclmento cientif1co: objet~­
vando proporc1onar uma assistência de Qualtdade à sau­
de da POPulação. 

Entre as funçOes dos enfermeiros. o Com1tê de Espe­
cialistas em Enfermagem da 0M5 (2) reconheceu como as 
principa1s: 
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.) e~ecuca.o do' programa teraoêut Ico ( ... ), IncluIn­
do também os serv iços pessoa1s de higiene e comod Ida­
de; 

b) manutenç30 do amblente terapêut1 co (flSiCO e 
psicológico) Que possibilita o restabelec1mento da 
saude; 

c } orientação do doente e de sua faml11a. restabe­
leCimento e recuperaCâO; 

d) Instrucão dos Interessados. enfermos e sadios na 
medida para o restabelecimento total; 

e) execucão das medidas de prevencão de enfermida­
des e, 

f) coordenacão da assistência de enfermagem. 

Esta especificidade justifIca a necessidade do pro­
fissional enfermeiro. Integrando a equipe de sauda. em 
Igualdade de condições de trabalho. dtreltos e 
deveres. 

Como as enfermeiras se ocupam espeCificamente do bem 
estar total e ind1 v1dual do cllente. faml 11a ou grupos 
de populaç30. a asslstêncta Quallficada 1moltca no a­
tendtmento As necessidades de t1po emocional e social . 
tanto do clinete como de sua famll1a. Para Isto. é 
necessArio assegurar um mfnlmo do Quant1tat1 vo de en­
fermeiro necessario em uma unidade comum, não especia-
11zada (de cllntca e/ou cllnica c1rúrgica). 

Para efe1to de c~lculo. usamos a fórmula da Fundação 
Hosp1talar do DF fetto por uma eQu1pe de trabalho do 
Núcleo de Planejamento "Estudos Sobre Recursos Huma­
nos e Capac1dade Instafãda" Valença et al11 (1986). 

Fórmula: NL x H x E x D x 1.3 

HS de serviço 

Exp11c1~ada com a segutn te st~ntficaçao: 

NL - NQ de lettos de unidade 

H - nQ de ns de enfermagem necessárias 

E vartação percentual de enfermeiro no total do 
Qrupo de enfermagem (20~) 

O - nQ de dias da s~na 1 ($ete) dtas 

1,3 representando 30% de hs de trabalho _ enfer-
meira. para férias, licenças e gerênCia do servtco. 

No · denomInador temos a vartável HS (serviço repre­
sentando a jornada de trabalho semanal (30 hs). 

A necesstdade de enfermeiros é de 9.1 (nove ponto 
um) por untdade de 30 leltos. 

(2) Organ1zação Internacional do Trabalho _ "Empleo 
y Cond1ciones de Trabajo del pessonal de enfermer1a" _ 
Ginebra. 1960: 5 e 6 

A escassez de enferme1ros se deve princ1palmente As 
1nadeQuadas condições de trabalho a Que estão 
submetidos: longas horas de pé. trabalho noturno, 
stress, conv1vio com a doença e morte 1minente e/ou 
presente, marcha forçada durante multas, horas. des­
gaste v1sual devido a luminosidade int erna, grande es­
forço fisi co , conta t o d1reto com pac1entes portadores 
de doenaçs 1nfec to-con tagiosas , contato com medicamen­
tos 'munO-depressores e Qu1moterápicos. contato d1reto 
com doentes em tratamento com rad10ativldade, contato 
com sangue e seus derivados contam1nados ou nao. uti­
llzação intensa de desinfetantes e detergentes sobre 
as ~os e braços , etc ... 

Tant o a Organização Mund1al da Saúde (OMS) como a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) se preocu­
param com estas cond1ções e Já publicaram em conjunto , 
um estudo entltulado "Emplecf y condiciones de trabajo 
dei perssonal de enfermerla" _ Genebra O.I.T., 1960. 
onde Inumeras sug&6t~e~ são feitas. 

Outro fator determInante desta escassex prof!sslo­
nals , e não menos Importante. ~ a remuneração salarial 
dbatxo da percebtda por outras categor ias com formação 
de nivel super10r Que atuam no setor Saúde. 

No sentido de melhorar este Quadro , e tornar o exer­
ctclo proftsslonal do Enferme iro mais atratlvo e valo­
rizado , é Que apresentamos a le1 Que v isa corrigir as 
distorções mais flagrantes. tais como: 

,. A Inadequação do salário é patente, tanto pela 
formação ex igIda ao profIssIonal (n1vel super10r , com 
duração de 4 a 5 anos, acrescldo do per lodo de 
especlaltzação), Quanto pelo processo de trabalho, 
dada a responsabilidade e a especlflcldade da atlv1da­
de do EnfermeIro; 

2. A Jornada de trabalho do enferme1ro. é e~cessiva, 
tant o em relação ao tipo de sua atividade oroflssional 
(desgastante e estressante), Quanto em relação à j or­
nada de trabalho de outros profiss1onais de saúde de 
nlvel super ior, Que já conquistaram a redução de jor­
nada de trabalho; 

3 . Os efeitos soclals indesejáve1s decorrentes da 
remuneraç30 Inadequada. injusta e não condigna do tra­
balho do E~fermelro. repercutem negativamente na Qua­
lidade da assistência prestada á pOPUlação; 

4. A necessidade de uma aposentadoria espec1al (aos 
25 anos de trabalho), Que deve ser adotada em face a 
peculiaridade da prestação de servIço. Asslm, a pró­
pria Lei Orgânlca da Previdência Social reconheceu ser 
devida a Quem e~erce atlvidade profiss ional em servi­
ços Que. para esse efeito. fossem considerados peno­
sos. insalubres ou perigosos, por decreto do POder 
Executivo. Esse é o caso do trabalho do Enfermeiro. 

5. No Que diz respeit o A destinação de duas horas 
durante os plant ões noturnos para repouso a alimenta­
ção. conforme prevê o projeto. é de se notar Que o en­
fermeiro e os componen tes da equipe de enfermagem são 
os úniCoS Que permanecem em v 1g11ia durante toda a 
noite. sendo Que as suas necessIdades biológIcas e fi­
siológicas s30 1dêntlcas às de todas as outr as 
pessoas. Estudos realizados , comprovaram Que o traba­
lho desenvolvido, Intnterruptamente, por um Indi v iduo 
durante as horas habituais de sono e repouso , levandO 
a um embotamento mental Que o t or na Incapaz de realI­
zar suas atividades com luc1dez e segurança , podendo 
cometer erros capazes de colocar em risco a v ida dos 
pacientes sob sua responsabilidade. 

6. Para Que a formação do enfermeiro seja adequada. 
é necessár10 a defi nição da proporcionalidade 
aluno/professor. Pesquisa realizada por Correa, A. c. 
1912 "Orientação e Enstno de Estudantes de Enfermagem 
no campo clinico" (tese de doutoramen t o apresentado â 
EScola de Enfer~gem da USP) demonstra a necess 1dade 
de 1 (um) professor para 5 alunos na área hospItalar e 
1 (um) professor para lO alunos na área de saúde da 
COl'l'lJn1dade. 

O projeto vIsa apenas garantir à categor ia de enfer­
metros. os direitos e garantias de Que já gozam outros 
trabalhadores da área de saúde , como , por exemplo, os 
médtcos e OdontólogoS, amparados pela Lei nO 3.999/61. 
Trata-se . pols, não de re1 vlnd 1cação de Qualquer prl­
v il égio. mas sim , a garantIa da necessária Igualdade 
entre os proflss10nais da área, em estrito cumorlmento 
ao Inclso XXXII do art . 70 da Nova Carta Magna, bem 
como a garantia de um trabalho de Qualidade. 

O presente projeto é um passo Ini cI al de uma longa 
caminhada . Que vIsa assegurar um melhor atendimento 
aos usuários dos ser v iços de saúde em nosso Pa1s, e o 
resgate da profissao de EnfermeIro. dentro da gloriosa 
tradlc30 consolidada por Ana Neri no Bras1l. 

Com O advento da Nova Le1 do Exerc1clo Profissional 
de Enfermagem. 7.498 de 25 de julho de 1986, o enfer­
meIro passa a assum1r funçõe s aInda mais complexas no 
atendImento ao pacIente no setor saúde , com a 
necess~rta redefln1ção de funções , e a utlllzaç30 de 
uma divI sa0 técn ica mais racIonal do trabalho , ún1ca 
forma capaz de otimizar o atendImento, tornando-o mais 
seguro e eflclente. Só asslm tornar-se-á rea11dade a 
proposta const 1tuc iona l do Ststema Ún1co de Saúde 
(SUS). mecan1smo capaz de garantir a toda pODulaç30 um 
atendimento de saúde seguro . ráp1do. gratu1to e prln­
c 1palmente resolutivo. 

Sala das Sessões, de novembro de 1989 . 
da st Iva . 

Benedtta 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERAT I VA DO BRAS IL 

TI TU LO 11 

DOS Dtreltos e Garantias Fundamenta's 
. ............ ..... . .. ... ........ ... ..... ..... .. ...... . 

CAPíTULO 11 

DoS Dtreltos SocIais 

Art. 10 sao direitos dos trab~lhadores urbanos e ru­
rais. além de outros Que v1sem à melhor1a de sua con­
d1Ç30 socIal: 

XXXII _ prOibição de d1stinção entre trabalho ma­
nual, t écnIco e Intelectual ou entre os profissionaIS 
respect I VOS j 

DECRETO-LEI NO 1.940, OE 25 DE MAIO OE 1982 

Inst1tul contr1bulçlo social, cria o Fundo de 
Investimento SocIal (FlnsocI81), e da outras 
providências . 

LEI NO 3.999. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

Altera o salirto 
cIrurgiões-dentIstas 

m\"'mo dos lIédlcos 

• 
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LEI NO 1. 498 , DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre a regulamentaçlo do exer c'c to de 
enfermageM e d' out r aS .provldênclas . 

................ .. .... . ... . . . .. ... ....... .... . ... ..... 

... . ~ . . ~ ....... .. .. . ....... ... . . . . . . ........ : .... . .. . . 

Cent ro Gráfico do Senado Federal _ Bra s ll1a _ DF 

(OS , 06031/90) 
COMISSAO OE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E OE REOAÇ AO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO OE LEI NO 4.4 99/89 

NOS termos do art. 24 , § ) Q, combinado com 
o art. 166, e do art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Cã 

mara dos Deputados , e do item lI! do Ato da Mesa ng 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comis sOes - de prazo para apresentaçAo de emendas ao 
projeto, a partir de05.04 . 91 • por 05 sessões. Esgotado o 
prazo, nAo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 1991 

HILOA DE SEN~~ WIEOERHECKER 

Secretária 
COMI SSAO DE TRABALHO , DE ADMI NISTRACAO E SERVICO POBlICO 
TE RMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI ~9 4499/89 

Nos te rmo s do art. 119, c aput, I, do Reglmento 
Interno da Cima ra dos Deputados, 31 t e r3 do pe l o art. 19, I. da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente de t erminou a abertura_ 
e divulga ção na Ordem do Dia das Comi ssões - de prazo para ay r e 
sentação de emendas, a partir de 09/12/91, por ci nco sessoes-:­
Esgotado o pr a zo , não foram rece bi das emendas ao projeto. 

Sala da comiSSão~ )e,embro de 1991 . 

!IlRECt:-R ])1) 

AntoniO' Luis' 4e/ ~Spuza Santana 
\ Se c rpt ari o --- " 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAçAO E SERVIÇO POBLI CO 

1 - RELATORIO 

O Projeto de lei 4.499, de 1989, de autoria da Deputada Ben! 
dita da Silva, além de conceder garantias relativas à remuneração, ! 

posentadorias, jornada de trabalho e demais condições inerentes ao 

exercício da pr ofiss ão de enfeoMqem, estabelece a obrigat or iedade de 
ser observada uma proporção minima de e nf ermeiros em relação a lei 
tos hospitalares e à população . Visa ainda fixa r uma proporção mini-
ma de enfermeiros docentes para grupos de alunos em estágio 
sitários . 

De acordo com a proposta, o pi~o salarial dos enf~rmei ros 

ser á o equivalente a 15 salários minimos. sendo assegurado aos mes 
mos um adicional de insalubr idade correspondente a 40\ desse piso. 

Ainda em razao das condições adversas de trabalho, a pr oposiçáo pr ! 

tende conceder aos enfermeiros a aposentadoria especial aos 2S anos 
de efetivo exerc ício profis sional. 

A jornada de trabalho dessa ca tegoria, segundo pretende a 
autora, será limitada a 6 horas diárias e a'30 semanais, sendo as ho 
ras excedentes pagas à ra zão de 100~ sob re o saláriO -hora. 

O trabalho noturno, assim entendido o exeCutado entre as 22 
horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte se rá remunerado com um 
acréscimo de 50' sobre a remuneração do trabalho diurno . Neste caso , 
pOde r á haver dispensa dos plantões noturnos dos servidores com 
de 50 anos de id ade ou 20 de serviço. 

mais 

A autora, em sua justificaç~o, afirma Que, "enquanto a Org! 
nizaç~o Mundial de Saúde recomenda a relaç~ o O~ , no mínimo, a atuação 
de um enfermeiro para cada 5.000 habitantes, no Brasil, esta propor 
ção está em torno de um enfermeiro para cada 34.000 habitantes, o Que 

demonstra claramente o déficit deste profissional em nosso pais". Pa 

ra corrigir essa distorção, a autora pre t ende assegurar, nos serviços 
de saúoe pública, a atuação de um enfermeiro para cada 5.000 habitan 
tes . . 

Além disso, a autora pr etende assegurar a relação de nove 
enfermeiros para cada unidade de 30 leitos hospitalares, em clínica 

médica ou ci rúrgica, seguindo fórmula elaboradora pela Fundação Hosp! 
talar do Oist rito Federal. Para as unidades de se rviços especial1z! 
dOS, o cálculo se rá diferenciado, para atender as peculiaridades de 
cada caso. 

A proposição pretende ainda regulamentar a proporção de en 

fermeiros docentes em disciplinas Que exigem estágio (um professor P! 
ra cada 5 alunos na área hospitalar e um professor para cada 10 alu 
nos na área de saúde da comunidade). 

Aprovada a proposição, passa a ser da responsabilidade do 
empregador 
dividual e 

o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção in 
alimentação aos enfermeiros. 

Fica garantida também a dispensa do enfermeiro dirigente 
sind ical (lOO~ da jo rnada para cinco diretores da Associação Brasilel 

ra de Enfermagem, Cons elho Federal de Enfermagem, Conselhos Regionais , 
Sindicatos e Federação dos Enfermeiros; 50~ da Jornada para outros 
membros de diretoria e para delegados sindicais.) 

O artigo 16 do Projeto em causa enumera as atribuições da 
atividade de enfermagem. 

Encontram-se apensados a este, os Projetos de Lei 776, da 

Deputada Raquel Candido e o de nQ 1.147, do Deputado Cé li o de Cast r o. 
O primeiro está redigido nos mesmos termos do Projeto prinCipal. O 

segundo dispõe sobre o piso salarial dos professores. Trata -se, este 

último, de proposiç~o diferente da Que analisamos, devendo ter sido 
um equívoco a sua enexação. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão 
de Constituição e Just iça e de Redação, em caráter terminativo. 

Encerrado o prazo regimental para o recebimento de 
das, nesta Comissão, sem a apresentação de nenhuma emenda. 

11 - vOTO DO RELATOR 

eme!! 

Consideramos da maior justiça para com a categoria dos en 
fermeiros a regulamentação das garantias previstas nesta proposição. 
Elas irão proporcionar condições mais adequadas de trabalho, de vi 
da e de formação técnica compatível a esses profissionais, cuj a ati 
vidade desgastante, mas de g rande responsabilidade, preCisa ser re 

conhecida e afirmada em nossa sociedade. A melhoria das condições de 
trabalho e de capacitação técnica dos enfermeiros irá tornar mais ~ 

ficiente o atendimento aos usuá ri os dos serviços de saúde , e, em úl 
tima instância , à população em geral . 

NO intuito de aprimorar a proposta em Questão, 
mos necessário adequar o disposto no artigo IQ do Projeto, 

consider! 
aos pr~ 

Const! ceitos constitucionais . 
tuição Federal proíbe a 
fIm . 

De fato, o 
vinculação 

inciso IV do artigo 7Q da 

do salário mínimo , pa ra qu al quer 

O piso sa larial dos enfermeiros não deve, po rtanto, vincu 
lar-se ao mesmo. A emenda Que apresentamos a seguir busc a 
essa falha . 

co rrigir 

Por outro lado, a autora, ao definir , no artigo 16 do Pro 
jeto, as atribuições específicas do enfermeiro, co rre o risco de res 
tringir as competências dos mesmos, conforme determina a lei 7.498 , 

de 25 de junho de 1986, Que regulamenta o exercicio da enfermagem. 

sugerimos emenda que, esperamos, vá 40 encontro ao pretendido pela 

autora, sem prejuiz o dos direitos adquiridos pela categoria . 
Neste sentido, nosso voto é pela APROVAÇÃO, com as duas 

emendas supracitadas . do projeto de lei 4.499, de 1989, tornando r~ 

jcitado o Projeto de lei 776, de 1.991 , anexo. 
Ouanto ao Projeto de lei nQ 1.147. de 1991, sugerimos sua 

desanexação, por tratar-se de matéria não análoga. 

~ o voto . 

Sala da Comissão , em O"' /Ob 
f 

(..\/V'l...- .... LA- l./ 

Deputado ALDO REBELO 

q,elator 

1992 . 
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E M E N O A N9 01 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de lei n9 4 . 499, de 1989 , a 
seguinte redação : 

"Art . 19 - O piso salarial dos enfermeir os diplomados por 

e s cola de nivel superior, qualquer que seja a fon te 

em ma r ço de 1992 , de Cr$ 1 . 450 . 000 , 00 (hum milhão e 

cinqÜenta mil cruzeiros) . 

pagadora , será , 

quatr ocentos e 

Par ágrafo Onico - O valor expresso neste artigo será re! 

justado pela var iação do I ndice Nacional de Pr eços ao Con s umidor 

INPC . ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês de 

desta Lei . 
p r omulgação 

Sala das Comissões , em O~/Ob /1992 . 

Á/fA.-·t A/Z.-V--
Deputado ALDO REBELO 

Relato r 

EMENDA N9 02 

Ac r escenta- se ao a r tigo 16 do Projeto de lei n9 4 . 4 99, de 

1989, in fine , a seguinte expressão : 

e demais atribuições legais", suprimindo- se a part ic~ 

la "e" que se encontr a entre "saúde" e " a p r odução do conhecl.mento". 

Sala da Comissão , em oJ., I 0(, (1992. 

/JVi./L- A-1A------­
Deputado ALD O REBELO 

Rela t o r 

~· PA.ECE. DA CO"'SS~O 

A CONI.~io de Trabalho, de Ad Mi n i stração ~ S~r vi ço Pú-
O-d l n.· ~i. rral i zada ho j e, APROVOU, unanlaeaente. o 

bl ico. EM rrunião, . d ecer do 
d. l.,· nº 4.~99/B9, com eMend~s, nos t ErMOS o par Projeto 

Relator. 

E5t i veraM presentes o. sEiu i ntes s enhores D~putado.: 
Alberto Campista - Pr e sidente. Amaur~ Mü ller E Jo.e Ca~ los 

Carlos _ Vi ce-Presidentes, Ed Ma r Moreira, Aldo Rebelo , Marco~ LI .a . 
S~b6 ~ a .. . Vi I l a nte , B~r aldo Bo~ventura. Jab~s Ribeiro, 
Ha urlcl Harl~no'pChl'COR ~ Hugo B i ehl Joio de D~U5 Antune., Maria 
Hauro SaMpaio au o o c a . • .. S · . Bar­
Laura. Caldas'Rodrigues, Jair B01sonaro. ME ~.i as GOlS. erglo 
celtos. Ni lson Gibson , Augu s to Ca rvalho t Erne.to Gradella. 

Sala d. Com, ••• o . ! •• 03 d. Junho d. '.992. 

(., . "L ,.. J - -- .'~ 
Dep tado CARLOS ALéE TO CAHPI A 

Pr es l den e 

.AA..--<'..z... AA---L- / 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

EMENDA N9 1 _ eTASP 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de lei nl? 

4.499, de 1989, a segu~nte redação: 

"Art. 19 - O piso s alarial dos enfermei 

ros diplomados por escola de nível superior, qualquer 

que seja a fonte pagadora, seri, em março de 1992, de 

Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão e quatrocento s e cinqUenta 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único - O valor expre~so nes 
te artigo será reajustado pela varlaçáo do !ndice Naci~ 

nal de Preços ao Consumidor - INPC. ocorrida entre o 

mes de março de 1992 e o mês de p r omulgação desta lei." 

Sala da Comissão. em 3 de junho de 1992. 

! ( )"J .' 'c.~_ .. _. 
Depu , ado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Presídente 

Deputado 

Relator 

--i-- lA __ t -<--L-1... 
ALDO REBELO 

EMENDA N9 2 - eTASP 

Acrescente_se ao a r tigo 16 do Projeto de 
lei n9 4.499, de 1989 , in Eine , a seguinte expressão: 

,· ..... e demais atribuições legais". su 
primindo-se a partícula "e" que se eQcontra entre "saúde" 
e "a produção do conhecimento . " 

Sa l a da Comissão, em 3 de junho de 199 2 . 

~ J~v.; ",~ ... _.' I I 
Dep,utado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Presidente t.. 

• 'l/t/c./I. ~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

TEXTO FI:-JAL - CTASP 

o Congresso Nacional decreta: 

Institui o piso salarial, dispõe so 
bre a jornada e condições de traba 
lho dos enfermeiros e determina oU 
tras providências . 

Art. 19 - O piso salarial dos enfermeiros diplom! 
dos por escola de nível supe r ior, qualquer que seja a fon 

te pagadora. será, em março de 1992, de CrS 1.450 .000,00 (Hum 

milhão e quatrocentos e cin~uenta mil cruzeiros) . 

Pa r ágrafo único - O va l or exp r esso nes t e a r tigo s~ 
r a reajustado pela variação do Tndice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC. ocorrida entre o mês de ma r ço de 1992 e o 
mês de promulgação desta Lei. 

Art. 29 - Ao enfermeiro é assegurado um adiciona l 
de insalubridade correspondente a 40\ (qua r enta po r cento) 
do piso iàlarial da categoria . 

Art. 39 - A jo~nada de traba l ho do enfermeiro não 
excederá a 6 (seis) ho r as diárias e 30 (t r inta) ho r as sema 

nais , salvo o previsto nos ar t igos 69 e 89 desta lei. 

• 
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Art. 49 - As horas excedentes i Jornada de Traba 

lho de 30 (t rinta ) horas semanais serão pagas à razão de 

100\ sobre o salário hora. 

Art. 59 - O trabalho durante feriados civis e reli 

glOSaS será pago na mesma razão da hora extra . 

Art. 69 - Os enfermeiros quando sujeitos a regime 

de plantões diurnos não poderão trabalhar mais de 12 (doze) 

horas consecutivas, nelas incluídas 2 (duas) horas para Te 

pouso e alimentação, as quais se rão consideradas horas tTa 

balhadas, respeitando-se o intervalo mínimo de sessenta (60) 

horas entre cada jornada e ainda os demais preceitos traba 

lhistas. 

Art. 79 - O trabalho noturno terá remuneração sup~ 

rior em pelo menos 50\ (cinqUenta por cento) sobre a hora 

diurna. 

Art. 89 - Os plantões noturnos serão compreendidos 

entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e às ó (seis) horas 

do dia seguin te. 

19 - Serão incluídas nesta jo rnada de trabalho 

um períOdO de duas horas para a alimentação e repouso, as 

quais se rão consideradas horas trabalhadas. 

§ 29 - Os plantões noturnos , em casos excepcionais 

poderão excede r de 8 (o ito) horas e não poderão ultrapassar 

as 12 (doze) horas. 

§ 39 - Os se r vidores com 50 (cinqUenta) anos ou 
mais de idade eou 20 (vinte) anos ou mais de exercício profi~ 

sionaI poderão ser dispensados das escalas de plantão notur 

no. 

Art . 99 _ Os equipame ntos de proteção individual 

se r ão fornecidos pelo empr egador em quantidade suf iciente e 

com qua l idade adequada para o desempenho de suas atividades. 

Parágrafo único _ Inclui-se nos equipamentos de pr~ 

teçâo o uniforme de uso diá rio. 

Art. 10 

aos profissionais. 

A alimentação se rá fornecida gratUltrurente 

Ar t . 11 - A aposentadoria oco rrerá aos 2S anos de 

se rviço sem exigência de idade e com proventos integrais. 

Parág ra fo único - O encargo previsto neste artigo 

se r a custeado pelos recursos previstos no Decreto n9 1940 , 

de 25 de maio de 1982 Finsocial. 

Art. 12 A liberação da jornada de trabalho do En 

fermeiro, tanto no setor público, como no setor privado, q~ 

do diretor de entidade de Classe Associação Brasileira de E~ 

fermagem (ABEn). Conselho Federal de Enfermagem (Cofen). Co~ 

se lho Regional de Enfermagem (COREn), Sindicatos e Federação 

Nacional de Enfermeiros (FNE). se dará sem perda salarial. 

§ 19 - Será garantida a liberação de 100\ da jorn~ 

da, para 5 (ci nco) membros da diretoT13 de qualquer das enti 
dades de classe acima referidas. 

§ 29 - Se rá garantida a liberação de 50\ da jornada 

para outros membros de diretoria e para 05 delegados 
cais. 

sindi 

Art. 13 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos 
de Clínica Médica e de Clínica Cirúr gica, com pacientes que 

nao necessitam de cu idado s intensivos, é assegurado num to 

tal de 9.1 (nove Ixmto um) enfermeiros para as 24 (vinte e 

quatro) horas, representando 20\ (v inte por cento) do to 
tal do pessoal de enfermagem. 

§ 19 - Para unidades de serviços especializados, os 

cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de 

atenção de enfermagem determinada pela necessidade do 
paCIente e a variação de percentual de distribuição de pe~ 

SoaI de enfermagem, por especialidade, por grau de risco do 

paCIente e grau de complexidade da atividade executada. 

Art. 14 - Assegura-se para os se rviço s de 

Pública, 1 (um) enfermeiro para 5 . 000 habitantes . 
Saúde 

Art . 15 - t assegurado para o caso de enfermeiros 
docentes, em disciplinas que exigem estágio de alunos em 

se rviço s a proporção de 1 (um) professor para cada 5 ( cin 

co) alunos na área hospitalar e 1 (um) p rofe sso r para cada 
10 alunos na área de saúde da comunidade. 

Art. 16 - Constitui_se atividade específica do e~ 

fermeiro, a asssistência de enfermagem direta e indireta aos 

pacientes/clientes e suas famílias , a docência , a 

tração e a gerência dos serviços de Enfermagem e 

a produção do conhecimento científico espec ífico 
mais atribuições legais. 

adminis 

de saúde , 

e de 

Art. 17 - A aplicação da presente lei nao ~ ser 

motivo de redução de salário, nem prejudicará a situação de 
direito adquirido . 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub l icação . 

Art . 19 - Revogam-se as disposições em con trário . 

Sala da CQmlssão , e m 3 de JunhO( 

\ 

L Jc",,-<..o...o<-< .. .., l~", . , !. 
De utodo CARLOS ALBERTO CAMPIST 
Pr sldente 

"oVVV\. ~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relato r 

1992 . 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.499-B, DE 1989 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Instituiopiso salarial, dispõe sobre a jornada e condi­

ções de trabalho dos enfermeiros e determina outras pro 

vidências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, pela aprovação,com emen 

das; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

çao, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, com emenda, contra o voto em separado do Sr. 

Sigmaringa Seixas. 

(PROJETO DE LEI N9 4.499, DE 1 989, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

GER 20.01.0007.e • (JUl /85 ) 

.•...•......••.•..•................. . ....• 
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CÂMARA DOS DEPUTADC 
( 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ. 

P I.l b"1 i q 1.1 (.:~ .... ~:; e " 

'---- .... 

/ i3. 

Of. n 2 P-139/93-CCJR Brasília, 04 de maio de 1993. 

to ao disposto 

por este Órgão 

91, 2 .151-B/91, 

A/92. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprlmen-
. -no art. 58 do Regimento Interno, a apreClaçao, 

Técnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- A .499-B/89, 9-B/91, 1.036-B/9 ,1.719-B/ 

2.322-B/9 l) 2.331-B/ ry, 3~ 059-B/92 e f .31'J 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
A 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Pimenta Bueno - RO 
PRESID Ê NCIA 

Ofício n 2 312/GP/93 • Pimenta Bueno em, 04/05/93 . 

Excelentíssimo Senhor, 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência , 

o Requerimento nº 278/93, de autoria de todos os Vereadores , 

cujo foi lido, votado e aprovado por unanimidade, na 123 Ses 

são Ordinária, deste Poder realizada em, 03/05/93 . 
, 

Sendo so para o momento, apresentamos prQ 

testos de real e distinta consideração. 

EXMQ . SR. 

INOC~CIO DE O:"IVEIRA 

DD . PRESIDENTE DA CÂMARA 

BRASíLIA - DF . 

Atenciosamente, 

AUGUSTO 

Presidente 

'0 Senhor Se cr~tf'rio-Gera.l da ~./,I;' 9 - . 

O I fe ' rte I> 
~í\exe - se ao fi ~ L es~ ''l'I "'13 _ 
->rojeto de Lel D. I{If I-W-

Em. a I I a; / q 3 

~M'8 do 

FEDER~L DOS DRPUTADOlf c 
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

PIMENTA BUENO RONDÔNIA 

EXMQ . SR . 

INOC~NCIO DE OLIVEIRA 

DD . PRESIDENTE DA C~~RA DOS DEPUTADOS FEDERAIS 

BRASí LIA - DF o 

CEP . 70165- 970 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Pu.1:> "1 i <:1 ' 1 (:.-···· C(:.-
• • 0 '0 • • ) _ 11 

E III af!J / 06 / ("1 ::l • P I'· ~:~~; i cI t;:~ n t: E 

O f. n Q 284/ 9 3 Brasília, 16 de junho de 1993 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

!egimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à publica­

ção as Redações Finais dos Projetos de Lei aprovadas nesta Co 
. - . , 

relaClonadas a segulr: mlssao, 

- PL's nQs 4.499-C/89, 666-C/91,1.393-C/91, 

1.403-C/91, 1.700-C/91, 2.278-C/91, 2.415-C/91, 2.815-C/92 e 

3.551-D/93. 

Aproveito o enseJo para renovar a Vossa Ex­

celência meus protestos de elevada estima e consideração. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
A 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
• A 

DD. Presldente da Camara dos Deputado s 

N E S T A 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.499~B, DE 1989 

(Da Sra. Benedita da Silva) 

Instituiopiso salarial, dispõe sobre a jornada e condi­

ções de trabalho dos enfermeiros e determina outras pro 

vidênciasi tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, pela aprovaçao, com e­

mendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com emenda, contra o voto em separado do Sr. 

Sigmaringa Seixas. 

(PROJETO DE LEI N9 4.499, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

S U M R I O 

1- Projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça 

- termo de recebimento de emendas 
e de Redação: 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

• , 

, 

e Serviço Público: 



2 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

parecer v encedo r 

emenda oferecida pelo relator ' (l) 

parecer da Comissão 

emenda adotada pela Comissão 

voto em separado 

texto final 

o Congresso NacIonal decreta: 

Art. lQ A remuneraç30 mlnlma me~sal oara o enfermei­
ro d'pl~dO por escola de nlvel superior, QualQuer 
Que seja a fonte pagadora, ser~ eaulvalente a 15 
(Quinze) sal~rlo5 mlnlmos. 

Art. 20 Ao enfermeiro é assegurada um adicional de 
Insalubridade correspondente a 4~ (Quarenta por cen­
to) do 01sa salarial da categorta. 

Ar t . 30 
excederá a 
semanaIs. 
let. 

A Jornada de trabalho do enfermetro n30 
6 (se's) horas dtArtas e 30 (trInta) horas 
salvo o prev'sto nos arttgos 60 e 60 desta 

Art. 40 As horas excedentes A Jornada de Trabalho de 
30 (trInta) horas s~n.ls serao pagas a razão de 100% 
sObre o salár10 hora. 

Art. 50 O trabalho durante ferIados ctv1s e re11g10-
sos serâ pago na mesma razlo da hora extra. 

IArt. 60 05 enfe'rmetros Quanoo sujeItos a regIme de 
plantOes d Iurnos n30 poderIo trabalhar maIs de 12 
(doze) horas consecutIvas. nelas l~c1uldas 2 (ouas) 
horas para repouso e al1mentaçlo. as Quais seria con­
stderadas horas trabalhadas. respeItando-se o Interva­
lo mtntmo de sessenta (60) horas entre cada Jornada e 
aInda os demats preceitos trabalhIstas. 

Art . 10 O trabalho noturno terâ remuneraçJo superIor 
em pelo menos 50% (ctnQuenta por cento) sobre a hora 
dturna, 

JArt . 60 Os plantOes noturnos seria comoreendtdos en­
~re 22 (vtnte e Ouas) horas de um Ota e as 6 (seis) 
horas do dta seguInte. 

S 10 Seria Inclutdas nesta Jornada de trabalho um 
perladO Oe duas horas cara al1mentaçlo e repouso, as 
Qua's seria cons'deradas horas trabalhadas. 

§ 2 Q OS plantOeS noturnos. em casos exoecl0na's po­
derIo exceder de 8 (alto) horas enio cOderlo ultra­
passar as 12 (doze) horas . 

§ 30 Os servtr10res com 50 (ctnauenta') anos ou mats 
de tdade e ou 20 (vInte) anos ou mats de exerctclo 
oroflss1onal POderão ser dIspensados oas escalas de 
planta0 noturno. 

Art . 90 Os equIpamentos de proteçao lndtvldual serao 
fornectdos pelo empregador em QuantIdade sufICiente e 
com QualIdade adequada oara o desempenho de suas 
at Ivtdades . 

Parágrago único. IncluIr-se nos eaulpamentos de pro­
teçao o uniforme de uso dlArlo. 

Art . 10. A alImentação será fQr.neclda gratuItamente 
aos profIssIonais. 

Ar t, 1,. 
servtco sem 
IntegraIs. 

A aposentadoria ocorrerA aos 25 anos de 
eXigêncIa de Idade e com pr oventos 

Parâgrafo úni co. 
serâ custeado oelos 
1940. de 25 de mala 

o encargo orevlsto neste artigo 
recurs os previstos no Decreto na 
de 1962 Flnsoclal. 

Art. 12. A lIberação da jornada de trabalho do En­
fermeiro. tanto no setor publIco, como no seto~ crtva­
do. Quando dtretor de entIdade de classe AS~OClacao 
Braslletra de enfermagem (ABEn), ConselhO Federal de 
Enfermagem (Cofen), ConselhO R~glonal de Enfermagem 
(COREn). SIndicatos e Federacão NacIonal de enfermeI­
ros (FNE). se dara sem perda salarl . '. 

§ 'O Será garantida a l1beracao de ,~ da Jornada. 
para 5 (cinco) membros da diretoria de Qualquer das 
entIdades de classes acima referidas, 

S 20 SerA garantIda a 11berac10 de 5~ da Jornada 
cara outros membros de dl'etorta e para os delegadOS 
s!ndtcals. 

Art, 13. Para lMT\a unldlide de 30 (trinta) lettos de 
C1'ntca Médica e de C11nlca Clrurgtca. com pacIentes 
Que nao necessItam de cuidados Intensivos. é assegura­
do num total de 1 9.1 (nove ponto) enfermeiros oara as 
24 (vinte e Quatro) horas. representandO 2~ (vinte 
POr cento) da total do pessoal de enfermaoem. 

t '0 Para unidades de serviços espec'al'zadOS. OI 
cálculos devem ser feItos a parttr do nUmero de horas 
de atençao de enfer~gem determInada pela necesstdade 

dO pactente e a var'açlo de percentual de d'strlbutç~ 
de pessoal de enfermagem, por espec'alldade, por grau 
de rtsco do pactente e grau de complextdade da attvl­
dade executada. 

Art. 14. Assegura-s. para os serv1ços de Saude Pu­
bl1ca. 1 (um) enfermeIro para 5.000 hab'tantes. 

Art. 15. ~ assegurado para o caso de enfermeIros do­
centes. em dtsctpl'nas Que exIgem estágIo de alunos em 
serv1ços a prooorClo de 1 (um) prOfessor para cada 5 
(cInco) alunos na área hospItalar e 1 (um) professor 
para cada 10 alunos na área de saude da comuntdade. 

Art. 16. Constttut-se atlvtdade especlftca do enfer­
meIro. a asststêncla de enfermagem dtreta e tndtreta 
aos oactentes/cltentes e suas famlltas, a docêncIa. a 
admtntstr~cao e a gerêncta dos servtcos de Enfermagem 
e de saude e a produclo do conhecImento c1entlflco 
eSDecl f'co. 

Art. 
mot tvo 
cIo de 

l~, A aDltcaclo da presente let nao pode ser 
de reduclo de salárto, nem preJudtcará a s'tuI­
dlre'to adQutr'do. 

Art. 16. Esta I.' entra em v100r na data de sua 
publ tcaçlo. 

Art. 19. Revogamrse as dlsposlçOes em contrárIo. 

JYlt'flca,lo 

A Enfer~gem. ativIdade básica na prestaclo de ser­
vtços de saude, Individual e Coletiva. representa 53% 
do total da forca de trabalhO nesta área, segundo da­
dos contidos nos relatórtos anuais 1982/1963 do Conse­
lhO Federal de Enfer~gem _ COFEn. Assoelaclo Brasl­
letra de Enrermaoem _ A8En e Organlzaç30 MundIal de 
Saude OMS. Oeste total, 8.5% apenas sao enfermetros. 
prOf'SSlona's de nt~., superior. 

EnQuanto a OMS 'recc:rnenda a re1aclo de no m'ntmo a 
atuaclo de 1 (um) enferme'ro para cada 5.000 habitan­
tes. no Brasil, esta prooorclo está em torno de 1 (um) 
enfermetro para cada 34.000 habttantes. o Que demons­
tra clar~nte o défiCIt deste prof'sslona1 em nosso 
Pais. 

A especialidade do trabalho deste profissional. a­
brange tn'tervencOes na assistêncIa dtreta' saude dO 
Individuo. fam'lla e grupOS de pooulaclo, ensino e e­
ducaclQ. admtnlstraclo dOI servtços de saude e de en­
fer~oem, prOduClo do conhecimento CIentIfICO; ObJet1-
vando prOPOrcIonar uma assistência de Qualidade â sau­
de da DOPul aclo. 

Entre as funçOes dOI enfermetros, o Comlt. de Espe­
ctallstas em Enfermagem da OMS (2) reconheceu como ai 
pr'nclpa l,: 

a) e ... ec uçao do orograma teraoéut ICO ( ... ). Inc luin­
do também o s servIço s oessoa's de hIgIene e comoalda­
de; 

b) manulençao uo arrolente teraoêut ICO (fl S lCO e 
oSlco 16glco ) Que posslbtllta o restabelec iment o da 
sa ude; 

c) orlentaçao do doente e de sua fam! 1 la, restabe ­
lectmento e recuperacão ; 

d) lnstrucao do s InteressadOS. enfermos e sadIos na 
medIda para o restabelecimento t o tal; 

.) execuçao Oas medIdas de orevenção de enfermIda­
des e. 

• 
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f} coordenação da assistência de enfermagem. 

Esta especificIdade justifi c a a necessidade do pro­
fISSi on al enfermeiro. Integrando a eauloe do saude. &m 
Igualdade de condições de trabalho. direItos e 
deveres. 

Como as enfermeiras se OCupam eSDeclflc~mente do bem 
estar total e IndivIdual do cliente. 'aml lia ou grupos 
Oe Dopulaç30, a assistênCia Qualifi c ada tmoliça no a­
tendimento aS necessidades de tipo emocional e social, 
tanto do cllne te como de sua famllia . Para Isto, é 
necess~rlo asseQurar um mlnlmo do Quant1tatl vo de en­
fermeiro necessArlo em uma unidade comum, nao especla-
11zada (de cllnica e/ou clln1ca clrürgi ca). 

Para efeito de c~lculo, usamos a fó rmula da Fundaç30 
Hospitalar do CF feIto por uma equipe de trabalho do 
Nucleo de Planejamento _ "Estudos Sobre Recurso s Huma­
nos e Capacidade Instalada" Valença et al11 fI986). 

Formula: NL x H x E x O x 1,3 

HS de serviço 

Expllci~ada com a seguinte stnnificaç30: 

NL - NQ de lettos de unidade 

H - na de ~s de enfermagem necessárias 

E varlaçao percentual de enferme1ro no total do 
gruDO de an fermagem (20%) 

O - na de dias da s~na 1 (sete) dIas 

1 ,3 representando 30% de hs de trabalho enfer -
meIra. para férias . lIcenças e gerênCla do serviço. 

No · denominador temos a varlável HS (serviço repre­
sentando a jornada de trabalho s~nal (30 hs). 

A necessidade de enfermeIros é da 9 .1 (nove ponto 
um) por unldade de 30 leitos. 

(2) Organtzacc\o Internac ional do Traba lha _ "Emol eo 
y CondICIones de TrabaJo del pessonal de enfermerla" _ 
Glnebra, 1960: 5 e 6 

A escassez de enfermeiros se deve princIpalmente As 
Inadequadas condlçOes de traOalho a Que est30 
submetidos: longas horas de pé. trabalho noturno. 
stress. convlvlo com a doença e morte ImInente e /ou 
presen te, marcha forçada durante multas. horas , des ­
gaste vIsual devIdo a lumI nosid ade Int e rna. gr ande es­
forç o flsl co , conta t o direto com pacientes portadores 
de doenaçs Infecto -contal~Iosas. contat o com medIcamen­
tos lmuno-depressores e Quimoteráplcos, contato direto 
com doentes em tratamento com radloatlv1dade. contato 
com sangue e seus de~lvados contamInado s ou n30. u tl­
llzac30 intensa de desInfetantes e detergentes sobre 
as ~os e bracos . etc ... 

Tant o a Organ1zac30 Mundial da Saúde (OMS) como a 
Or g anlzaç30 Internacional do Trabalho (OIT) se preocu­
param com estas condições e já oubll c a~am em conjunto , 
um <4!st udo entltulado "Emplec1 y condiciones de trabajo 
de l Q,.erssonal de enfermerla " _ Genebra O.I.T., 1960. 
onde InUmeras suge6t~e5 sao feitas. 

Outro fat or determinante desta escassex profissio­
nais. e naO meno s lmoortante, ~ a remuneraç30 salarI a l 
dbal xo da per c ebida por outras categorias com formaç30 
de nl vel superior Que atuam no setor Saúde. 

No sentIdo de melhorar este Quadro. e t ornar o exer­
cIcio profissIonal do Enfermeiro mais atra tI vo e valo­
rIzado, é Que apre sen tamos a le I Que visa corrigi r as 
dlstorçOes maIs flagrantes, tais como : 

' . A tnadeQuaç30 do sa lâr lo é patente, tant o pela 
fo rmaçâo eX igi da ao pr ofiSSional (nl vel superi or , c om 
durac30 de 4 a 5 anos. ac resc ido do pertado de 
espec lallzaçâo), Quant o pelo processo de traba lho. 
dada a responsabIlIdade e a esoec lfl c idade da at Iv lda­
de do En f erme Iro; 

2. A Jornada de trabalho do enfermeiro, é excessi va. 
tant o em relaç30 ao tipo de sua ati v idade pr o flssl onal 
(desgastante e estressante), Quant o em relaçao A j or ­
nada de trabalho de outros profiss10nals de saude de 
nlvel suoerlor. Que já conquIstaram a reduçao de j or­
nada de trabalho; 

3. Os efeitos soclais IndeseJA ve ls decorrentes da 
remunerac30 Inadequada, Injusta e nao condigna do tra­
balho do E~fermetro. repercutem negatIvamente na Qua­
lidade da assistência prestada A poculaç30; 

4. A necess idade de uma aposentadorIa esoeclal (aos 
25 ano s de trabalhO). Que deve ser adotada em face a 
oecullarldade da prestaç30 de serviço . Assi m, a pró­
pria Lei Orgâni ca da Prevldêncta Soci al reconhec eu ser 
devIda a Quem exerce atl v tdade prof Is s Iona l em s e r vi­
ços Que, car a esse efeIto. fossem cons lderados peno­
sos , Insalubres ou perigosos , por decreto do Poder 
Executi vo. Esse é o c aso do trabalho do Enfermeiro. 

5 . No Que diz respeIto A dest inação de duas horas 
dur ante os plantOes noturnos para repouso a alImenta­
ção , conforme crevê o projeto. é de se not ar Que o en­
fermeIro e o s componentes da equipe de enfermagem s 3 0 
os únicos Que permanec em em vl gllia durante toda a 
no ite, sendo Que as suas necessIdades b tol6glcas e fi­
siológIcas são Idênticas As de todas as outras 
pessoas . Estudos realtzados. comprov aram Que o tr aba­
lho desenvolvIdo. InInterruptamente . por um Indtvlduo 
durante as horas habItuais de sono e repouso. levando 
a um embotament o mental Que o t orna Inc acaz de rea11-
zar suas atI v Idades com lucidez e seouranç a , pOdendo 
come ter erros c apazes de colocar em rIsco a v Ida dos 
pacIentes sOb sua respons abi lIdade. 

6 . Para Que a formac3o dO enfermeiro seja adequada, 
é necessário a def1nlç30 da proporcionalidade 
aluno/ professor. PeSquisa realizada por Correa. A. C. 
1912 "Ortentac30 e EnsIno de Estudantes de Enfermagem 
no carT'()Q CliniCo" (tese de doutoramento apresentado A 
Escola de Enfermagem da USP) demonstra a necessidade 
de 1 (um) professor para 5 alunos na área hospItalar e 
1 (um) prOfessor para la alunos na área de saúde da 
COTUnldade . 

o projeto visa apenas garantir â categoria de enfer­
meiros, os dlre1tos e Qarantlas de Que jâ gozam outros 
trabalhadores da área de saude. como. por e xemolo. os 
médicos e odontólogos, amoarados pela Lei nQ 3.999/61. 
Trata-se. poiS. n30 de relvlndlcac30 de Qualquer pri­
vilégio . m0S stm, a garantia da necessária Igualdade 
entre os profissionais da área, em estrito cumpr1mento 
ao 1nciso XXXII do a ~t. 7a da Nova Ca rta Magna. bem 
como a garantia de um traoa lho de Qua lidade . 

o presente projeto é um passo intclal de uma longa 
c~lnhada. Que v1s a assegurar um melhor atendimento 
aos usuários dos servlços de saúdü em nosso Pais. e o 
resgate da proflss30 de Enfermelro. dentro da glortosa 
tradtç30 consolidada por Ana Nert no Bras11 . 

Com O advento da Nova Let do Exerclclo ProfiSSional 
de Enfermagem, 1 . 498 de 25 de Julho de 1986, o enfer­
meiro pass a a assumir funções a i nda mats compl e xas no 
atendimento ao paciente no setor saúde, c om a 
necessária redeflnlçao de funçOes . e a utlllzaç30 de 
uma divisa0 técnica mais raCional do trabalho, únIca 
forma capa z de ot 1mlzar O atendimento, tornando-o maIs 
seguro e efiCiente. S6 asstm tornar-se-á realidade a 
proposta constitucional do Sistema Único de Saúde 
(SUS), mecantsmo c apaz de garantir a toda Populaç!o um 
atendImento de saúde seguro, rápidO. gratutto e prIn­
cIpalmente resolutIvo. 

Sala das Sess08s, de novembro de 1989. 
d. St Iv • . 

LEGISLACÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 
CONSTITUIÇAO OA 

REPUsLICA FEOERATIVA 00 BRASIL 

TITULO 11 

DOS D'retto. e Glrant". funda .. nt.,. 
.. ... .......... .. ... ..... .. . ....... .... ........ . ... .. . 

CAPITULO 11 

DO. Dtr.tto. Soctat. 

Art . 7Q SC\O dIreItos dos trab~lhadores urbanos e ru­
rais. além de outros Que v isem â melhorta de sua con­
dlçao soc1al; 

xxxII _ prolblc30 de dlstlnç30 entre trabalha ma­
nual, técnlco . e tntelectual ou entre os proflsstonals 
respect 1'105 ; 

OECRETO-LEI NO 1.940. DE 25 DE MAIO DE 1982 

tnstltut contrtbut,lo soctal, cria O Fundo de 
Inv.,tlm.nto Social (Ftnsoct.I), • da outra. 
provld'ncta •. 

LEI NO 3.999. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

Alt.ra o .alarto 
clrurgIO •• -d.ntl.ta. 

doa 

LEI NO 1 . 498. DE 25 DE JUNHO DE 1986 

"dICO. 

DISpO •• Obr. I r.gUla.entaçao do e •• re'elo da 
.nf.r.au ••• di outra. provld'nctll . 

.. .. . ..... ...... . ........ .. .... .. . . . ..... .. ... . .... .. . 

. ....... ..... . . .. .. . ..... .. . . .... . .. . .. . .... .. : ....... . . 

Centro GráfIco do Senado Federal _ Brasllla DF 

(OS, 0603 7 / 90) 
CDMI SS AD DE CDNSTITUIÇAO E JUSTiÇA E OE REOAÇAO 

TER MO DE RECEBIMENT O OE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NR 4.4 99 / 89 

NOS termos do art . 26, § IR, comoin ado com 

o art . 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cá 

mara dos Deput adOS, e do item 111 do Ato da Mesa nR 177 / 89, o 

Sr. President e determinou a abert ur a _ e divulgação na Ordem do 

Dia das Co missOes - de ~r alO para apresentaçlo de emendas ao 
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pr oj eto, I putir de OS.04 . 91 • por 05 sessOes. Esgotada o 
prlZ O, nl o (ora_ r ec ebidls eme ndas la proje t o . 

S.la da CO_1 5,lo, elll 1 2 d. abril d. 1991 

" ILO A OE SEN~~ WIEOER"E CK ER 
Se c re t ár i a 

COMISSÁO OE TRABAlHO. OE AOMINISTRACÁO E SERVICO POBLI CO 
TERMO OE RECEBIMENTO OE EMENDAS 
PROJETO OE LE I ~ 9 4499/ 89 

_ No' teraos do art. 119, c.put , I, do Rell.ent o 
Interno_da Ca.ara do, Deputados, ~lterado pelo art. 19, I, da 
Resoluçao n9 10/91 , o Sr . Presidente deterMinou a abertura ­
e divu!lltÃO na Orde. do Dia das Co. i ssões - de prato para ayre 
sentaçao de e.enda'l a partir de 09/12 /91. por cinco ses.soes:­
Ellotado o prato, nao fora. recebida, e.endas ao pro j eto . 

/ARECt;-1l ])/1 

Sala da CO.lSsão~e deulllbro d. 1991. 
/~-: - \) / 

Antonio' Luis'~4" Souta Santana 
\ Secr,.tár i a ---- " 

COIUSS.l.O DE TIUUIALIIO. OE ADMIIUSTRAç.I.o E SERVIÇO ..oaLICO 

1 - IlELATORIO 

o Projeto de lei 4 . 499 , de 1989 . de aut.or ia da o.putada S.n! 
dita da Silva, al" d. c onceder qarantia. r.l.~ 1va. à remuner.ção . ! 
po •• ntador1a •• j ornada d. trabalho e d .. a1, cond1çõe. in.r.nt .. ao 

.xerele10 da profi,.ão d. ent~, •• tab.lec. a o brlqatoriedad. d. 

• er ob •• rvad.a ua. proporçÃo .lniaa de .nfera.iro. .. r.lação.. l .! 

toa hoapitalar •• e Ã população . Vi.a ainda fixar uaa proporçÃo mlni-

.. d •• nf.~.iroa docent •• para qrupo. d. aluno .... ati9io 

aitÃrio •. 

De .eocdo coa a propoeta, o pi~o .a l arial doa .nf.~.i ro, 

•• rá o equivalente a 15 •• liciol .lnt.oa, •• ndo a •• equrado ao. =8! 
moa ua adicional de in •• lubridade eorr •• pendent •• 40' d.... pia0. 

Ainda .. razão d •• eondiçõe. adv.r ... d.e trabalho. a propoelçio pr! 

t.nd. conceder ao. enf.ra.ieoa a apo •• ntadoria •• peeia l ao. 25 ano. 

d.~ .f.tivo ex.rcleio profi •• ional. 

A jornada d. trabalho d •••• eateqoria, aequndo pr.t.nd. a 

lutori, ser' li _ i tade I 6 horas di.r i e. e 1 " 0 seMinais , sendo IS hO 
ris excede ntes OIOIS ~ rlzlo de 100S sobre o sll'rl a-horl . 

O trabliho noturno. Issi_ entendido o e.ecutldO entre IS 22 

horas de uM dia e as 6 horas do dil s.gu1nte ser' reMunerado co- u_ 
acrfsc i Mo de 'OS sobre I reMuneraçlo do trabllho diur no. Nes t e CISO , 
OOder' ha~er d i scensa dos ollntOes noturnos do, ser ~ idares co­
de 50 Inos ae idld. Ou 20 di s.rviço. 

A lutara, e. ~ul JustIficaçlo , 'fir.e Que , "enQulnto I Org! 
n lllçlo Mundial de Saúal reco •• nda I rlllçlo a. , no .1ni.o , a atulçlo 
de u. enferMeiro oara cada ' . 000 hlbitante., no Brlsil , esta croco! 
çlo est. eM t orno di u. enfer.eiro oara clda ]' . 000 hlbitantes, o Que 
ae_onstrl claraMente o d4flcit dest. arof1ssionli e. nosso oaís· . Pa 
ra corrig i r essa dlstor ç lo , • autor. pretendi Issegurlr, nOI ser viç os 
de Slúd. oúbllcl, a Ituaçlo di u. enfer •• iro oarl cldl 5 .000 habitl~ 

t es . • 

A l~. a isso , I lutorl pretendI Iss.gurar a rellçao de no~e 

en fe r me i ros oarl cada unidlde de 'O leitos hospitlilres, eM c línt c I 
mld lc a ou cirú rgica, seguindo f6r.uil ellboradora 0. 11 Fundlçlo HOSO! 
ta l ar do Oi st r ito 'edera l. Para as unidades de ser~iços esoec i ll i z! 
dO S, o c 'iculo ser. diferenciado , Olrl atender as oeculi.ridldes de 

cada caso . 
A o r ocosiçlo pretende a 1ndl regula.entlr I or oDorçlo de en 

fer me iros docent es e. disc i oli nas Que exioe. est'Oio (UM orofessor O! 
r i c ada ~ alunos nl 'rea hospitalar e u. professor oarl clda la al~ 

no s na irei di slúae da COMunidlde ). 
Ao r ovlda I oroDoslçlo , oassa • ser di responsabilidlde do 

emc r egad or o forn ec i mento de unifor •• s e eQu i CaMentos de orotlçlo i n 
di vi duIl e al i mentaçlo aos enfer.eiros . 

Fi ca oarlntida t aMb~. a discensl do enferMeiro dirlgente 
sindl Cll (100S da jo rnlda oara c i nco airetores di Assoc11Çlo Brlslll! 
ri de ( n fer.,oeM , Conselho 'ederll de Enfer.,geM , Conselhos Aegionlis , 
Sindi Cltos e Federaçlo dos Enfer_Iiros; 501 di jornlda oara outros 
me_b ro s ae d lretor i l e OI ri deleOldos sindiClis .) 

O ar t igo 16 do Projeto 'M CIUSI enUMerl IS Itribuiçe.s di 

ati vi dade ae enfermaoe • . 

Encontram-se apensados a este, os Projetos de Lei 776. da 
Deputaaa Racuel C~nOido e o de nQ 1.147, da Deputado Ç~lio de Castro. 

O primeiro está redigidO nos mesmos termos do Projeto or1nC10al. O 
segundO discOe sobre o oiso sala r ial dos professores. Trata-se. este 

ultimo, de prooosiç30 diferent e da Que analisamos, devendo ter sido 
um equívoco a sua ene.açao. 

A orooosiç30 foi distribuída a esta CO_i5530 e ~ Comiss30 
de Constltulç 30 e Justiça e de Redaç3o, em caráter terminativo. 

Encerrado o orazo re g imental oara o recebimento de 
Oas, nesta Comiss30, sem a aoresentaçAo de nenhuma emenaa. 

11 - vOTO DO RELATOR 

emen 

Consideramos da maior Justiça para com a categoria dos en 
fermelr,s a regulamen~çao das garantias pre~istas nesta orooosiçAo. 
Elas ir30 proporcionar condiçO es mais adequadas de trabllho, de vi 
da e ae formaç30 t~cnlca comOltível a esses profissionais, cuja ati 
vidaae oesgastante, mas de granae responsabilidade, preCisa ser re 
conheCida e afirmaaa em nossa sociedade. A melhoria das condiçOes de 
trabalho e de capacitaçAo técnica dos enferme i r os irá tornar mais 
ficiente o atendimento aos usuários dos serviços de sauae, e, e~ ~l 

tima inst~ncia , ~ pooulaçAo em geral. 

NO intuito de aprimor a r a proposta em QuestAo, Considera 
mos necessârio aaeQuar O disposto no artigo 10 do Projeto, aos pr! 
celtas constitucionais. De rato, o inciso Iv do artigo 7Q da Consti 
tuiç30 Federal proíbe a vinculaçAo dO salário mínimo, oara qualquer 
fim. 

o piso salarial dos enfermeiros nAo deve, oortanto, vincu 
lar-se ao mesmo. A emenda Que aoresentamos a segulr ousca 
essa falha . 

corngu 

Por outro lado, a autora, ao definir, no artigo 16 do Pro 
jeto, as atribuiçOes esoecíficas do enfermeiro. corre o risco de res 
tringir ascompet!ncias dos mesmos, conforme determlna a lei 7 . 498 . 

de 25 de JunhO ae 1986, Que regulamenta o exerc{cio da enfermagem . 
suger~mos eme nda que. esperamos . vÃ ~ encontr o ao pretendido pela 

autora. sem pre)ulzo dos direltos adqu~ridos pela categoria. 

Neste sentido . nosso voto é pela APROVAÇAo. com as duas 

emendas supracitadas. do ProJeto de lei 4.499. de 1989. tornando r! 

)cltado o ProJeto de lei 776 . d e 1.991. anexo. 

Ouanto aO Projeto de le1 nQ 1.147. de 1991. sugerimos sua 

desanexação. por tratar-se de matéria não análoga . 

e o voto. 

• 
Sala da comLssão. em 0t l Ob 1992. 

(,.. ....... L- '- ",(,..A., L,.. 

Deputado ALDO REBELO 

~elator 

N9 01 

Dê- se ao art~go 19 do ProJeto de 1e~ nQ 4.499, de 1989. 

sequ~nte redação: 
• 

., Art. 19 - O p~so salar~cll dos enfermel.ros diplomados por 

escola de nivel superior. qualquer que seJa a fonte pagadora. serÃ. 

em março de 1992. de Cr$ 1.450.000.00 (hum milhão e quatrocentos e 

c~nqüenta m~l cru~eiros) . 

Parágrafo On~co - O valor expresso neste artigo será rea 

Justado pela variação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor 

INPC. ocorr~da entre o mês de março de 1992 e o mês de 

desta Lei. 

p r omulgação 

Sala das Corussões. em 0:01°1, /1992 . 

/Í/V'- 1 A/l -;:"'-­
De pu t ado ALDO REBELO 

Re la t or 

• 



EMENDA N9 02 

Acrescenta-se ao artiqo 16 do ProJeto de lel n9 4.499, de 

1989, ln Cine . a segulnte expressa0: 

e demaIs atrlbuIções legaIs", suprImIndo-se a partic~ 
la "e" que se encontra entre "saúde" e "a produção do conheCImento". 

Sala da Comissão, em O)" I 0& I 1992. 

/J~t.. A-{/(~ 
Deputado ALDO REB ELO 

Relato r 

a;.... PAR EC ER DA CO HI ssa o 

I 

S. I. d. Co." ,.o'I' .. 3 d'JJunhO d ~ 1.992 . 

C, "l,. ., . " 
O.P t.d o CARL OS AL BE TO CAHPI Â 

I P r ~. t d~n • 

. A/l--{. ,{, ~L / 
O.p u tad o ALDO REBE LO 

R. lat or 

tf/fil' 5')"71 LI 

e1E~DA ~9 I - CTASP 

De -se ao artigo 1~ do Projeto de IC1 nv 
~.499. de 1989, a segu inte redação: 

"Art. 19 - O pISO salaTl.l1 dos cnfcr~el 
ros dIplomados por escola de nlvel superior, -lual-1uer 
que 

Cri 
se Ja a fonte 
1 . .l50.000,tlO 

pagado ra, se rá, em março de 199~. Je 
(hum MIlh30 e quatrocentos e clnqUen t3 

mIl c ruz.etros ). 

Parigrafo ~nico - O v310r expre~~o nes 
te artIgo s era reajustado pela varlaç30 do fndlce \acl~ 

naI de Preços ao ConsumIdor - I~PC, ocorrlda entre o 

mes de março de 1992 e o r.leS de proll'lulgaç30 desta leI." 

Sala da Com i ssão, em 3 de Junho de lq9~. 

(
I ( J ..... ..- ..... J./"') c. ...... _ .. 

Depu. ado CARLOS ALBERTO c,\'''1P I ST A 

PresIdente 

--i-. C-e-t /L.{."l 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

E~ESDA ~9 .2 - CTAS P 

Ac res cen te_ se .lO artlgo 16 do Projeto de 
lei n9 4.499, de 1989, in fine , a seguInte expressào. 

" ..... e demaIs atrIbUIções legaIs" , su 

pnmlndo-se a partícula "c" que se e ncontra entre "saúde" 
e "a produção do conheClmento." 

• Sala da ComIssão, em 3 de Junho de 1992. 

I.. • -, :~.c,.. _ ............... I 

De~tado CARLOS AlBEITO CAMPI STA 
?res lde n te 

, V ,/V""t ~~ 
Deputado ALDO REBELO 
Relator 

TEXTO FI~Al - CTASP 

5 

Instltui o pISO sa larial, dISpõe 50 
bre a Jornada e condIções de trabã 
lho dos enfennelros e detenuna ou 
tras providencias. 

o Co ngresso NaCional decreta: 

Art. 19 - O piSO salarial dos enfermeiros diplom! 
dos po r escola de nível superior, qualquer que seja a fon 

te pagadora, se rá, em março de 1992, de Cr S 1 . .l50.000, OO (Hum 
milhão e quatrocentos e Cln~uenta mil cru~elrOS/. 

Parágrafo únlco - O valor expresso neste artigo se 
ri reajustado pela variação do rndice Saclonal de Preços ao 

Consumidor - INPC, ocorrlda entre o mês de março de 1992 e o 
mês de promulgação desta Lel . 

Art. 29 - Ao enfermelro é assegurado um adicional 
de insalubridade correspondente a 40\ (qua renta por cento) 
do piSO ~larial da categoria. 

Art . 39 - A jornada de trabalho d~ enfermeiro não , 
excederá a 6 ( seiS ) horas dlárlas e 30 ( trinta) horas sema 

nais , salvo o prevlsto nos artigos 69 e 89 desta lei. 

Art. 19 • ;S horJS c~ceJente~ 

lho Jc;O trlntal horas SC~3nllS serdo pd~J5 ~ r3:i 
l OO~ jobre o 5 ~lirlo hora. 

ce 

\rt . .. 9 - I,) tr.:tbJlho Jurante f(,rlJdos ":I~IS (' relI 
gtOSOj sera pago na nesma rJ~30 dJ hora ('xtrJ. 

Art. b9 - Os enfermeI r os quanJo >uJ eItos a regiMe 

de plJntões Jlurnos nào poder3o trabalhJr ~alS de I~ ~o:CJ 
ho ra s consecut ivas, nelas Inc luída s 2 (Jua sl ho ra s para re 

pouso e alimentação, 3S quais se rão consIde rad3 s ho ra s lra 

balhadas, respeuando_se o lntervalo mínlr.l0 de sessenta 100) 

horas entre c3da Jo rn3da e ainda os Jemals p re ceitos trJba 
Ihlstas. 

Art. 79 - O trabalho noturno terá remunera çio sup~ 
rlor em pelo menos 50\ (clnq Uenta por cento) sob re a ho ra 
diurna. 

Art. 89 - Os plantões noturnos serão comp reendidos 
entre 2Z (Vinte e duas ) horas de um dIa e às ó (s ei s) horas 
do dIa seguI nte. 

S 19 - Ser30 incluídas nesta Jo rnada de trabalho 
um período de duas horas para a alImentação e repouso. 
quaiS se rão conslderJdas horas trabalhadas. 

as 

§ 29 - Os plantões noturno .. em casos excepclon31s 
poderão exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar 
as 12 (doze) horas. 

§ 3~ - Os servidores com 50 (c lnqUenta) anos ou 
mais de idade eou 20 (vinte) anos ou maIS de exercíclO profi~ 
sional pode r ão ser dispensados das escalas de plan tão notur 
no . 

Art. 99 - Os equipamentos de p r oteção indiVIdual 
serão fornecidos pelo empregador em quantldade sufICiente e 

com qual idade adequada para o desempenho de suas atlvlCiades. 

• 
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Parágrafo ünico _ Inclul-se nos equipamentos de pr~ 

teção o uniforme de uso diário. 

Art. 10 A alimentação será forneclda gratu!ta.srente 

aos profisSlonalS . 

Art. 11 - A aposentadoria ocorrerá aos 2S anos de 
serviço sem eXigên c ia de ldade e c om proventos lntegrais. 

Parágrafo único - O encargo previsto neste artigo 

sera custeado pelos recursos previstos no Decreto n9 1940, 

de 25 de mala de 1982 Finsocial . 

Art. 12 _ A liberação da j ornada de trabalho do En 

fermelro, tanto no setor público, como no setor privado, q~ 

do Jiretor de entidade de Classe ASSOCiação Brasileira de E~ 

fermagem (ABEn ) , Conselho Federal de Enfermagem (Coren) , Co~ 

s elho Regional de Enfermagem (COiEn), Sindicatos e Federaçio 
~a c lonal de Enfermeiros (FNE), se da r á sem perda salarial. 

S 19 _ Será garantida a liberação de 100\ da Jorn! 

da. para S (c inc o ) membros da diret o ria de qualquer das entl 

dade s de c las s e ac ima referidas. 

S ~ 9 _ Será garantida a liberaç ã o de 50 \ da j ornada 

para outros membros de diret oria e para os Jelegado s 

calS. 

Slndl 

Art. 13 _ Para uma unidade de 30 ( trinta ) leitos 

de Clínica Médica e de Clíni c a Cirúrgica, c om pacientes que 

não necessitam de CUidados intensivos, é assegurado num 
tal de 9 .1 (neve ponto um ) enfermelroS para as 24 (vinte 

quatro ) horas, representando 20\ (vinte por cento) do 

tal do pessoal de enfermagem. 

to 

e 

to 

§ 19 _ Para unidades de se r viçOS especializados, os 

cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de 

atenção de enfermagem determinada pela necessidade do 
paciente e a va r lação de pe~centual de distribuição de pe~ 

soaI de enfermagem, por especialidade, por grau de nsco do 

paciente e grau de complexidade da atividade executada. 

Art. 14 - Assegura-se para o s serviços de 

Públi ca,l ( um ) enfermei.ro para 5.000 habitantes. 

Saúde 

Art. 15 - E assegurado para o caso de enfermeiros 
docentes, em diSCiplinas que exigem estágio de alunos em 

serviços a proporção de 1 (um) professor para cada S ( ci~ 
co) alunos na área hospitalar e 1 (um) professor para cada 

10 alunos na área de saúde da comunidade. 

Art. 16 - ConstitUI-se atividade e s pe c ífica do e! 
rermeiro, a asssistência de enfermagem direta e indireta aos 
pacientes/clientes e suas famílias, a docênCia, a admlnlS 

tração e a gerência dos serviços de Enfermagem e de saúde, 

a produção do conheclmento científico específico 
ma is atribuições legais. 

e de 

Art. 17 - A aplicação da presente lei não pode ser 

motivo de redução de salário, nem prejudicará a situação de 
direito adquirido. 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

sa

l
1a da c,mlssão . em t de JunhO( 

L. J ('..A-"-' _ -.;x...o:..v C-_..... ..... . • .... 
De utado CARLOS ALBERTO CAMPIST 

Pr sldente 

-' VVV\. VVvt.-/ 
Deputado ALDO REBELO 

Re la tor 

1992. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 4.499-A/89 

art. 119, 
alterado pelo 

Presidente determinou 
Ordem do Dia das Comissões de 

do Regimento 
I, da Re 

di-

... 
camara 
10/91, 

Nos termos do 
dos Deputados, 
o Sr. 

caput, 1, 
art. l o - , 

a abertura e 
prazo para apresenta­

por cinco sessões. Es­
emendas ao projeto. 

Interno da 
solução n 2 
vulgação na 
ção de emendas, 
gotado o prazo, 

a partir de la / 08 /92 
não foram recebidas 

Sala da Comissão, em 

, 

17de agosto de 1992. 

LUIZ HENRI C DE AZEVEDO 
Secretário S bstituto 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PARECER VENCEDOR 

Por ocasião da discussão do projeto de lei 

em epígrafe, embora concorde com o parecer do nobre Relator , 

Deputado Sigmaringa Seixas, que opinou pela constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica legislativa, com as emendas da 

comissão de Trabalho, Administração e Serviço pUblico, ousa­

mos divergir quanto a manutenção do disposto no art. 11. 

Tal dispositivo, já apreciado anteriormente 

em Plenário, não merec€uacolhida, configurando-se, pois, em 

matéria prejulgada. 

" Pelo exposto, manifesto meu voto pela aprova-

ção do Projeto de Lei n9 4.499-Aj89, oferecendo a emenda su­

pressiva em anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993. 

~'i),,'~ 
Deputado HELIO BICUDO 

Relator do Parecer Vencedor 

PROJETO DE LEI N9 4.499-Aj89 

Institui o piso salaria~, dispõe a 

jornada e condições de trabalho dos en 

fermeiros e determina outras providên­

cias . 

. . 

7 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 11 do projeto, renumerando-

-se os demais. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993. 

~~~J 
DeputarJ8 HELIO BICOOO 

Relator do Parecer Vencedor 

:- ; ... PARECER DA COMISsAo 

A Comissã o de Constituição e Justiça e de re-

dação, em reunião ordinária realizada ho j e, opinou, contra 

do Deputado Sigmaringa Seixas, primitivo o voto em separado 

Relator, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, com emenda, do Projeto de Lei nQ 4.499-A/89 e das 

emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, nos termos do parecer do Deputado Hélio Bicudo, de­

signado Relator do vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

Osvaldo Melo, Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

/ 

• 
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Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

Chico Amaral, 
Fernando 

Neiva. 

gusto 

Jofran 

Freire, 

Farias, Haroldo lima, Armando Viola, 

Frejat, José Falcão, Ar ando 

Sérgio Cury, Cleonâncio 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Pre 

DUTRA 

R lator do vencedor 

EMENDA ADOTADA CCJR 

de 1993 

Suprima-se o art. 11 do projet o , renumerando-se 

os demais. 

;" 
Sala da Comissão, e 14 de april de 1993 

Deputado J DUTRA 

Pre nte 

R lator do vencedor 

9 
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- RELATóRIO 

. ', - ' 1 " ) ,: /~./ ) 
., / " 1/.', / - '/ -:: / /: c..- , 

O projeto de lei em exame pretende 
disclpl inar 
remuneração, 
enfermeiros, 
profissionais 

a garantia de alguns direitos relativos a 
jornada de trabalho e aposentadoria dos 
bem como estabelecer números mínimos de 
à disposição da saúde pública e da população, 

Entre os direitos previstos na proposição, 
merecem destaque os relativos a instituição de piso salarial 
equivalente a qUinze salários mínimos; jornada de trabalho 
não superior a seis horas diárias e trinta semanais ( 
excetuadas as hipóteses de plantões); remuneração do trabalho 
extraordinário não inferior a 100% ( cem por cento) do 
trabalho normai, bem como remuneração do trabalho noturno não 
Inferior a 50% ( cinqüenta por cento) do diurno; adicional ~e 
Insalubridade correspondente a 40% (quarenta por cento) do 
PiSO salarial da categor i a; e aposentadoria especial aos 
vinte e cinco anos de serviço, com proventos integrais, 

A matéria já foi examinada, quanto ao 
mérito, 
Público, 

pela Comlssao de Trabalho, de Administração e Serviço 
sendo a decisão daquele colegiado no sentido de sua 

aprovação com duas emendas propostas pelo Relator: 

1) expressando 
moeda nacional, com previsão de 
NaCional de ~reços ao Consumidor; 

o valor do piso salarial em 
sua correção pelo índice 
e 

2) acrescentando ao d i spositivo referente 
à s a t r I b u I ç Õ e s t í p I C as d a a t I V I da d e d e e n f e r me I r o a e)( p r e s são 
" e demaiS atribuições legais", de modo a nao restringir as 
competências j á previstas legalmente para a profissão em 
tela, 

É o relatóriO. 

I I VOTO DO RELATOR 

A esta Comlssao 
e de Redação compete pronu nciar-s e 
const i tucional Idade, jur ,d,c l cade e 
do projeto em apreço. 

A propOSição 
, 

de Const! tu I ção e Just Iça 
quanto aos aspectos da 
boa técnica legislat i va 

atende aos requ i s i tos 
const itucio na is formais 
da União ( art, 22, 

r e I a t i 
X V I ) , 

vos a competênCi a legislat i va 

NaC iona l ( art, 48 ) e 
par l ame ntar ( art, 61), 

a 
às atribU içõ es do Congresso 
le g itimidade da iniciativa 

• 
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Quanto ao conteúdo, a emenda nQ 1, da 
Comi ssão de Traba I ho, de Adml n I stração e Serviço Público, 
sanou a i nconstitucional i dade do art. 1Q 
ser mantida. 

do projeto, devendo 

A técn i ca legislativa 
à redação. 

, 
e adequada, não 

havendo reparos a serem feitos 

Tudo Isto posto, nosso voto é no 
da const itu cional i dade, jurld i cldade e boa 
legislat i va do Projeto de Lei nQ 4499/89, com as 
oferec i das pela Comissão de Trabalho, Adm i nistração e 
Público. 

S a I a d a C o m ISS ã o, em rJ 9 d e ~~ de 1 992 

1,0 1.1 Á..M.. I- ~ 
Dep. {I~~ARIN~A SEIXAS 

sentido 
técnica 
emendas 
Serviço 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• PROJETO DE LEI Na 4.499. DE 1989 

TEXTO FINAL 

11 

Institui o piso salarial. dispõe sobre a jorna­
da e condições de trabalho dos enfermei­
ros e determina outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12- O piso salarial dos enfermeiros diplomados por esco­
la de nível superior. qualquer que seja a fonte pagadora. será. em março 
de 1992. de Cr$ , .450.000.00' (hum milhão e quatrocentos e cinquenta 
mil cruzeiros). 

• 
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Parágrafo único. O valor expresso neste artigo será reajusta­
do pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
ocorrida 'entre o mês de março de 1992 e o mês de promulgação desta 
lei. 

Art. 22 - Ao enfermeiro é assegurado um adicional de insalu­
bridade correspondente a 40% (quarenta por cento) do piso salarial da 
categoria. 

Art. 3 2 - A jornada de trabalho do enfermeiro não excederá a 6 
(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. salvo o previsto nos arti­
gos 6 i e 8 R desta Lei. 

Art. 4 i - As horas excedentes à Jornada de Trabalho de 30 
(trinta) horas semanais serão pagas à razão de 1000

/0 (cem por cento) 
sobre o salário hora. 

Art. Si - O trabalho durante feriados civis e religiosos será 
pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 6 i - Os enfermeiros quando sujeitos a regime de plantões 
diurnos não poderão trabalhar mais de 12 (doze) horas consecutivas. 
nelas incluídas 2 (duas) horas para repouso e alimentação. as quais 
serão consideradas horas trabalhadas. respeitando-se o intervalo míni­
mo de 60 (sessenta>t\ J horas entre cada jornada e ainda os demais . 
preceitos trabalhistas·1 X 

Art. 7 11 - O trabalho noturno terá remuneração superior em 
pelo menos 500/0 (cinquenta por cento) sobre a hora diurna. 

Art. 8 i - Os plantões noturnos serão compreendidos entre 22 
(vinte e duas) horas de um dia e às 6 (seis) horas do dia seguinte. 

§ 1 i - Serão inclufdas nesta jornada de trabalho um período 
de 2 (duas) horas para a alimentação e repouso. as quais serão conside­
radas horas trabal hadas. 

§ 2 11 - Os plantões noturnos. em caso excepcionais poderão 
exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar as 12 (doze) horas. • 

§ 3 i - Os servidores com 50 {cinquenta) anos ou mais de 
idade e ou 20 (vinte) anos ou mais de exercfcio profissional poderão ser 
dispensados das escalas de plantão noturno. 

Art. 9 i - Os equipamentos de proteção individual serão forne­
cidos pelo empregador em quantidade suficiente e com qualidade 
adequada para o desempenho de suas atividades. 

Parágrafo único. Inclui-se nos equipamentos de proteção o 
uniforme de uso diário. 

Art. 10 - A alimentação será fornecida gratuitamente aos 
profissionais. 

Art. 11 - A liberação da jornada de trabalho do Enfermeiro. 
tanto no setor público. como no setor privado. quando diretor de entida-



• 
' . 

de de Classe Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn). Conselho 
Federal de Enfermagem (COFEn), Conselho Regional de Enfermagem 
(COREn). Sindicatos e Federação Nacional de Enfermeiros (FNE). se 
dará sem perda salarial. 

§ 111- Será garantida a liberação de 100% (cem por cento) da 
jornada. para 5 (cinco) membros da diretoria de qualquer das entidades 
de classe acima referidas. 

§ 211 - Será garantida a liberação de 50% (cinquenta por 
cento) da jornada para outros membros de diretoria e para os delega­
dos sindicais. 

Art. 12 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de CI(nica 
Médica e de Clfnica Cirúrgica. com pacientes que não necessitam de 
cuidados intensivos. é assegurado num total de 9.1 (nove ponto um) 
enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas. representando 200/0 (vinte 
por cento) do total do pessoal de enfermagem. 

§ 111 - Para unidades de serviços especializados. os cálculos 
devem ser feitos a partir do número de horas de atenção de enfermagem 
determinada pela necessidade do paciente e a variação de percentual 
de distribuição de pessoal de enfermagem. por especialidade. por grau 
de risco do paciente e grau de complexidade da atividade executada. 

Art. 13 - Assegura-se para os serviços de Saúd~ Pública. 1 
(um) enfermeiro para 5.000 (cinco mil) habitantes. 

Art. 14 - É assegurado para o caso de enfermeiros docentes. 
em disciplinas que exigem estágio de alunos em serviços a propor~ 
de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) alunos na área hospitalar ~1 

(um) professor para cada 10 (dez) alunos na área de saúde da comuni­
dade. 

Art. 15 - Constitui-se atividade específica do enfermeiro. a 
assistência de enfermagem direta e indireta aos pacientes/clientes e 
suas famílias. a docência. a administração e a gerência dos serviços de 
Enfermagem e de saúde. a produção do conhecimento cientffico especí­
fico e demais atribuições legais. 

Art. 16 - A aplicação da presente lei não pode ser motivo de 
redução de salário. nem prejudicará a situação de direito adq~irid~. 

Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcaçao. 
Art. 18 - Revogam-se as disposições e~ contrário. 

Sala da Comissão. em 14 de abril e 19 

DeputadoJ 
Presi 

;' (1,,'~ 
tado HÉUO BICUDO $ 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.499-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Institui o piso salarial, dispõe 
sobre a jornada e condições de traba­
lho dos enfermeiros e determina 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O piso salarial dos enfermeiros diplomados 

por escola de nível superior, qualquer que seja a fonte paga­

dora, será, em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão, 

quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único - O valor expresso neste artigo será 

reajustado pela variação do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o 

mês de promulgação desta lei. 

Art. 2º - Ao enfermeiro é assegurado um adicional de 

insalubridade correspondente a 40 % (quarenta por cento) do 

piso salarial da categoria. 

Art. 3º - A jornada de trabalho do enfermeiro não 

excederá a 6 (seis) horas diárias e a 30 (trinta) horas sema­

nais, salvo o previsto nos arts. 6º e 8º desta lei. 

Art. 4º - As horas excedentes à jornada de trabalho 

de 30 (trinta) horas semanais serao pagas à razão de 100% (cem 

por cento) sobre o salário-hora. 

Art. 5º - O trabalho durante feriados civis e reli­

giosos será pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 6º - Os enfermeiros, quando 

de plantões diurnos, não poderão trabalhar 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

sujei tos a regime 

mais de 12 (doze) 
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horas consecutivas, nestas incluídas 2 (duas) horas para 

repouso e alimentação, as quais serao consideradas horas 

trabalhadas, respeitando-se o intervalo mínimo de 60 (sessen­

ta) horas entre cada jornada e a subseqüente, e ainda os 

demais preceitos trabalhistas. 

Art. 7Q - O trabalho noturno terá remuneração super­

ior em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora diur­

na. 

Art. 8 Q - Os plantões noturnos serao compreendidos 

e as 6 (seis) horas entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia 

do dia seguinte. 

§ 1Q - Será incluído na jornada de trabalho a que se 

refere o caput um período de 2 (duas) horas para alimentação e 

repouso, as quais serão consideradas horas trabalhadas. 

§ 2Q - Os plantões noturnos, em casos excepcionais, 

poderão exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar 12 

(doze) horas. 

§ 3 Q - Os servidores com 50 (cinqüenta) anos ou mais 

de idade e/ou 20 (vinte) anos ou mais de exercício profissio­

nal poderão ser dispensados das escalas de plantão noturno . 

Art. gQ Os equipamentos de proteção individual 

serao fornecidos pelo empregador em quantidade suficiente e 

com qualidade adequada para o desempenho das atividades de que 

trata esta lei. 

Parágrafo ~ . 
unlCO Inclui-se 

proteção o uniforme de uso diário. 

Art. 10 - A alimentação 

aos profissionais. 

~ sera 

nos equipamentos de 

fornecida gratuitamente 

Art . 11 A liberação da jornada de trabalho do 

enfermeiro, tanto no setor público, como no setor privado, 

quando diretor de entidade de classe (Associação Brasileira de 

Enfermagem ABEn, Conselho Federal de Enfermagem COFEn, 

Conselho Regional de Enfermagem - COREn, Federação Nacional de 

Enfermeiros - FNE e Sindicatos) dar-se-á sem perda salarial. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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§ 1 Q - Será garantida a liberação de 100% (cem 

cento ) da jornada para 5 (cinco) membros da diretoria 

qualquer das entidades de classe acima referidas. 

§ 2Q - Será garantida a liberação de 50% (cinqüenta 

por cento) da jornada para outros membros de diretoria e para 

os delegados sindicais. 

Art. 12 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de 

Clínica Médica e de Clínica Cirúrgica, com pacientes que não 

necessitem de cuidados intensivos, é assegurado um total de 

9.1 (nove ponto um) enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) 

horas, representando 20% (vinte por cento) do total do pessoal 

de enfermagem. 

§ 1Q - Para unidades de serviços especializados, os 

cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de 

atenção de enfermagem determinada pela necessidade do paciente 

e a variação do percentual de distribuição de pessoal de 

enfermagem, por especialidade, por grau de risco 

grau de complexidade da atividade executada. 

do paciente e 

Art. 13 Assegura-se, para os 

Pública, 1 (um) enfermeiro para cada 5.000 

tantes. 

serviços de 

(cinco mil) 

Saúde 

habi-

Art. 14 - É assegurada, para o caso de enfermeiros 

docentes, em discipl i nas que exigem estágio de alunos em 

serviços, a proporção de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) 

alunos na área hospitalar e 1 (um) professor para cada 10 

(dez) alunos na área de saúde da comunidade. 

Art. 15 Constituem atividades específicas do 

enfermeiro a assistência de enfermagem direta e indireta aos 

pacientes/clientes e suas famílias, a docência, a adminis­

tração e a gerênc i a dos serviços de enfermagem e de saúde, a 

produção do conhecimento científico específico e demais atri­

buições legais. 

Art. 16 - A aplicação desta lei não poderá ser moti­

vo de redução de salário, nem poderá prejudicar a situação de 

direito adquirido. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 18 - Revogam-se as isposições ~m contrário. 

Sala da Comissão, em J6 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

PROJETO DE LEI N~ 4.499-C.c DE 1989 

-REDACAO FINAL 

A C·omissão de C·onst1tuição e Just1ça e de Reda,;3.o, 

em reunião ord.1nária reaHzad.a hoje,. apro1fOlJ 1...1nan1tnemente a Reda,;ão F'1nal 

oferecid:~. fJel0 Rehtor.. Deput3,do Nl1son Gibsorl.. 3.0 Projeto de Lei n~ 

4.499-E 189 , 

Estiveram presentes os Senhores Derm.tados: 

To ..... .:=. n"t"1 .... '"iI! - o~ ......... ·~ o .... te T ........ . :-0:. Ti ... "" ....... . -:. ~ .... T ......... ~ - "''''''"''0-..... ~._. ~ ... " J "... ~ ..... .,:. ........ 1 L .r '" v-........ ' ...... 'LLL-:. .. L. .... ~I L ..... • Y ..... .... 

Paes Lartdim" Robe'f'f:o I\'lagalhães, Tou:dnho Dantas,. 1lllma'f' Rocha, F'e'fnan(10 

D1niz,. Gerson Peres, OSl!aldo I\.'lelo, Paulo Mourão, Prisco Viana, .t:::ened.1to d.e 

F\gu.eiredo, Dércio KrLop .. Vill1son I'.'lÚJle'( . Helvéc10 C-3.stel0 .. Luiz 1'y'láxttno, I'ylofo­

ni Torgan, Etiés10 Passos, José DÜ'ceu., José Gen01t\.o, João d.e Deus Antunes, 

Redttário C·assol. Tony Gel, José l'iI3,ri3. E~rmae1.. H3.roMo Lim3 ... A~m3.ndo 
, 

T,liola, Chico Atnai--at Ati1a Lins, Jofr-an Frejat I\'1aur1cio C-aHxto, Beth Azize .. 

JO'('ge Uequ..e(Í.. Antôrdo MO"f-;tnoto, l'ih:do C,he'ft'(lOt'tt" Jaü' BolsonaTo,. Luiz 

PiauhyHnc , G·etúHo Nei'f:Zt . ., Me nde s 

paio, Jaque s Wagner , Walter Pere ira 
Mauro Sam 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 4.499-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Institui o piso salarial, dispõe sobre a 
jornada e condições de trabalho dos 
enfermeiros e determina outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O piso salarial dos enfermeiros diplomados 

por escola de nível superior, qualquer que seja a fonte pagadora, 

será, em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão, quatro­

centos e cinqüenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único - O valor expresso neste artigo será 

reajustado pela variação do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês 

de promulgação desta lei. 

Art. 22 - Ao enfermeiro é assegurado um adicional de 

insalubridade correspondente a 40% (quarenta por cento) do piso 

salarial da categoria. 

Art. 32 A jornada de trabalho do enfermeiro nao 

excederá a 6 (seis) horas diárias e a 30 (trinta) horas semanais, 

salvo o previsto nos arts. 6 Q e 8Q desta lei. 

Art. 4Q - As horas excedentes à jornada de trabalho de 

30 (trinta) horas semanais serão pagas à razão de 100% (cem por 

cento) sobre o salário-hora. 

Art. 5 Q - O trabalho durante feriados civis e religio­

sos será pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 6Q - Os enfermeiros, quando sujeitos a regime de 

plantões diurnos, não poderão trabalhar mais de 12 (doze) oras 

'" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

consecutivas, nestas incluídas 2 (duas) horas para repouso e 

alimentação, as quais serão consideradas horas trabalhadas, 

respeitando-se o intervalo mínimo de 60 (sessenta) horas entre 

cada jornada e a subseqüente, e ainda os demais preceitos traba­

lhistas. 

Art. 7g - O trabalho noturno terá remuneração superior 

em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora diurna. 

Art. 8 g Os plantões noturnos serão compreendidos 

entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 6 (seis) horas do 

dia seguinte. 

§ 19 - Será incluído na jornada de trabalho a que se 

.. refere o caput um período de 2 (duas) para alimentação e repouso, 

as quais serão consideradas horas trabalhadas. 

• 

§ 2g - Os plantões noturnos, em casos excepcionais, 

poderão exceder de 8 (oito) horas e não poderão ultrapassar 12 

(doze) horas. 

§ 3 g - Os servidores com 50 (cinqüenta) anos ou mais de 

idade e/ou 20 (vinte) anos ou mais de exercício profissional 

poderão ser dispensados das escalas de plantão noturno. 

Art. gg - Os equipamentos de proteção individual serão 

fornecidos pelo empregador em quantidade suficiente e com quali­

dade adequada para o desempenho das atividades de que trata esta 

lei. 

Parágrafo 
, . 
un~co Inclui-se nos equipamentos de 

proteção o uniforme de uso diário. 

Art. 10 - A alimentação será fornecida gratuitamente 

aos profissionais. 

Art. 11 - A liberação da jornada de trabalho do enfer­

meiro, tanto no setor público, como no setor privado, quando 

diretor de entidade de classe (Associação Brasileira de Enferma­

gem - ABEn, Conselho Federal de Enfermagem - COFEn, Conselho 

Regional de Enfermagem - COREn, Federação Nacion 1 de Enfermeiros 

- FNE e Sindicatos) dar-se-á sem perda salarial. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAIJ92) 
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§ 112 - Será garantida a liberação de 100% (cem por 

cento ) da jornada para 5 (cinco) membros da diretoria de qual­

quer das entidades de classe acima referidas. 

§ 212 - Será garantida a liberação de 50% (cinqüenta por 

cento) da jornada para outros membros de diretoria e para os 

delegados sindicais. 

Art. 12 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de 

Clínica Médica e de Clínica Cirúrgica, com pacientes que não 

necessitem de cuidados intensivos, é assegurado um total de 9.1 

(nove ponto um) enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas, 

representando 20% (vinte por cento) do total do pessoal de 

.. enfermagem. 

• 

§ 112 Para unidades de serviços especializados, os 

cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de atenção 

de enfermagem determinada pela necessidade do paciente e a 

variação do percentual de distribuição de pessoal de enfermagem, 

por especialidade, por grau de risco do paciente e grau de 

complexidade da atividade executada. 

Art. 13 Assegura-se, para os serviços de Saúde 

Pública, I (um) enfermeiro para cada 5.000 (cinco mil) habitan­

tes. 

Art. 14 É assegurada, para o caso de enfermeiros 

docentes, em disciplinas que exigem estágio de alunos em servi­

ços, a proporção de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) alunos 

na área hospitalar e 1 (um) professor para cada 10 (dez) alunos 

na área de saúde da comunidade. 

Art. 15 - Constituem atividades específicas do enfer­

meiro a assistência de enfermagem direta e indireta aos pacien­

tes/clientes e suas famílias, a docência, a administração e a 

gerência dos serviços de enfermagem e de saúde, a produção do 

conhecimento científico específico e demais atribuições legais. 

Art. 16 - A aplicação desta lei não poderá ser motivo 

de redução de io, nem poderá prejudicar a situação de 

direito adquirido. ' 

, 
. 

I 
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Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

Art. 18 - Revogam-se a 

Sala da Comissão, em 

disposições em contrário. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

{ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO.JETO DE LEI H! 4_499-C< DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de C-onstituição e Justiça e de Reda ção, 

em reunião ordinária reaHzada hoje, apro'Tou unanimemente a Redação F·inal 

oferecida pelo Rebto"f, Deputado Nilson Gibsorl, ao Projeto de Lei n~ 

4.499-B,89 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô - Vice-

Pl"esidente, José Luiz Clerot.. Mendes Ribeiro, Nilson Gibson .. Roberto Rolem­

hel'g, An.tônio do~ Santos , Ta)'Cisio Delgado, Mauricio Naja)··, Messias Góis, 

Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, VilmaT Rocha, F·emando 

Diniz, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de 

Figueiredo, DéTCio Knop, Wilson MülleT, Helvécio Ca.steto, Luiz Máximo, Moro­

ni TOl'gan, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoino, João de Deus Antunes, 

Reditário Cassot Tony Get José Maria Eymael.. Haroldo Lima, Armando 
, 

Viola, Chico Amaral, Atila Lins, Jofran Frejat, Mauricio CaHxto, Beth Azize, 

JOTge Uequed .. Antônio Mo'rimoto, Má'rio Chelt"(lont, Jaü· Bolsonaro, Luiz 

PiauhyHno, GetúHo Neiva .,. Mendes Botelho, Augusto Fa):"ias, Mauro Sam 

paio, Jaques 



PS-GSE/.;23l/93 Brasília, em cJ~ de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nº 4.499-C, de 1989, da Câmara dos Deputados, que 

"institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada de trabalho dos 

enfermeiros e determina outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

primeir 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Institui o piso salarial, dispõe sobre 
a jornada e condições de trabalho dos 
enfermeiros e determina outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O piso salarial dos enfermeiros diplomados 
por escola de nível superior, qualquer que seja a fonte pagadora, 
será, em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão, 
quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único - O valor expresso neste artigo será 
reajustado pela variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês 
de promulgação desta lei. 

Art. 2 Q - Ao enfermeiro 
insalubridade correspondente a 40% 
salarial da categoria. 

é assegurado um adicional de 
(quarenta por cento) do piso 

Art. 32 A jornada de trabalho do 
excederá a 6 (seis) horas diárias e a 30 (trinta) 
salvo o previsto nos arts. 6Q e 8 Q desta lei. 

enfermeiro não 
horas semanais, 

Art. 42 - As horas excedentes à jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais serão pagas à razão de 100% (cem por 
cento) sobre o salário-hora. 

Art. 52 O trabalho durante feriados civis e 
religiosos será pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 62 - Os enfermeiros, quando sujeitos a regime de 
plantões diurnos, não poderão trabalhar mais de 12 (doze) horas 
consecutivas, nestas incluídas 2 (duas) horas para repouso e 
alimentação, as quais serão consideradas horas trabalhadas, 
respei tando-se o intervalo mínimo de 6 O (sessenta) horas entre 
cada jornada e a subseqüente, e ainda os demais preceitos 
trabalhistas. 

Art. 7 2 - O trabalho noturno terá remuneração superior 
em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora diurna. 

Art. 8 2 

entre as 22 (vinte 
dia seguinte. 

Os plantões noturnos serão compreendidos 
e duas) horas de um dia e as 6 (seis) horas do 



, 
• 

§ 12 - Será incluído na jornada de trabalho a que se 
refere o caput um período de 2 (duas) horas para alimentação e 
repouso, as quais serão consideradas horas trabalhadas. 

§ 22 - Os 
poderão exceder de 8 
(doze) horas. 

plantões noturnos, em casos excepcionais, 
(oito) horas e não poderão ultrapassar 12 

§ 
idade e/ou 
poderão ser 

32 - Os servidores com 50 (cinqüenta) anos ou mais de 
20 (vinte) anos ou mais de exercício profissional 
dispensados das escalas de plantão noturno. 

Art. 9 2 - Os equipamentos de proteção individual serão 
fornecidos pelo empregador em quantidade suficiente e com 
qualidade adequada para o desempenho das atividades de que trata 
esta lei. 

parágrafo único Inclui-se nos equipamentos de 
proteção o uniforme de uso diário. 

Art. 10 - A alimentação será fornecida gratuitamente 
aos profissionais. 

Art. 11 A liberação da jornada de trabalho do 
enfermeiro, tanto no setor público, como no setor privado, quando 
diretor de entidade de classe (Associação Brasileira de 
Enfermagem ABEn, Conselho Federal de Enfermagem COFEn, 
Conselho Regional de Enfermagem - COREn, Federação Nacional de 
Enfermeiros - FNE e Sindicatos) dar-se-á sem perda salarial. 

cento ) 
qualquer 

§ 
da 

das 

12 Será garantida a liberação de 
jornada para 5 (cinco) membros da 

entidades de classe acima referidas. 

100% (cem por 
diretoria de 

§ 22 - Será garantida a liberação de 50% (cinqüenta por 
cento) da jornada para outros membros de diretoria e para os 
delegados sindicais. 

Art. 12 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de 
Clínica Médica e de Clínica Cirúrgica, com pacientes que não 
necessitem de cuidados intensivos, é assegurado um total de 9.1 
(nove ponto um) enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas, 
representando 20% (vinte por cento) do total do pessoal de 
enfermagem. 

§ 12 - Para unidades de serviços especializados, os 
cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de atenção 
de enfermagem determinada pela necessidade do paciente e a 
variação do percentual de distribuição de pessoal de enfermagem, 



• 

por especialidade, por grau de risco do paciente e grau de 
complexidade da atividade executada. 

Art. 13 
Pública, 1 (um) 
habitantes. 

Assegura-se, para os 
enfermeiro para cada 

serviços de 
5.000 (cinco 

Saúde 
mil) 

docentes, 
serviços, 
alunos na 
alunos na 

Art. 14 É assegurada, para o caso de enfermeiros 
em disciplinas que exigem estágio de alunos em 

a proporção de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) 
área hospitalar e 1 (um) professor para cada 10 (dez) 
área de saúde da comunidade. 

Art. 15 Constituem atividades específicas do 
enfermeiro a assistência de enfermagem direta e indireta aos 
pacientes/clientes e suas famílias, a docência, a administração e 
a gerência dos serviços de enfermagem e de saúde, a produção do 
conhecimento científico específico e demais atribuições legais. 

Art . 16 - A aplicação desta lei não poderá ser motivo 
de redução de salário, nem poderá prejudicar a situação de 
direito adquirido. 

Art. 17 
publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 

-""-- ~ 
~-+~""",,-J.....::> ~ ~ 

junho de 1993. 

~ 
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J . CÂM ARA DOS DEPU r ADOS 
SE~ÂO DE SI NO PSE 

PROJETO DE LEI N.· 4. 499 de 19 89 

EMENTA Institui o piso sa ial, dispõe sobre a jornada e c de trabalho dos en 

fermeiros e d e t e rmina outras providências . 

ANDAMENT O 

COMISSÕES 
Po or:i T .. I .M INATIVO 

Ar! igo 24, Inciso 11 
(nes. 17/89) 

12.12.8 9 

12.12.89 

30 .0 5 . 90 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 13.12.89, pago 15449, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e de Redação (ADM) e de 

Trabalho - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 13.12.89, pago 15381, colo 02. , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. CARLOS VINAGRE. 
..( 

DCN 09.06.90, pago 6809, colo 02. 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

BENEDITA DA SILVA 

(PT - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



AN D AM EN TO 

• 

06 . 06 . 90 

'" 05 . 04.91 

05 . 04 . 91 

PL 4 . 499/89 

• • 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J UST I ÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para recebimento de eme n das: a part i r d e 31. 0 5. 90 por 05 s e s s oes 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE RE DAÇÃO 

Não foram aprese n tadas emendas . 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

dJ Regimento Interno (Res. 17/89)[ 

DCN de~ o.l /!i.L. pág. tOe> \11.5._ . cOl.d 

EM_~8_ /9_~/9L - I) r: 

A r t. '1 05, -§ Ú 11 i :; :J -

(R e~;()::.: · J . . . 

O C N .. -º-~J .. Q?JjL., P~J . J6.6 . 

· 'J I VAD C 

J Inler n v 

co l. .0..., _ ... 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para recebimento de emendas : 05 .04 . a 11 . 04 . 91 
DCN 05.04.91, pág. 3093, col. 02. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator , Dep . CARLOS ALBERTO CAMPISTA . 

DCN lIIIIfJ. 01 i 05 1. 91 !f" 5.1.0.2 t..!!I O:/. 

. .. 
, 

CONTINUA ......... . ... . .. . 
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PROJETO N9 4.499/89 Cont inuação 

I\NDI\MFN r o 

COMISSÃO D~ TRABALHO , DE ADMINIST~ÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao r e lator , Dep. ALDO REBELO . I I / q1 
OCN~O I~. 

02.06.92 

COMISSÃO DE 'l'RAbA ..... rlO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

03.06.92 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep. ALDO REBELO, com emend~e contrário ao PL. 776/91. 
(PI.. 4 .4 99-/\/89) 

01.07.92 

08.07 , 92 

10 .0 8 . 92 

10.08.92 

17.08.92 

04.11.92 

MESA 

Deferido ofício n9 087/92, da CTASP , solicitando a desapensação do PL . 1.147/91 , deste. 

D CN~201- '12 . 1 .. ,j. /rn.2 ca l 02 

MES/\ 

Defe rido Ofício nl? 088/92, da CTASP, solicitando a desapensação do PL. 776/91, deste. 

DcrJ .. 9Q .' O t ' 12 , 1':1:1- 16Q1~ ccIJ).L._._ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. SIGMANRINGA SEIXAS. 

DCN cal. .... -.- ... -------

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 10 a 14 . 08 . 92 
DCIJ D~ , O~ ,cU . !'j~. 11"1 W ... ca l. .9!... ......... -

.'" -- - ." . . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

OCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. Fd} ...... . 

Parecer do relator , Dep . SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica Hgisla­

tiva deste e das emendas apresentadas na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COI 20,480020 o INOV '8~1 



CE L $('(,:;'\0 <Ir> Si nópsl' 

ANOI\MENI () 

1:;> . 0 11 • 91 

09 . 12.91 

09 . 12 . 91 

16 . 12 . 91 

PROJE10 N9 PL . 4 . 499/89 

COMISSAo DI CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não Foram apresentadas emendas . 

[)('N 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 776/91 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.147/91 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO -- -----------
Distribuído a relatora, Dep. JANDIRA FEGHALI . 

U " IJ "lC'J .JJ:.J.9 -t ... ' p ~~ .. ~6.US: .. r;al. .... -º .. :;L'_ 

REDISTRIBUloo - r1 cso lução 10/91 

Cont inuação FLS . 02 

COITii ssõcs : de Trabalho , de Administração e Serviço Público ; e , de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art . 54 , RI ) - Art . 24 , 11 . 

o C N ... ..! .....C ..... , pá g ...................... ' co/._ 

CO MIssAo DE TRABA LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POSLI CO 

Prazo para apresentação de emendas : de 09 a 1 3 .1 2 . 91 . 

DCN .. o..'L'.12 ... ' .Q.1 . i :;: <i? (Í·61CJ5- col: . .l2.2... , .. ~ 
COMISsAo DE TRABALHO , DE ADM INI STRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não f oram apresentada s emenda s . 

VIDE VERSO . . . 
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PROJETO N9 4.499/89 Continuação FLS. 03 

ANI1I\M[N ro 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

02.12.92 Parecer do relator , Dep . SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica l egislativa 

deste e das emendas oferec idas na Comissão de Trabalho de Administração e Serviço Público. Concedida vis 

ta con junta aos Deps . Nilson Gibson e Sandra Starling. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

24 . 0 3 . 93 Os Deps. Nilson Gibson e Sandra Starling, que pediram vista conjunta, devolve o projeto , sendo que o 

primeiro nao se manifestou e a s egunda apresentou voto separado pela constitucionalidade, juridicida­

de e técn i ca l egis lativa deste e das emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú­

blico , com emenda . Parecer do relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS , pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa deste e das emendas oferecidas na Comissão de Trabalho de Administração e Servi 

ço Público. 

14. 04 . 93 

13.0 5 . 93 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Re j eitado o parecer do r e lat?r, Dep. SIGMARINGA SEIXAS. Aprovado o parecer do Dep. HtLIO BICUDO, desig-
.. . . ,. 

nado relator do vencedor, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas 

apresentadas na Comissão de Trabalho de Administração e Serviço Público, com emênda. 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO I DO RI) 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 

aprovaçao , com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela costitucionalidade, juri­

dicidade e técnica legislativa, com emenda, contra o voto em separado do Dep. SIGMARINGA SEIXAS. 

(PL. N9 4.499-B/89) 

r. I lI ?f1 ~ r. OO)P n (NOVm4 1 
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I\NO AMENTO 

31.0 5 . 93 

Q8 . 06 . 93 

16.06.93 

C("ll 7o.~n r)070 n Ir~n" "11 

PROJETON9 4.499/89 Continuação Fol. 02 , 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 31.05 a 04.06.93. 

MESA 

OF .SGM-P-4 3l j93 , à CCJR, encaminhando este projeto para aue seja elaborada a Redação 

Final, nos termos do art. 58, § 49 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL.4.499-C/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. PS-GSE/ 
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;I PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ALf /1 2/95 

I 

Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, de ordem. 

~~()~ 
OSVALOO PINHEIRO TOR~ 

Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

defInitivamente, nos termos do parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno, o Projeto 

de Lei da Câmara n° 129, de 1993 (PL n° 4.499, de 1989, nessa Casa), que "institui o piso 

salarial, dispõe sobre a jornada e condições de trabalho dos enfermeiros e determina 

outras providências" . 
Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, em ) "b de dezembro de 1995 

Senador Antonio Carlos Valadares 
Primeiro-Secretário, em exercício 

, ,~ -,. ---.--------
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputad 

JF/. Secret6~ o - G :' f' 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N.--rL.$q J:2r.. 

Institui o piso salarial, dispõe sobre 
a jornada e condições de trabalho dos 
enfermeiros e determina outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O piso salarial dos enfermeiros diplomados 
por escola de nível superior, qualquer que seja a fonte pagadora, 
será, em março de 1992, de Cr$ 1.450.000,00 (hum milhão, 
quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros) . 

Parágrafo único - O valor expresso neste artigo será 
reajustado pela variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, ocorrida entre o mês de março de 1992 e o mês 
de promulgação desta lei. 

Art . 2Q - Ao enfermeiro 
insalubridade correspondente a 40% 
salarial da categoria. 

é assegurado um adicional de 
(quarenta por cento) do piso 

Art. 32 A jornada de trabalho do 
excederá a 6 (seis) horas diárias e a 30 (trinta) 
salvo o previsto nos arts. 6 Q e 8 12 desta lei. 

enfermeiro nao 
horas semanais, 

Art. 42 - As horas excedentes à jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais serão pagas à razão de 100% (cem por 
cento) sobre o salário-hora. 

Art. 52 O trabalho durante feriados civis e 
religiosos será pago na mesma razão da hora extra. 

Art. 62 - Os enfermeiros, quando sujeitos a regime de 
plantões diurnos, não poderão trabalhar mais de 12 (doze) horas 
consecutivas, nestas incluídas 2 (duas) horas para repouso e 
alimentação, as quais serão consideradas horas trabalhadas, 
respeitando-se o intervalo mínimo de 60 (sessenta) horas entre 
cada jornada e a subseqüente, e ainda os demais preceitos 
trabalhistas. 

Art. 712 - O trabalho noturno terá remuneração superior 
em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora diurna. 

Art . 8 12 

entre as 22 (vinte 
dia seguinte. 

Os plantões noturnos serão compreendidos 
e duas) horas de um dia e as 6 (seis) horas do 

l 
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§ 1º - Será incluído na jornada de trabalho a que se 
refere o caput um período de 2 (duas) horas para alimentação e 
repouso, as quais serão consideradas horas trabalhadas. 

§ 22 
poderão exceder 
(doze) horas. 

- Os 
de 8 

plantões noturnos, em casos excepcionais, 
(oito) horas e não poderão ultrapassar 12 

§ 
idade e/ou 
poderão ser 

3º - Os servidores com 50 (cinqüenta) anos ou mais de 
20 (vinte) anos ou mais de exercício profissional 
dispensados das escalas de plantão noturno . 

Art. 9º - Os equipamentos de proteção individual serão 
fornecidos pelo empregador em quantidade suficiente e com 
qualidade adequada para o desempenho das atividades de que trata 
esta lei. 

Parágrafo único Inclui-se nos equipamentos de 
proteção o uniforme de uso diário . 

Art. 10 - A alimentação será fornecida gratuitamente 
aos profissionais. 

Art. 11 A liberação da jornada de trabalho do 
enfermeiro, tanto no setor público, como no setor privado, quando 
diretor de entidade de classe (Associação Brasileira de 
Enfermagem ABEn, Conselho Federal de Enfermagem COFEn, 
Conselho Regional de Enfermagem - COREn, Federação Nacional de 
Enfermeiros - FNE e Sindicatos) dar-se-á sem perda salarial . 

cento ) 
qualquer 

§ 
da 

das 

1 2 Será garantida a liberação de 
jornada para 5 (cinco) membros da 

entidades de classe acima referidas. 

100% (cem por 
diretoria de 

§ 22 - Será garantida a liberação de 50% (cinqüenta por 
cento) da jornada para outros membros de diretoria e para os 
delegados sindicais. 

Art. 12 - Para uma unidade de 30 (trinta) leitos de 
Clínica Médica e de Clínica Cirúrgica, com pacientes que não 
necessitem de cuidados intensivos, é assegurado um total de 9.1 
(nove ponto um) enfermeiros para as 24 (vinte e quatro) horas, 
representando 20% (vinte por cento) do total do pessoal de 
enfermagem. 

§ 1º Para unidades de serviços especializados, os 
cálculos devem ser feitos a partir do número de horas de atenção 
de enfermagem determinada pela necessidade do paciente e a 
variação do percentual de distribuição de pessoal de enfermagem, 
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por especialidade, por grau de risco do paciente e grau de 
complexidade da atividade executada . 

Art. 13 
Pública, 1 (um) 
habitantes. 

Assegura-se, para os 
enfermeiro para cada 

serviços de 
5.000 (cinco 

Saúde 
mil) 

Art. 14 É assegurada, para o caso de enfermeiros 
docentes, 
serviços, 
alunos na 
alunos na 

em disciplinas que exigem estágio de alunos em 
a proporção de 1 (um) professor para cada 5 (cinco) 
área hospitalar e 1 (um) professor para cada 10 (dez) 
área de saúde da comunidade. 

Art. 15 Constituem atividades específicas do 
enfermeiro a assistência de enfermagem direta e indireta aos 
pacientes/clientes e suas famílias, a docência, a administração e 
a gerência dos serviços de enfermagem e de saúde, a produção do 
conhecimento científico específico e demais atribuições legais. 

Art. 16 - A aplicação desta 
de redução de salário, nem poderá 
direito adquirido . 

lei não poderá ser motivo 
prejudicar a situação de 

Art. 17 
publicação . 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, junho de 1993. 

-\...... ~ 
""----1-''-''-""",,--...)...;> ~ ~ 
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- ~~ - -COMISSAO DE CONSTI~ÇAO ~ JUSTIÇA ~ REDACAO 

~'y 
PROJETO D'~ LEI N2 4.499, de 1989 

• . ... 

/~ -
r"~"Institui o piso salarial, dispoe sobre a 

. ... . . ada e condiçoes de trabalho dos enfermei-
4 ' \ S e determina outras providências." 

AUTORA: DEPUTADA BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

-O presente Projeto de Lei nº 4.499 dispoe sobre o 
-, . 

exerC1C10 da profissao de Enfermeiros de nível superior, com 
o estabelecimento das seguintes regras: 

.. 
1- pisosalarial para o Enfermeiro, a base de 15 

salários mínimos; 
11- adicional de insalubridade, correspondente a 

4~ do piso salarial; 
111- jornada 

nal de 30 horas; 

-de trabalho de 6 horas e duraçao sema-

-IV- remuneraçao de hora extraordinária e do traba-

lho durante feriados em valor 100% superior ao da hora normal; 
- -V-regime de trabalho em plantoes diurnos, que nao 

, 
podera exceder de 12 horas consecutivas, com 2 horas para re--pouso e alimentaçao; 

VI-remuneração da hora noturna com acréscimo de 50% 
relativamente à hora normal; 

- -VII-regime de duraçao dos plantoes noturnos; 
VIII-responsabilidade do empregador pelo fornecimento 

- -de equipamentos de proteçao individual e de alimentaçao aos 
Enfermeiros; 

IX-aposentadoria especial aos 25 anos de serviço; 
- -X-condiçoes de liberaçao do Enfermeiro para ocupar 

cargo de diretoria da entidade de classe; 
XI-proporcionalidade entre enfermeiros e leitoa de 

clínica médica ou clínica cirúrgica, e entre enfer~eiroe e po--pplaçao; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

XII- definição das atividades específicas do Enfer-
Ileiro. 

Em apenso, os Projetos de Lei nQs 776, de 1991, 
de autoria da ilustre Deputada Raquel Cândido, e n2 1.147,tam­
bém de 1991, do nobre Deputado Célio de Castro. O primeiro, -de forma integral, repete, inclusive nas razoes de Justifica-
ção, os exatos termos do PL 4.499/89; o segundo, dispõe sobre 

o piso salarial de professores, o que, como é óbvio, pretende 
regular matéria diferente, de outra categoria de trabalhado-- , res. Ao que parece, a sua apensaçao aqui deu-se por equ1vo-... 
co, o que, de logo, nos leva a sugerir a sua desanexaçao para 

o efeito de tramitar isoldamente. 

:E: o rela tório. 

II- VOTO DO RELATOR 

Face ao disposto no art. 32, III, letra ~ do 
Regimento Interno devemos nos pronunciar sobre as prelimina­
res de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiga. -Na apreciaçao das preliminares, verificamos 
pequeno óbice de natureza constitucional no art2 1 2 do Pro­
jeto de Lei n2 4.499 (e, conseqaentemente no de n2 776/91-
cópia integral daquele, conforme antes já afirmamos)que en­
tendemos sanado por meio das emendas aditivas e modificati­
va que ora oferecemos. 

Sob os aspectos de juridicidade e técnica le-
. , 

gislativa, nos parece que nada hã a censurar. 
Trata-se, àevidência, de proposição de inicia--tiva de parlamentar, de atribuiçoes do legislativo e se en-

contra inserida na SUaS normas do processo legislativo. -Em conclusao, e com as emendas que oferecemos, -os projetos 4.499 e 776 sao constituiionais, jurídicos e de 
, 

boa tecnica legislativa. Recomen~à-se, quando ao PL1.147, a -sua separaçao, para o efeito e tramitaça regular e indivi-
dual. -Bala dt Com ssao, em 27 de setembro de 1991. 

Deput do CARLOS ALBERTO CAMPISTA- Relator. 
. -.- . ,. ,' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - - -COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIÇA E HEDA9AO 

PROJETO DE LEI NQ 4.499, de 1989 

-" Institui o piso salarial, dispoe sobre a -jornada e condiçoes de trabalho dos Enfer-
meiros e determina outras providências lt

• 

AUTORA: DEPUTADA BENEDITA DA SILVA 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Emenda Modificativa, do Relator: 

- -De-se ao art 2 1 2 a seguinte redaçao: 

- , Art2 12- A remuneraçao m~nima mensal do enfermei-
ro diplomado por escola de nível superior, qualquer que seja 
a fonte pagadora, é fixada em CR$ 630.000,00 (seiscentos e 
trinta mil cruzeiros). 

Parágrafo único- O valor fixado será corrigido -mensalmente a partir do Mes de setembro de 1991, pela maior 
- -var1açao de preço ao consumidor (IPC) da Un1ao. 

-Sala a Comi 8ao, 27 d setembro de 1991. 

U. 
do CARLOS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 4.499, DE 1989. 

.... 
"Institui o piso salarial, dispoe sobre a ... 
jorna da e condiçoes de trabalho dos enfer-
meiros e determina outras prOVidência". 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 
RELATOR: Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Emenda aditiva, do Relator: 

• 

.... 
Acrescente-se ao art2 18 as expressoes Yres-

.... 
peitada a atualizaçao do valor a que se refere o artº 1 2 ." 

... 
Sala d Comisao, 27 de de 1991. 

l / 'í 
CARLOS ALBERTO AMPIST 

, Relator 

GER 20.01 .0050.5 



NOVO REGIN:ENTO 

I DESAR QUIV ADO I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DA SR~ BENEDI TA DA SIL VA ) 

ASSUNTO: 

I nstitui o plSO sa l arial, d i spõe sobre a jornada e condições de trabalho 

dos enfermeiros e determina outras providências . 

PL. 4.499/89 Art.24,II 
REOISTRIBU! OO nos termos da Re sol. 10 / 
as Comissões: 
Trabalho, de Adm. e Serviço 
Constituiçã o e Justiça e de 
54 , RI) 

'8 A t 2 'I , J( E. L U Til. 

• 

A~O~~A~R~Q~UuI~V~OL-_____________________________ em 10 de J ANEIRO de 19 9 O 

DISTRIDUIÇÃÜ 

Ao Sr . . ___________________________________________________________ , em 19. ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , e m ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ___ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JllJ89) 

.. 
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